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RESUMO 

Este trabalho propõe uma reflexão sobre os Direitos Humanos, a Educação em 
Direitos Humanos no Brasil e a formação continuada dos professores com foco 
na análise das matrizes curriculares de cursos de graduação em Direito de três 
universidades públicas brasileiras: UFPR, UFSC e USP. A pesquisa organizou-
se pelo levantamento bibliográfico e documental em uma abordagem qualitativa 
que buscou a interpretação do fenômeno por meio de um estudo descritivo e 
exploratório, considerando, sobretudo, as contribuições de Sacristán (1998; 
2000) e Arroyo (2015). A problemática que guiou o desenvolvimento do estudo 
indagou em que medida as matrizes curriculares previstas nos cursos de 
graduação em Direito possibilitam a abordagem dos Direitos Humanos em 
consonância com o Plano Nacional de Educação em Direitos Humanos e as 
Diretrizes Nacionais para a Educação em Direitos Humanos? Nessa perspectiva, 
teve como objetivo geral analisar as matrizes curriculares dos cursos de Direito 
face às orientações normativas das políticas públicas sobre a inserção da 
temática dos Direitos Humanos no ensino superior. Os achados apontam que os 
currículos dos cursos de Direito analisados possuem disciplinas com temáticas 
voltadas aos Direitos Humanos, abrangendo disciplinas obrigatórias e optativas, 
sendo que a maior oferta sobre DH está relacionada nas disciplinas optativas. 
Entretanto, está praticamente ausente nos currículos oficiais a temática 
específica da Educação em Direitos Humanos. Os resultados apresentados 
nesse trabalho também apontam que os Direitos Humanos ainda são ensinados 
como normas e conceitos, sem um caráter pedagógico voltado para a Educação 
em e para Direitos Humanos. Por fim, assinala-se a necessidade de uma 
formação continuada de professores voltada à Educação em e para os Direitos 
Humanos nos cursos superiores de Direito e, para tanto, propõe-se como 
produto dessa pesquisa, por se tratar de um mestrado profissional em Educação 
e Novas Tecnologias, a elaboração de um curso na modalidade EAD com o uso 
de recursos tecnológicos digitais para formação continuada de professores em 
e para Direitos Humanos. 

Palavras-chave: Educação em Direitos Humanos. Cursos de Direito. Formação 
continuada de Professores. Tecnologias. 

 

  



 
 

 

ABSTRACT 

This work proposes a reflection on Human Rights, Human Rights Education in 

Brazil and the continuing education of professors, focusing on the analysis of the 

curricular matrices of undergraduate courses in Law at three Brazilian Public 

Universities: UFPR, UFSC and USP. The research was organized by the 

bibliographic and documentary survey in a qualitative approach that sought to 

interpret the phenomenon through a descriptive and exploratory study, especially 

considering the contributions of Sacristán (1998, 2000) and Arroyo (2015). The 

problem that guided the development of the study asked to what extent, the 

curricular matrices foreseen in the undergraduate courses in Law allow the 

approach of Human Rights in line with the National Plan for Education in Human 

Rights and the National Guidelines for Education in Human Rights? From this 

perspective, the general objective was to analyze the curricular matrices of Law 

courses in the light of the normative guidelines of public policies on the insertion 

of the theme of Human Rights in higher education. The findings indicate that the 

curricula of the Law courses analyzed have subjects with themes focused on 

Human Rights, covering compulsory and optional subjects, with the greatest offer 

on DH being related to the optional subjects. However, the specific theme of 

Human Rights Education is practically absent in the official curricula. The results 

presented in this work also point out that Human Rights are still taught as norms 

and concepts, without a pedagogical character focused on Education in and for 

Human Rights. Finally, it is pointed out the need for a continuous education of 

teachers focused on Education in and for Human Rights in higher law courses 

and, for that, it is proposed as a product of this research, because it is a 

professional master's degree in Education and New Technologies, the 

elaboration of a course in the EAD modality with the use of digital technological 

resources for the continuous training of teachers in and for Human Rights. 

Keywords: Education in Human Rights. Law Courses. Continuing Teacher 

Education. Technologies. 
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INTRODUÇÃO 

 

Os Direitos Humanos são considerados essenciais a todas as pessoas e 

são indispensáveis para a vida com dignidade. O direito à educação está entre 

esses direitos. Muitos estudos são realizados apontando que os Direitos 

Humanos precisam ser ensinados nas escolas e universidades para que o 

egresso se torne um ser humano pleno, respeite as minorias, a diversidade 

cultural e o direito do próximo.  

Entretanto, pouco se tem pesquisado especificamente sobre os Direitos 

Humanos com uma abordagem educacional nos cursos de Direito. Uma grande 

parte dos cursos de graduação em Direito no Brasil de instituições particulares e 

públicas possuem, atualmente, disciplinas voltadas para os Direitos Humanos. 

 Porém, o que se pretende buscar com a pesquisa aqui delineada é 

averiguar se o que tem sido proposto, nos currículos e na formação dos 

professores, garante às instituições e aos futuros professores de Direito 

conhecimentos e práticas educacionais satisfatórios e conscientes da Educação 

em Direitos Humanos na formação dos alunos, futuros bacharéis em Direito, e a 

sua importância para o contexto social, econômico e político do país, segundo 

previsto no Plano Nacional de Educação em Direitos Humanos (PNEDH) e nas 

Diretrizes Curriculares da Graduação em Direito, editadas pelo MEC – Ministério 

da Educação 

Atualmente, em meio a diversos dispositivos legais nacionais e 

internacionais, percebe-se que a sociedade civil brasileira busca a sensibilização 

para a importância do respeito aos Direitos Humanos. Nesse sentido, merece 

destaque o Plano Nacional de Educação em Direitos Humanos (PNEDH), cuja 

implementação visa, sobretudo, difundir a cultura de Direitos Humanos no país, 

na área da Educação. Nesse sentido, destaca-se o papel estratégico da 

educação em direitos humanos para o fortalecimento do Estado democrático de 

direito. 

Desse modo, convém mencionar que a Educação em Direitos Humanos 

na América Latina é uma prática ainda recente. O tema começou a fazer parte 

de nossa seara educacional após o fim do período repressivo, depois da 

segunda metade dos anos 1980 (CANDAU, 1999). Contudo, o fato de o tema 

figurar entre os assuntos que integram nossas políticas e documentos oficiais 
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educacionais, não significa, no caso das faculdades de Direito, necessariamente, 

a garantia de sua abordagem de maneira apropriada e a efetivação desses 

direitos na vida concreta das pessoas, a partir dos currículos de faculdades de 

direito e da formação dos professores.  

Como uma primeira resposta ao movimento social em defesa dos Direitos 

Humanos no Brasil, surgem os primeiros Programas Nacionais de Direitos 

Humanos (PNDH), em 1996, 2002 e 2006. Em 2003, no âmbito educacional, o 

Comitê Nacional de Educação em Direitos Humanos foi criado e com ele pôde-

se dar um desfecho mais sistemático para a política nacional de educação em 

direitos humanos e para a conclusão do Plano Nacional de Educação em Direitos 

Humanos (PNEDH), em 2006.  

Nesse sentido, de acordo com Zenaide (2010), o PNEDH possui cinco 

frentes de atuação, sendo elas: Educação Básica, Educação Superior, Educação 

Não Formal, Educação e Mídia e Educação dos Profissionais de Justiça e 

Segurança. 

No eixo da Educação Superior, o PNEDH estabelece como um dos 

objetivos e o elenca entre as ações programáticas a promoção da formação 

inicial e continuada “de professores em educação em Direitos Humanos, nos 

vários níveis e modalidades de ensino” (BRASIL, 2018, p. 26). 

No que tange especialmente à Educação Superior, Benevides (2018, p. 

293) explicita que a articulação da Educação em Direitos Humanos promoverá 

“o desenvolvimento integral em sua complexidade; para a produção de relações 

sociais alicerçadas no respeito às diferenças, na democracia, na cidadania”. 

Diante desses pressupostos, considera-se ser fundamental a Educação 

em/e para os Direitos Humanos na formação de professores. Logo, seguindo 

este pensamento, a pesquisa parte de alguns questionamentos quanto à 

formação inicial e continuada dos professores dos cursos de Direito sobre a 

temática dos Direitos Humanos no eixo da Educação. Relacionado a essa 

problemática, é preciso acrescentar que os cursos de Direito formam bacharéis 

em Direito e não são caracterizados pela preocupação com a formação de 

docentes para essa área.  

A própria articulação de todas as respostas resultará no escopo final deste 

projeto. Dessa forma, a problemática que orienta o desenvolvimento desta 

pesquisa foi assim delineada: 
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Em que medida as matrizes curriculares dos cursos de graduação em 

Direito de três universidades públicas brasileiras possibilitam a abordagem dos 

Direitos Humanos, em consonância com o Plano Nacional de Educação em 

Direitos Humanos e com as Diretrizes Nacionais para a Educação em Direitos 

Humanos? 

Consonante a essa problemática, o objetivo geral desta pesquisa foi: 

averiguar se os currículos dos cursos de Graduação em Direito de três 

universidades brasileiras contemplam as orientações normativas das políticas 

públicas sobre a inserção da Educação em Direitos Humanos. 

 Já os objetivos específicos buscaram:  

a) explicitar se as matrizes/grades curriculares dos cursos de Direito 

são adequadas para a formação de profissionais (principalmente futuros 

professores) que se preocupem com a promoção dos Direitos Humanos;  

b) descrever como os cursos de Direito das universidades brasileiras 

incluem práticas em Direitos Humanos nos seus Núcleos de Práticas Jurídicas, 

possibilitando a vivência dos bacharéis na defesa dos Direitos Humanos e a 

formação de habilidades jurídicas nessa área do Direito; 

c) analisar se os cursos de Direito podem ser considerados processos 

formativos ideais para a promoção dos Direitos Humanos (DH) de forma 

interdisciplinar, nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

Relacionado à problemática e aos objetivos geral e específicos desta 

pesquisa, como produto deste trabalho, tem-se a elaboração de um Curso de 

Formação de Professores em Direitos Humanos. 

Para dar conta desses objetivos, foram analisados os currículos dos 

cursos de Graduação em Direito de cada uma das universidades pesquisadas, 

no que diz respeito aos princípios e conteúdos relacionados à Educação em 

Direitos Humanos. Buscou-se averiguar quais disciplinas contemplam os 

princípios e conteúdos ligados aos Direitos Humanos e se as referências 

bibliográficas relacionam temáticas voltadas à Educação em Direitos Humanos 

na perspectiva das políticas nacionais para essa temática.  

Para uma melhor compreensão sobre a escolha do tema, consideramos 

importante expor a justificativa pessoal da pesquisadora, a fim de que seja 

compreendida a motivação em estudar o tema Educação em Direitos Humanos 

e a Formação de Professores.  
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A escolha da temática desta pesquisa configurou-se, primeiramente, pelo 

fato de a minha formação inicial ser no campo do Direito. A instituição na qual 

concluí a graduação em Direito teve um papel importantíssimo na escolha pelos 

estudos dos Direitos Humanos1.  

O trabalho de conclusão de curso da graduação versou sobre os Sistemas 

Internacionais de Proteção dos Direitos Humanos, no que tange à possibilidade 

de peticionamento individual junto às Cortes Julgadoras dos Sistemas 

Americano e Europeu. Essa pesquisa mostrou-me como a violação dos Direitos 

Humanos está ligada diretamente à falta da educação sobre eles, em todos os 

níveis de escolaridade. Portanto, escolher os caminhos da Educação para se 

buscar a concretização do respeito aos Direitos Humanos foi o caminho 

adequado para continuar as pesquisas a que estava me propondo. 

A escolha de três instituições públicas está alicerçada no papel que as 

universidades federais tiveram no processo de concretização dos Direitos 

Humanos no meio acadêmico. Os primeiros seminários e congressos com a 

temática sobre Direitos Humanos na América Latina tiveram início na década de 

oitenta.  Em 1983, foi realizado o I Curso interdisciplinar em Direitos Humanos e 

o I Seminário Interamericano sobre Educación em Derechos Humanos, 

promovido pelo Instituto Interamericano de Direitos Humanos IIDH-OEA, com 

sede em Costa Rica. Do Brasil participaram diversas instituições, entre elas, a 

Universidade Federal da Paraíba (CUÉLLAR, 2000; SACAVINO, 2009). 

Os primeiros Núcleos de Direitos Humanos foram criados no Brasil entre 

a década de 1980 e 1990. A Universidade de Brasília (UnB) foi a precursora ao 

criar o Núcleo de Estudos para a Paz e os Direitos Humanos, em 1986 

(NEP/UnB). Em 1987, a Universidade de São Paulo (USP) instituiu o Núcleo de 

Estudos da Violência da Universidade de São Paulo (ZENAIDE, 2010). 

Ainda na década de 1990, as primeiras comissões universitárias sobre 

Direitos Humanos foram criadas. Como precursora desse processo, temos a 

Comissões dos Direitos do Homem e do Cidadão da Universidade Federal da 

Paraíba, criada em 1989, seguida pela Comissão de Direitos Humanos da USP 

– Universidade de São Paulo, criada em 1997. Podemos citar, ainda, a Comissão 

de Direitos Humanos Dom Hélder Câmara da Universidade Federal de 

 
1 Se faz necessário o uso do verbo em primeira pessoa do singular, de modo a evidenciar e 
justificar a escolha do tema. 
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Pernambuco, criada em 1998, e a Comissão de Direitos Humanos da 

Universidade Federal de Sergipe, instituída em 1999 (ZENAIDE, 2010). 

Como podemos perceber pelos relatos mencionados, as universidades 

federais tiveram um importante papel na concretização dos estudos sobre 

Direitos Humanos no âmbito acadêmico. Assim, elas podem ser vistas como um 

“termômetro” para as demais instituições, no que diz respeito à promoção dos 

Direitos Humanos. Nesse sentido, decorre também dessa compreensão o 

interesse particular em desenvolver um trabalho de análise dos currículos dos 

Cursos de Direitos de universidades federais brasileiras. 

 Além disso, outro ponto que merece destaque e que foi fundamental para 

o desenvolvimento dessa pesquisa está relacionado ao fato de que as bases 

curriculares das universidades federais são públicas, ou seja, cada instituição de 

ensino divulga tanto o currículo quanto as ementas nas suas páginas eletrônicas, 

o que facilitou a nossa busca e o desenvolvimento da pesquisa.  

Cumpre ressaltar que a pesquisa abrangeria tanto universidades públicas 

quanto privadas, porém, encontramos dificuldades com algumas instituições 

privadas consultadas para ter acesso às suas bases curriculares dos cursos de 

Direito, o que poderia inviabilizar o estudo inicialmente proposto.  

O noticiário cotidiano é apenas um elemento que evidencia como a 

violação dos Direitos Humanos ainda faz parte do dia a dia da população 

brasileira e mundial, fato que produz a necessidade de promover mecanismos 

de empoderamento para que a sociedade civil conheça todos seus direitos e faça 

uso deles.  

A permanência da violação dos Direitos Humanos está ligada diretamente 

à ausência de um ensino eficaz sobre essa temática. De acordo com as 

normativas jurídicas internacionais e nacionais, a educação é um direito de todos 

e está listado entre os Direitos Humanos. Podemos mencionar a Declaração 

Universal dos Direitos Humanos (ONU, 1948), que institui tal direito em seu artigo 

26 e a Constituição Federal do Brasil de 1988 que prevê, por meio do artigo 205, 

o reconhecimento desse direito (BRASIL, 1988).  

Ao mesmo tempo que a educação está relacionada entre os Direitos 

Humanos, é por meio dela que podemos estabelecer uma cultura sobre os 

Direitos Humanos. Assim, continuar estudando esses direitos, mais 

especificamente pelo viés da análise dos currículos dos cursos de Graduação 
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em Direito, sobretudo no que diz respeito aos princípios e conteúdos 

relacionados à Direitos Humanos, foi o objetivo central deste trabalho. Então, 

como justificativa pessoal para a escolha da temática, destaco o amor à pessoa, 

o respeito pela dignidade humana e a tudo que o ser humano representa.  

Metodologicamente, a natureza da pesquisa é qualitativa e quanto aos 

seus objetivos mais gerais a pesquisa é exploratória. Com relação às técnicas 

de coleta de dados, a pesquisa é bibliográfica e documental. A análise 

documental, de ordem nacional, abrangeu o estudo do Plano Nacional de 

Educação em Direitos Humanos (PNEDH), Diretrizes Nacionais para Educação 

em Direitos Humanos (DNEDH) e Programa Nacional de Direitos Humanos 

(PNDH-3), além da análise das propostas curriculares dos cursos de Direito de 

três universidades públicas brasileiras, no que diz respeito à temática dos 

Direitos Humanos.  

Os fundamentos teórico-metodológicos consideraram, sobretudo, as 

contribuições de Candau (1999), Nóvoa (2019), Bobbio (2004) e Comparato 

(1999). Para as análises sobre currículo, considera-se, especialmente, as 

contribuições de Sacristán (1998, 2000) e Arroyo (2015). 

 Quanto à estrutura, o trabalho foi organizado em quatro capítulos:  

No primeiro capítulo, intitulado A educação e os Direitos Humanos, 

abordou-se a temática da trajetória histórica dos Direitos Humanos, as lutas na 

busca de sua consolidação no contexto global, o direito à educação como um 

direito humano e os Direitos Humanos da legislação brasileira. 

Já o segundo capítulo, intitulado Políticas e fundamentos da Educação 

em Direitos Humanos no Brasil, tratou principalmente da Educação em Direitos 

Humanos em documentos oficiais, tais como: a Constituição Federal de 1988, o 

Programa Mundial para Educação em Direitos Humanos, o Plano Nacional de 

Educação em Direitos Humanos e as Diretrizes Nacionais para a Educação em 

Direitos Humanos. 

O capítulo terceiro, por sua vez, procurou explicitar o percurso teórico 

metodológico desta pesquisa. Para tanto, consideraram-se as contribuições de 

Gil (2002), Sacristán (1998) e Arroyo (2015). Dessa maneira, foram analisadas 

as políticas de Educação em Direitos Humanos e o currículo de três 

universidades selecionadas, para averiguar em que medida o currículo proposto 
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e as práticas previstas nos cursos de Direito estão coerentes com as políticas 

nacionais de educação em e para os Direitos Humanos. 

 O quarto capítulo foi dedicado à apresentação do produto, resultado 

deste trabalho de pesquisa. A partir dos dados coletados e análises realizadas, 

propôs-se um curso online de formação continuada para professores em e para 

Direitos Humanos. Para tanto, lançou-se mão de recursos tecnológicos digitais, 

a fim de proporcionar uma abordagem diferenciada do conteúdo e sua 

disponibilização gratuita ao público interessado.  

Espera-se que os resultados alcançados nesta pesquisa possam 

contribuir para o desenvolvimento de novos estudos e outras ações que 

colaborem para a promoção e consolidação da Educação em Direitos Humanos 

no Brasil e no mundo.  
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1 A EDUCAÇÃO E OS DIREITOS HUMANOS   

 

No presente capítulo, aborda-se a trajetória histórica dos Direitos 

Humanos, as lutas na busca de sua consolidação no contexto global, o direito à 

educação como um direito humano e os Direitos Humanos da legislação 

brasileira.  

1.1 A CONSTRUÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS 

 

A construção conceitual dos Direitos Humanos nos remete a uma 

trajetória histórica de muitas guerras, violações dos direitos personalíssimos, 

desrespeito à liberdade, à igualdade e à dignidade do ser humano.  

Os Direitos Humanos são direitos globais ligados a todos os seres 

humanos. Também designados como direitos do homem, direitos fundamentais 

ou, ainda, garantias individuais, entre tantas outras conceituações. Esses 

direitos, antes de tudo, apresentam um claro conteúdo político, extremamente 

complexo, além de muitos aspectos históricos recheados de valores essenciais 

para o entendimento crítico do tema. 

Os Direitos Humanos estão ligados a vários acontecimentos históricos 

que, primeiramente, causaram uma sequência de desrespeitos e violações aos 

direitos fundamentais como, por exemplo, o nazismo, que gerou milhões de 

mortos durante a Segunda Guerra Mundial, as ditaduras, além das 

desigualdades sociais que até hoje perduram.  

A compreensão sobre a educação como um direito humano (DH) surge, 

nesse contexto, após a Segunda Guerra Mundial. Muito antes, no século XVIII, 

Kant (1996, p. 15) afirmou que “o homem é aquilo que a educação dele faz”. 

Nesse sentido, percebe-se o quanto a educação é fundamental para que se 

possa alcançar uma noção de liberdade e desfrutar dos direitos que nos são 

resguardados.  

A Organização das Nações Unidas (ONU), criada em 1945, foi a 

responsável pela produção do primeiro instrumento normativo internacional de 

proteção dessa categoria de direitos, a Declaração Universal dos Direitos 

Humanos (DUDH). Entre os direitos elencados, temos a afirmação do direito à 

educação como um direito humano.  
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Também podemos citar as grandes revoluções, como a Francesa, a 

Industrial, a Independência Americana, as Declarações sobre Direitos Humanos 

e os Sistemas Internacionais de Proteção dos Direitos Humanos. Todos esses 

acontecimentos caminharam para um fim comum: a proteção dos Direitos 

Humanos e a dignidade humana.  

Como a própria nomenclatura nos sugere, os Direitos Humanos são 

direitos ligados ao homem, um direito natural, fundamental e que gera garantias 

individuais. Como qualquer direito, eles apresentam um claro conteúdo político.   

Conforme salienta Norberto Bobbio (2004, p. 15-16, grifo nosso):  

 

Deve-se recordar que o mais forte argumento adotado pelos 
reacionários de todos os países contra os direitos do homem, 
particularmente contra os direitos sociais, não é a sua falta de 
fundamento, mas a sua inexeqüibilidade. Quando se trata de enunciá-
los, o acordo é obtido com relativa facilidade, independentemente do 
maior ou menor poder de convicção de seu fundamento absoluto; 
quando se trata de passar à ação, ainda que o fundamento seja 
inquestionável, começam as reservas e as oposições. O problema 
fundamental em relação aos direitos do homem, hoje, não é tanto o de 
justificá-los, mas o de protegê-los. Trata-se de um problema não 
filosófico, mas político.  

 

Para Niño (1989, p. 1, tradução nossa), os Direitos Humanos “constituem 

uma ferramenta essencial para evitar um tipo de catástrofe que frequentemente 

ameaça a vida humana”. Ainda, segundo Niño (1989), a condição de que os 

Direitos Humanos consistem em instrumentos feitos pelos seres humanos não é 

incompatível com sua transcendência para a vida social. 

Historicamente, encontramos as primeiras manifestações sobre dignidade 

humana na origem das civilizações. Alguns achados datados do período axial da 

história (séculos VIII e II a.C.) expressavam algum aspecto sobre a dignidade 

humana. Alguns escritores da época, como Zaratustra – Pérsia, Buda – Índia, 

Confúcio – China, Pitágoras – Grécia e Deuteo-Isaías – Israel, por meio de suas 

doutrinas e concepções sobre o mundo e a humanidade, estimularam visões 

diferentes sobre esses direitos no decorrer da história (COMPARATO, 1999).  

Podemos observar, por exemplo, o governo de Ciro da Pérsia que, após 

sua conquista da Babilônia, no século VI antes da Era Comum, escreveu o que 

é considerada a mais antiga declaração de Direitos Humanos conhecida, o 

Cilindro de Ciro, um bom exemplo dessas fontes do universalismo ético 

moderno. De acordo com Qamar Adamjee, curador associado dos Estudos Sul-
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Asiáticos do Museu de Arte Asiática, em São Francisco (Califórnia, Estados 

Unidos), citado por Cyrus Musiker (2013, s/p, tradução livre): 

 
A frase chave que deu ao cilindro seu status como um símbolo dos 
Direitos Humanos é onde Ciro afirma o que ele pretende em relação 
aos povos que os babilônios haviam conquistado e exilado na 
Babilônia. “Ele permitiu que eles retornassem às suas terras natais, 
levando com eles os objetos sagrados que haviam sido confiscados.” 
Entre esses grupos estavam os judeus, que escreveram sobre a queda 
da Babilônia no livro de Daniel; e de seu retorno para Jerusalém, e a 
reconstrução do Templo sob o reino de Ciro, em Crônicas e no livro de 
Esdras. Não que, nota Adamjee, o texto do cilindro mencione os 

israelitas, ou qualquer outro povo exilado, por nome. 

 

Certamente, o Império Persa da época não seria um modelo a ser seguido 

em seus detalhes pelos países modernos, visto que falamos de uma nação que, 

entre outras situações, era mantida por um vasto exército de escravos. Mas o 

gérmen do conceito moderno de Direitos Humanos atuais já estava lá, e o retorno 

do povo judeu para a Terra Santa influenciou não apenas o Judaísmo, mas 

também as religiões dele derivadas, como o Cristianismo e o Islamismo. 

Mas antes mesmo do Cilindro de Ciro, temos o que hoje conceituamos 

como a Regra de Ouro, com formulações bastante antigas, encontradas entre 

os antigos gregos, hindus e hebreus, por exemplo: 

 
Que eu seja de mente sadia, e faça aos outros como eu gostaria que 
fizessem a mim. (PLATÃO, 1982, Leis, Livro XI; tradução livre). 
Alguém nunca deve fazer algo aos outros que consideraria como um 
dano a si mesmo. Em resumo, isso é o dharma. Qualquer outra coisa 
é sucumbir aos desejos. (VYASA, 1925, O Mahabharata, 13.114.8; 
tradução livre). 
Não te vingarás nem guardarás ira contra os filhos do teu povo; mas 
amarás o teu próximo como a ti mesmo. Eu sou o Senhor (LEVÍTICO, 
19:18). 
O que é odioso para ti, não faças a teu companheiro: essa é a 
totalidade da Lei de Moisés; o resto é o comentário; vá e estude. 
(STEINSALTZ, 2012, Talmude Babilônico, Shabath 31a; tradução 
nossa). 

 

Encontramos as raízes do princípio da igualdade nos ensinamentos do 

cristianismo, pelas pregações de Paulo de Tarso, que manifesta as opiniões de 

Jesus Cristo a respeito do inconformismo quanto à concepção nacionalista da 

religião. Paulo pregava a igualdade entre os homens e levava o universalismo 

evangélico a todos os povos, afirmando que todos os homens são filhos de Deus. 

Essa igualdade “universal” só possuía validade efetiva no “plano espiritual”, uma 

vez que o cristianismo admitiu, por muitos anos, a escravidão, a submissão das 
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mulheres e a inferioridade dos indígenas americanos diante dos demais homens 

(COMPARATO, 1999, p. 17).  

No caso do Cristianismo, temos a afirmação paulina de que “Não há judeu 

nem grego; não há escravo nem livre; não há homem nem mulher; porque todos 

vós sois um em Cristo Jesus”, encontrada em sua epístola aos Galátas, 3:28. 

Conforme explica Albert Barnes (1962, p. 57, tradução nossa), em seu 

comentário sobre a passagem: 

 

Não há nem judeu nem grego – todos estão num mesmo nível; todos 
são salvos do mesmo modo; todos têm direito aos mesmos privilégios. 
Não há favoritismo por conta do nascimento, beleza ou sangue. Todos 
confessam que são pecadores; e todos são salvos pelos méritos do 
mesmo salvador; todos são admitidos aos mesmos privilégios como 
filhos de Deus. A palavra “grego” é aqui usada para denotar os gentios 
em geral; já que todo o mundo era dividido pelos judeus entre “judeus 
e gregos” – os gregos sendo a nação estrangeira mais conhecida por 
eles. O (texto neotestamentário) siríaco traz aqui “arameu,” usando a 
palavra para denotar os gentios em geral. O significado é, qualquer 
seja o nascimento, a posição social, a nação, a cor, ou a aparência, 
todos que se encontram sob o evangelho estão num mesmo nível. Eles 
foram admitidos aos mesmos privilégios, e lhes foi concedida a mesma 
esperança de vida eterna.  

 

O individualismo aparece pelas declarações de que o cristão é um 

indivíduo em relação a Deus. Essa afirmativa, no entendimento de Celso Lafer 

(1991), poderia ter possibilitado a emergência do indivíduo na acepção moderna 

(COMPARATO, 1999, p. 17).  

A construção do conceito de pessoa continua com Boécio, no início do 

século VI, quando define o ser humano como uma substância individual da 

natureza racional (persona proprie dicitur naturae rationalis individua 

substancia). Mais tarde, por Kant, quando afirma que só um ser com razão pode 

agir em conformidades com as leis ou princípios, ter vontades e agir segundo 

sua vontade, que é uma espécie de razão. Essa percepção de Kant coloca o 

homem como sujeito de direitos universais (COMPARATO, 1999, 18-21). 

Kant (2007) chega à fundamentação da moralidade, expressa no princípio 

da dignidade humana2, quando disse que a pessoa tem valor moral, é um fim em 

 
2 Comparato (2010, p.32) ressalta que “Foi, de qualquer forma, sobre a concepção medieval de 
pessoa que se iniciou a elaboração do princípio da igualdade essencial de todo ser humano, não 
obstante a ocorrência de todas as diferenças individuais ou grupais, de ordem biológica ou 
cultural. E é essa igualdade de essência da pessoa que forma o núcleo do conceito universal de 
Direitos Humanos. A expressão não é pleonástica, pois que se trata de direitos comuns a toda a 
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si mesma, de modo que não pode servir de meio para a obtenção de outro fim. 

O pensamento de Kant é o final de uma longa e vasta caminhada de reflexões 

antropológicas. De acordo com Kant (2007, p. 77): 

  

A necessidade prática de agir segundo este princípio, isto é, o dever, 
não assenta em sentimentos, impulsos e inclinações, mas sim somente 
na relação dos seres racionais entre si, relação essa em que a vontade 
de um ser racional tem de ser considerada sempre e simultaneamente 
como legisladora, porque de outra forma não podia pensar-se como fim 
em si mesmo. A razão relaciona, pois, cada máxima da vontade 
concebida como legisladora universal com todas as outras vontades e 
com todas as acções para conosco mesmos, e isto não em virtude de 
qualquer outro móbil prático ou de qualquer vantagem futura, mas em 
virtude da ideia da dignidade de um ser racional que não obedece a 
outra lei senão àquela que ele mesmo simultaneamente dá. No reino 
dos fins tudo tem ou um preço ou uma dignidade. Quando uma coisa 
tem um preço, pode-se pôr em vez dela qualquer outra como 
equivalente; mas quando uma coisa está acima de todo o preço, e, 
portanto, não permite equivalente, então tem ela dignidade. 

  

Como é possível notar, a fundamentação kantiana para a noção de 

dignidade é metafísica. O próprio título do clássico texto citado já indica esse 

caminho argumentativo que repousa sobre a abstração de uma noção de razão 

transcendental, ainda que considere as relações dos seres racionais entre si, 

que são dotados de vontade. Ressalta-se a valorização da noção de dignidade 

humana para a qual não há equivalente, uma vez que está acima de todo preço 

e, dessa forma, não permite a substituição por qualquer outra coisa (LOPES; 

MOSER, 2022). 

Foi essa concepção medieval de pessoa que iniciou a construção do 

princípio de igualdade entre os homens. Nas palavras de Fábio Konder 

Comparato, “é essa igualdade essencial da pessoa que forma o núcleo do 

conceito universal de direitos humanos” (COMPARATO, 1999, 19). 

E completa salientando que “o que a axiologia revelou foi uma inter-

relação sujeito-objeto, no sentido de que cada um de nós aprecia algo, porque o 

objeto dessa apreciação tem objetivamente um valor”. Essa compreensão da 

realidade axiológica transformou toda a teoria jurídica, porque os direitos 

humanos passaram a ser identificados como os valores mais importantes da 

convivência humana (COMPARATO, 1999, 19-25). 

 
espécie humana, a todo homem enquanto homem, os quais, portanto, resultam da sua própria 
natureza, não sendo meras criações políticas”.  
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A última etapa na criação do conceito de pessoa abriu-se no século XX, 

com a filosofia da vida e o pensamento existencialista. A filosofia moderna coloca 

em foco, segundo Comparato, a “realidade essencialmente relacional da vida, já 

implicada, de certa forma, no inter-relacionamento sujeito-objeto, revelado pela 

teoria axiológica”. Nesse sentido, reconhece que cada homem possui um caráter 

único, inigualável e irreprodutível da personalidade individual. O homem não é 

algo imutável; ele está em permanente transformação de vida. Nas palavras de 

Fábio Konder Comparato, o homem “é o único ser incompleto pela sua própria 

essência; ou seja, ele não tem substância, no sentido clássico que o termo 

possui na filosofia grega, medieval e moderna” (COMPARATO, 1999, p. 26-27). 

 Ao lado da filosofia, a lei escrita torna-se o fundamento da sociedade 

política. Ela nasce associada à visão de que o homem tem direitos e devem ser 

igualmente respeitados. Ela emerge como regra geral e uniforme, devendo ser 

aplicada a todos os componentes de uma sociedade (COMPARATO, 1999, p. 

17) 

Essa compreensão da realidade axiológica transformou toda a teoria 

jurídica sobre a concepção dos Direitos Humanos, passando a ser identificados 

como os valores mais importantes da convivência humana (COMPARATO, 

1999).  

Mas a construção do conceito de pessoa e tudo o que ela envolve não 

parou no período axial da história e muito menos nos séculos passados. Temos 

a última etapa da criação do conceito de pessoa, no século XX, com a filosofia 

da vida e o pensamento existencialista. A filosofia moderna coloca em foco a 

“realidade essencialmente relacional da vida, já implicada, de certa forma, no 

inter-relacionamento sujeito-objeto, revelado pela teoria axiológica” 

(COMPARATO, 1999, p. 25). Nesse sentido, reconhece que cada homem possui 

um caráter único, inigualável e irreprodutível da personalidade individual. O 

homem não é algo imutável; ele está em permanente transformação de vida 

(COMPARATO, 1999).  

Nesse contexto, ao ser vislumbrada a igualdade entre os homens e 

descartado o fundamento religioso, foi necessário construir um novo caminho 

como justificativa para a vigência dessas leis.Aflora, na Grécia Antiga, a ideia de 

Direito Natural com a filosofia estoica, entre os anos 321 a.C. e a segunda 

metade do século III da era cristã  (COMPARATO, 1999, p. 17). 
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O Estoicismo teve por pilares a unidade da moral do ser humano e a 

dignidade do homem, segundo Edgard Bodenheirmer, com a crença de um 

“direito natural permanente e eternamente válido, independente de legislação, 

convenção ou qualquer outro expediente imaginado pelo homem”. A filosofia 

estoica ou jusnaturalista coloca “o Direito Natural como idêntico à lei da razão, 

sendo esta força universal, base do Direito e da Justiça”(MAGALHÃES, 2000, p. 

13).  

José Luiz Quadros de Magalhães completa, dizendo que os postulados 

do direito natural: 

[...] são obrigatórios para todos os homens em todas as partes do 
mundo. Esta doutrina foi confirmada por Panécio (cerca de 140 a.C), 
sendo a seguir levada para Roma, para ser finalmente reestruturada 
por Cícero, de um modo que tornou o direito estóico utilizável, dentro 
do contexto do Direito Romano, e propício à sua evolução. 
(MAGALHÃES, 2000, p. 13). 

 

Cabe ressaltar, porém, que foi o direito romano através da Lei das Doze 

Tábuas que deu origem aos textos escritos para proteção dos direitos dos 

cidadãos, da liberdade, da propriedade, estabelecendo um complexo 

mecanismo de interditos, visando tutelar os direitos individuais em relação aos 

arbítrios estatais (CARMO, 2004). 

O processo de materialização dos direitos fundamentais tem seu início na 

Inglaterra, quando a monarquia absoluta começa a ser derrubada e passa a 

ceder espaço para um novo Estado: o Estado Liberal. É nesse período que se 

vislumbra o nascimento das Constituições na história da Europa, quando a 

monarquia absoluta entra em batalha contra a nobreza latifundiária na Inglaterra 

(FERREIRA apud MAGALHÃES, 2000, p. 26). 

Nesse contexto, o grande marco3 de transição nesse período será a Carta 

Magna, criada na Inglaterra em 1215, considerada o esboço do que seria uma 

Constituição moderna, marca a transição entre a monarquia absoluta e a 

monarquia constitucional na história europeia e protegia essencialmente apenas 

os homens livres (FERREIRA apud MAGALHÃES, 2000, p. 26). 

 
3 Magalhães (2000, p. 26) salienta que, mesmo sendo a Carta Magna a grande precursora dessa 
transição entre a Monarquia Absoluta e o Estado Liberal, encontramos “o primeiro dos atos 
legislativos que demarca a passagem da Monarquia Absoluta para a Monarquia Constitucional é 
o que se concretizou no Assise de Clarendon em 1166”.  
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Como consequência positiva dessa transição, anos depois, surgem outros 

documentos importantes para a estruturação dos direitos humanos, como o 

Petition of Rights, de 1628, que solicitava o reconhecimento de direitos e 

liberdades aos súditos do Rei. Em seguida, o Habeas Corpus Amendment Act, 

de 1679, veio com a finalidade de anular as prisões arbitrárias. O Bill of Rights, 

de 1689, na explicação de Suzana J. de Oliveira Carmo, foi “o mais importante 

destas, pois submetia a monarquia à soberania popular, transformando-a numa 

monarquia constitucional”. Suzana J. de Oliveira Carmo ainda salienta que não 

podemos “esquecer do Act of Settlement (1707) que completa o conjunto de 

limitações ao poder monárquico do período” (CARMO, 2004). No entanto, a 

garantia das liberdades pessoais que o Habeas Corpus e o Bill of Rights 

procuraram garantir só beneficiaram uma minoria – o clero e a nobreza 

(COMPARATO, 1999, p. 37). 

Segundo Fábio Konder Comparato, o registro de nascimento dos direitos 

humanos na história deu-se através da Declaração de Virgínia, em 12 de junho 

de 1776. Para ele, esse “é o reconhecimento solene de que todos os homens 

são igualmente vocacionados, pela sua própria natureza, ao aperfeiçoamento 

constante de si mesmos”. Duas semanas depois a Declaração de Independência 

dos Estados Unidos, estabeleceu-se que a busca da felicidade é a razão pela 

qual esses direitos são inerentes aos homens (COMPARATO, 1999, p. 38). 

 Essa mesma ideia de liberdade e igualdade dos seres humanos é 

reafirmada treze anos mais tarde, na Declaração de Direitos do Homem e do 

Cidadão de 1789, em seu artigo 1º, no ato de abertura da Revolução Francesa: 

“os homens nascem e permanecem livres e iguais em direitos”. A consequência 

imediata da proclamação de que todos os homens são iguais, em dignidade e 

direitos, foi a mudança nos fundamentos da legitimidade política. A Declaração 

de Direitos de Virgínia completa dizendo que: “todo poder pertence ao povo e, 

por conseguinte, dele deriva. Os magistrados (isto é, os governantes) são seus 

fiduciários e servidores, responsáveis a todo tempo perante ele (art. II)” 

(COMPARATO, 1999, p. 38-9). 

Ressurge, nessa época, a democracia, em meio às revoluções na 

América do Norte e na França, trazendo com ela a primeira geração dos direitos 

humanos. A democracia moderna, nas palavras de Fábio Konder Comparato, 

surgiu como um movimento de limitação geral dos poderes governamentais, sem 
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qualquer preocupação de defesa da maioria pobre contra a minoria rica. A 

reinstituição da legitimidade democrática consistiu na limitação vertical de 

poderes, com os direitos individuais e na limitação horizontal, com a separação 

das funções legislativa, executiva e judiciária (COMPARATO, 1999, p. 39-40). 

Nesse sentido, as declarações de direitos norte-americanas e a 

Declaração francesa representaram, na concepção de Fábio Konder Comparato: 

a emancipação histórica do indivíduo perante os grupos sociais aos 
quais ele sempre se submeteu: a família, o clã, o estamento, as 
organizações religiosas [...] A sociedade liberal ofereceu-lhe, em troca, 
a segurança da legalidade, com a garantia da igualdade de todos 
perante a lei. (COMPARATO, 1999, p. 41). 

 

 A ideologia liberal demonstra-se individualista. Nessa época, o conteúdo 

dos direitos fundamentais seriam os direitos individuais relativos à liberdade e à 

igualdade. Quadros de Magalhães enumera os tais direitos: 

a liberdade de locomoção, a liberdade de empresa, ou seja, a liberdade 
de comércio e de indústria, a liberdade de consciência, a liberdade de 
expressão, de reunião, de associação, o direito à propriedade privada, 
a inviolabilidade de domicílio, e entre outros direitos do indivíduo 
isolado, a igualdade perante a lei. (MAGALHÃES, 2000, p. 28).  

 

E o mesmo autor salienta que “a base fundamental deste Estado Liberal, 

era o direito de propriedade que era absoluto e intocável. E o Liberalismo não é 

sinônimo de Democracia, sendo que só posteriormente, houve uma fusão entre 

os dois conceitos” (MAGALHÃES, 2000, p. 28). 

Esse individualismo dos séculos XVII e XVIII e a atitude de omissão do 

Estado frente aos problemas econômicos e sociais conduziram o homem a um 

capitalismo desumano e escravizador. Como consequência, o homem conhece, 

no século XIX, as misérias sociais que a revolução industrial causou. O Estado 

não pode mais se omitir perante os problemas sociais e econômicos 

(MAGALHÃES, 2000, p. 29). 

Nesse sentido, as novas Constituições que surgiram após a Primeira 

Guerra Mundial não se preocuparam apenas com a estrutura política do Estado, 

mas também com os direitos e deveres do Estado em reconhecer e garantir a 

nova estrutura exigida pela sociedade. Quadros de Magalhães alude que: 

 
A partir deste momento, as superiores exigências da coletividade vão 
se contrapor aos direitos absolutos da Declaração de 1789. Aos 
princípios que consagram a atitude abstencionista do Estado impõe-se 
o do art.151 da Constituição de Weimar. A vida econômica deve ser 
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organizada conforme os princípios de Justiça, objetivando garantir a 

todos uma existência digna. (MAGALHÃES, 2000, p. 29). 
 

O Estado passa a se preocupar com o social, ao lado dos direitos 

individuais e políticos. Agora, as novas Constituições consagram em seus textos 

normativos os direitos sociais e os direitos fundamentais são ampliados. Nesse 

sentido, a primeira Constituição Social foi a Constituição Mexicana de 1917, 

produto da Revolução Mexicana de 1910. Essa Constituição marcou o início do 

Estado Social e precede a Constituição de Weimar, de 1919, porém, a última 

garante um espaço maior aos direitos sociais e serve como modelo para as 

novas Constituições de diversos outros Estados europeus (MAGALHÃES, 2000, 

p. 30). 

O reconhecimento desses direitos foi, sem dúvida, o principal benefício 

que a humanidade pode ter durante o movimento socialista. Para Fábio Konder 

Comparato: 

[...] o titular desses direitos, com efeito, não é o ser humano abstrato, 
com o qual o capitalismo sempre conviveu maravilhosamente é o 
conjunto dos grupos sociais esmagados pela miséria, a doença, a fome 
e a marginalização. Os socialistas perceberam, desde logo, que esses 
flagelos sociais não eram cataclismos da natureza nem efeitos 
necessários da organização racional das atividades econômicas, mas 
sim verdadeiros dejetos do sistema capitalista de produção, cuja lógica 
consiste em atribuir aos bens de capital um valor muito superior ao das 
pessoas. (COMPARATO, 1999, p. 42). 
 

A dimensão social do constitucionalismo, através da afirmação da 

necessidade de satisfazer os direitos econômicos, juntamente com os direitos de 

liberdade e a incumbência ao Estado da responsabilidade em prover essas 

aspirações, é fato no histórico do século XX.  

Os direitos sociais aparecem como mecanismo de realização dos direitos 

individuais de toda população, portanto, com a Constituição do México, de 1917, 

e a de Weimar, de 1919, passam a ser considerados direitos fundamentais dos 

seres humanos. No final do século XIX, os direitos políticos começam a se firmar 

lentamente; eles são entendidos como direito do povo de participar do Poder do 

Estado – é a democracia social. 

Após a II Guerra Mundial e o que se pode considerar a pior tragédia 

humanitária da história recente, o Holocausto, as nações do mundo se uniram 

para declarar uma série de direitos fundamentais de toda pessoa, a Declaração 
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Universal dos Direitos Humanos, adotada pelas Organização das Nações Unidas 

em assembleia geral, no ano de 1948. Sobre seu conteúdo, podemos mencionar 

os artigos primeiro e segundo que, em tradução oficial, dizem: 

 

Artigo 1 
Todos os seres humanos nascem livres e iguais em dignidade e 
direitos. São dotados de razão e consciência e devem agir em relação 
uns aos outros com espírito de fraternidade. 
Artigo 2 
1. Todo ser humano tem capacidade para gozar os direitos e as 
liberdades estabelecidos nesta Declaração, sem distinção de qualquer 
espécie, seja de raça, cor, sexo, língua, religião, opinião política ou de 
outra natureza, origem nacional ou social, riqueza, nascimento, ou 
qualquer outra condição.  
2. Não será também feita nenhuma distinção fundada na condição 
política, jurídica ou internacional do país ou território a que pertença 
uma pessoa, quer se trate de um território independente, sob tutela, 
sem governo próprio, quer sujeito a qualquer outra limitação de 
soberania. (NAÇÕES UNIDAS, 1948).4  

 

Percebe-se o foco na igualdade, segundo o texto, independe “de raça, de 

cor, de sexo, de língua, de religião, de opinião política ou outra, de origem 

nacional ou social, de fortuna, de nascimento ou de qualquer outra situação”, 

inclusive no que diz respeito à situação em que se encontra o país de 

naturalidade do indivíduo humano. 

Importante notar, entretanto, que o documento não possuía força 

vinculante à época, o que só veio a ser parcialmente sanado com o Pacto 

Internacional dos Direitos Civis e Políticos, de 1966, e outros documentos 

posteriores. O Pacto citado, de acordo com sua promulgação em território 

brasileiro, pelo Decreto Federal 582/1992, determina no § 1º de seu artigo 2 que: 

 

Os Estados Partes do presente Pacto comprometem-se a respeitar e a 
garantir a todos os indivíduos que se achem em seu território e que 
estejam sujeitos a sua jurisdição os direitos reconhecidos no presente 
Pacto, sem discriminação alguma por motivo de raça, cor, sexo, língua, 
religião, opinião política ou de outra natureza, origem nacional ou 
social, situação econômica, nascimento ou qualquer outra condição. 
(BRASIL, 1992). 

 

Desde então, temos tido uma grande evolução no que diz respeito aos 

Direitos Humanos e sua defesa, globalmente, ainda que o problema do 

 
4 Disponível em: https://www.unicef.org/brazil/o-que-sao-direitos-humanos. Acesso em: 31 jan. 

2022. 
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desrespeito a esses direitos não tenha sido solucionado e crises humanitárias 

persistam ao redor do globo. 

No âmbito regional e mesmo nacional também houve uma grande 

evolução recente nesse sentido. Na América Latina, temos o Pacto de São José 

da Costa Rica, de 1978 (de 1969 com vigência a partir de 1978), promulgado no 

Brasil pelo Decreto Federal 678/1992, pelo qual “Os Estados americanos 

signatários da presente Convenção” reafirmaram “seu propósito de consolidar 

neste Continente, dentro do quadro das instituições democráticas, um regime de 

liberdade pessoal e de justiça social, fundado no respeito dos direitos essenciais 

do homem”. 

Como podemos ver, o fenômeno que chamamos de “internacionalização 

dos Direitos Humanos” começou na segunda metade do século XIX, com o 

reconhecimento constitucional por meio dos direitos fundamentais e se findou 

com a 2ª Guerra Mundial, com a incorporação dos Direitos Humanos na esfera 

internacional. Nesse contexto, Dornelles (2003-2004, p. 178) afirma que: 

 
A internacionalização das relações políticas e econômicas e o 
desenvolvimento dos princípios de direito internacional público levaram 
à valorização do tema dos Direitos Humanos também na esfera das 
relações entre os Estados, entre as nações e entre grupos e indivíduos 
na ordem internacional. 

 

Para Peces-Barba (1980 apud DORNELLES, 2003-2004, p. 178), a 

evolução histórica dos Direitos Humanos ocorreu em três grandes momentos: 

 

a) os Direitos Humanos passando do campo dos valores e se 
convertendo em direito positivo, no âmbito nacional; 
b) a sua generalização como referência axiológica e jurídico positiva; 
c) a sua internacionalização. 

 

De acordo com o UNICEF (2015, s/p): 

  

Os Direitos Humanos são normas que reconhecem e protegem a 
dignidade de todos os seres humanos. Os Direitos Humanos regem o 
modo como os seres humanos individualmente vivem em sociedade e 
entre si, bem como sua relação com o Estado e as obrigações que o 
Estado tem em relação a eles. A lei dos Direitos Humanos obriga os 
governos a fazer algumas coisas e os impede de fazer outras. Os 
indivíduos também têm responsabilidades: usufruindo dos seus 
Direitos Humanos, devem respeitar os direitos dos outros. Nenhum 
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governo, grupo ou indivíduo tem o direito de fazer qualquer coisa que 
viole os direitos de outra pessoa5. 

  

Ainda segundo o UNICEF (2015), os Direitos Humanos são indivisíveis e 

não há hierarquia de Direitos Humanos. Nesse sentido, os Direitos Humanos 

também são caracterizados pela interdependência e interrelação, pois a 

salvaguarda e a realização de um direito demandam a salvaguarda e a 

realização de outro. Os Direitos Humanos têm ainda como marca fundamental a 

igualdade e a não discriminação, a participação e a inclusão. Nesse sentido 

todos os seres humanos são iguais em razão da sua inerente dignidade. 

Ainda sobre a indivisibilidade e a universalidade dos Direitos Humanos, 

Sidney Guerra (2017, p. 113) nos diz que: 

 

De fato, a questão sobre a indivisibilidade e a universalidade dos 
Direitos Humanos torna-se tema global, e a dignidade da pessoa 
humana reflete-se como fundamento de muitas constituições a partir 
de então. Inaugura-se, portanto, o momento cuja essência dos Direitos 
Humanos, parafraseando Hannah Arendt, consiste no “direito a ter 
direitos”. 

 

Muito embora considere-se a atual compreensão sobre a indivisibilidade 

dos Direitos Humanos, não podemos deixar de nos referir à teoria das gerações 

ou dimensões desses direitos, que diz respeito à forma e ao momento em que 

os Direitos Humanos foram concebidos (GUERRA, 2017).  

 

[...] verifica-se que os direitos se firmaram a partir de três momentos 
distintos, no decorrer de três séculos: os direitos civis, que podem ser 
expressos pela igualdade perante a lei e pelos direitos do homem, no 
século XVIII; os direitos políticos ganharam amplitude no século XIX, 
em decorrência da ampliação do direito de voto no sentido do sufrágio 
universal; os direitos sociais, no século XX, pela criação do Estado de 
Bem-Estar (Welfare Statte). Dessa forma, evidencia-se que os direitos 
civis foram consagrados durante o século XVIII, ao passo que o 
período de formação dos direitos políticos foi no século XIX e o advento 

dos direitos sociais ocorreu no século XX. (GUERRA, 2017, p. 66). 
 

Uma grande parte dos doutrinadores na esfera do direito internacional 

concordam que tal divisão não deve ser mantida atualmente, pelo menos no 

direito internacional, pois não estamos diante de uma sucessão de direitos ou 

uma sucessão geracional, mas diante de uma acumulação de direitos individuais 

 
5 Disponível em: https://www.unicef.org/brazil/o-que-sao-direitos-humanos. Acesso em: 31 jan. 

2022. 
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e sociais ao longo do tempo. Este é o discurso do jurista Antônio Augusto 

Cançado Trindade (1997, p. 24-25): 

 

Ainda outro exemplo, de um mal-entendido que gradualmente se vem 
dissipando, diz respeito à fantasia das chamadas “gerações de 
direitos”, a qual corresponde a uma visão atomizada ou fragmentada 
destes últimos no tempo. A noção simplista das chamadas “gerações 
de direitos”, histórica e juridicamente infundada, tem prestado um 
desserviço ao pensamento mais lúcido a inspirar a evolução do Direito 
Internacional dos Direitos Humanos. Distintamente do que a infeliz 
invocação da imagem analógica da “sucessão geracional” pareceria 
supor, os Direitos Humanos não se “sucedem” ou “substituem” uns aos 
outros, mas antes se expandem, se acumulam e fortalecem, 
interagindo os direitos individuais e sociais. O que testemunhamos é o 
fenômeno não de uma sucessão, mas antes da expansão, cumulação 
e fortalecimento dos Direitos Humanos consagrados, a revelar a 
natureza complementar de todos os Direitos Humanos. Contra as 
tentações dos poderosos de fragmentar os Direitos Humanos em 
categorias, ou projetá-los em “gerações”, postergando sob pretextos 
diversos a realização de alguns destes (e.g., os direitos econômicos, 
sociais e culturais) para um amanhã indefinido, se insurge o Direito 
Internacional dos Direitos Humanos, afirmando a unidade fundamental 
de concepção e a indivisibilidade de todos os Direitos Humanos.  

 

Ainda sobre indivisibilidade, interconexão e indissociabilidade das 

dimensões dos Direitos Humanos, Trindade nos diz: 

 

Nunca é demais ressaltar a importância de uma visão integral dos 
Direitos Humanos. As tentativas de categorização de direitos, os 
projetos que tentaram – e ainda tentam – privilegiar certos direitos às 
expensas dos demais, a indemonstrável fantasia das “gerações de 
direitos”, têm prestado um desserviço à causa da proteção 
internacional dos Direitos Humanos. Indivisíveis são todos os Direitos 
Humanos, tomados em conjunto, como indivisível é o próprio ser 
humano, titular desses direitos. (TRINDADE, 1998, p. 120). 

 

No Brasil, a defesa das gerações de Direitos Humanos iniciou-se com o 

jurista Paulo Bonavides, baseada na obra de Nobberto Bobbio, intitulada “A Era 

dos Direitos”. Porém, o idealizador do pensamento foi Karel Vasak, jurista 

naturalizado na França, que relacionou desenvolvimento e processo histórico e 

evolutivo dos direitos relativos à pessoa com o lema revolucionário francês de 

1789. (DIAS, 2014). 

Cançado Trindade nunca aceitou a teoria das gerações de Direitos 

Humanos apresentada por Norberto Bobbio. O primeiro salienta que Bobbio se 

apropriou de uma tese mencionada por Karel Vasak, em 1979: 
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Eu não aceito de forma alguma a concepção de Norberto Bobbio das 
teorias de Direito. Primeiro, porque não são dele. Quem formulou a 
tese das gerações de direito foi o Karel Vasak, em conferência 
ministrada em 1979, no Instituto Internacional de Direitos Humanos, 
em Estrasburgo Pela primeira vez, ele falou em gerações de direitos, 
inspirado na bandeira francesa: liberté, egalité, fraternité. A primeira 
geração, liberté: os direitos de liberdade e os direitos individuais. A 
segunda geração, egaIité: os direitos de igualdade e econômico-
sociais. A terceira geração diz respeito a solidarité: os direitos de 

solidariedade. E assim por diante. (TRINDADE, 2000, s/p).  
 

Sobre a teoria das gerações de direitos, Cançado Trindade explica os 

motivos pelos quais a tese não deve prevalecer. Sobre suas concepções, nesse 

ponto, é inviável transcrever em uma citação indireta, por isso, optamos em 

apresentar as próprias palavras de Cançado Trindade: 

 

Essa conceituação de que primeiro vieram os direitos individuais e. 
nesta ordem, os direitos econômico-sociais e o direito de coletividade 
correspondem à evolução do direito constitucional. É verdade que isso 
ocorreu no plano dos direitos internos dos países, mas no plano 
internacional a evolução foi contrária. No plano internacional, os 
direitos que apareceram primeiro foram os econômicos e os sociais. As 
primeiras convenções da OIT anteriores às Nações Unidas, surgiram 
nos anos 20 e 30. O direito ao trabalho o direito às condições de 
trabalho é a primeira geração, do ponto de vista do Direito 
Internacional. A segunda geração corresponde aos direitos individuais, 
com a Declaração Universal e a Americana, de 1948. Então, a 
expressão “gerações é falaciosa, porque não corresponde ao 
descompasso, que se pode comprovar; entre o direito interno e o direito 
internacional em matéria de direitos humanos. Esta é a primeira razão 
histórica. Trata-se de construção vazia de sentido e que não 
corresponde à realidade histórica. Segundo, é uma construção 
perigosa, porque faz analogia com o conceito de gerações. O referido 
conceito se refere praticamente a gerações de seres humanos que se 
sucedem no tempo. Desaparece uma geração, vem outra geração e 
assim sucessivamente. Na minha concepção, quando surge um novo 
direito, os direitos anteriores não desaparecem. Há um processo de 
cumulação e de expansão do corpus juris dos direitos humanos. Os 
direitos se ampliam, e os novos direitos enriquecem os direitos 

anteriores. (TRINDADE, 2000, s/p.). 
 

Outros juristas brasileiros também discordam, assim como Cançado 

Trindade, da linha geracional de Direitos Humanos. Podemos citar Flávia 

Piovesan, Valério Mazzuoli, Jairo Schafer e Carlos Weis (DIAS, 2014, p. 9). 

Convém, ainda, destacar a responsabilização e o Estado de Direito, uma 

vez que os Estados têm o dever de cumprir e garantir a preservação dos Direitos 

Humanos, de modo que qualquer ser humano violado na proteção desses 

direitos possa contar com os meios legais para que sejam adequadamente 

reparados (LOPES; MOSER, 2022).  
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1.2 O DIREITO À EDUCAÇÃO COMO UM DIREITO HUMANO 

 

O direito à educação, entendido como um direito humano, desenvolve-se 

ao longo da história. Sua afirmação como um direito fundamental se dá através 

de inúmeros documentos internacionais e nacionais, movimentos e revoluções, 

ao longo dos séculos.  

Como destaque a essa trajetória de conquistas, faremos uma breve 

abordagem histórica sobre os principais documentos nacionais e internacionais 

de proteção dos Direitos Humanos e que elencaram a Educação como um direito 

inerente ao homem. 

Podemos citar a Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão, 

admitida pela Convenção Nacional Francesa, de 1793, que assegurava que a 

sociedade na época deveria favorecer a todos, possibilitando o progresso da 

inteligência pública e a educação ao alcance de todas as pessoas: “Art. XXII – A 

instrução é a necessidade de todos. A sociedade deve favorecer com todo o seu 

poder o progresso da inteligência pública e colocar a instrução ao alcance de 

todos os cidadãos”. 

A terrível experiência dos horrores cometidos nas guerras mundiais, no 

início do século XX; o extermínio em massa dos judeus e dos chamados “povos 

inferiores”, além dos terríveis experimentos médicos cometidos na segunda 

guerra mundial; o lançamento da bomba atômica sobre Hiroshima e Nagasaki 

culminaram para a criação da Organização das Nações Unidas (ONU), em 26 

de junho de 1945. A ONU surgiu com a tarefa central de evitar uma terceira 

grande guerra e promover a paz mundial por meio da promoção dos direitos 

naturalmente ligados ao homem (direitos naturais – liberdade e igualdade).  

Como um dos primeiros atos da Assembleia Geral das Nações Unidas, 

em 10 de dezembro de 1948, a Declaração Universal dos Direitos Humanos é 

proclamada, assegurando, em seu primeiro artigo, o direito à liberdade e 

igualdade entre os homens. “Artigo 1 – Todos os seres humanos nascem livres 

e iguais em dignidade e direitos. São dotados de razão e consciência e devem 

agir em relação uns aos outros com espírito de fraternidade” (NAÇÕES UNIDAS, 

1948). 

Como podemos ver, a Declaração nasce reafirmando os direitos naturais. 

O documento uniu as três palavras de ordem da Revolução Francesa de 1789: 
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liberdade, igualdade e fraternidade. Ela reafirma o direito de liberdade quando 

inclui a proibição da escravidão; reafirma os direitos civis e políticos quando 

proclama os direitos das mulheres e dos estrangeiros; afirma os direitos de 

igualdade (econômicos e sociais) e os direitos de solidariedade, sem deixar de 

citar os direitos culturais.  

O direito à educação aparece no artigo 26 da Declaração Universal dos 

Direitos do Homem (ONU, 1948) como um direito social e humano e passa a ter 

visibilidade global:  

 
Artigo 26 
Toda pessoa tem direito à instrução. A instrução será gratuita, pelo 
menos nos graus elementares e fundamentais. A instrução elementar 
será obrigatória. A instrução técnico profissional será acessível a todos, 
bem como a instrução superior, está baseada no mérito. 

 

A educação ganha viés de direito social e humano em meados do século 

XX. Tal direito passa a ser reconhecido pelo direito garantido a cada ser humano, 

tornando-se “um direito social proeminente, como um pressuposto para o 

exercício adequado dos demais direitos sociais, políticos e civis” (MACHADO; 

OLIVEIRA, 2001, p. 56). Logo, o direito à educação é um pré-requisito para que 

os demais direitos civis, políticos e sociais possam ser exercidos pelo cidadão. 

Para Dias (2007, p. 441), “o direito à educação enquanto direito humano 

fundamental tem sido tematizado, ao longo da história, por inúmeros 

documentos, movimentos e campanhas de afirmação e legitimação dos direitos 

da pessoa humana”. Entre as duas referências citadas pela autora, duas se 

tornam emblemáticas, sendo elas a Declaração dos Direitos do Homem e do 

Cidadão e a Declaração Universal dos Direitos do Homem.  

 

A primeira delas remonta ao século XVIII, no contexto da Revolução 
Francesa. Estamos falando da Declaração dos Direitos do Homem e 
do Cidadão, admitida pela Convenção Nacional Francesa em 1793, 
cujo Art. XXII assegurava que: A instrução é a necessidade de todos. 
A sociedade deve favorecer com todo o seu poder o progresso da 
inteligência pública e colocar a instrução ao alcance de todos os 
cidadãos. Dois séculos depois, a Declaração Universal dos Direitos do 
Homem, adotada e proclamada pela Assembleia Geral da Organização 
das Nações Unidas (ONU), em 10 de dezembro de 1948, reafirma, no 
seu artigo XXVI, que: Toda pessoa tem direito à instrução. A instrução 
será gratuita, pelo menos nos graus elementares e fundamentais. A 
instrução elementar será obrigatória. A instrução técnico profissional 
será acessível a todos, bem como a instrução superior, esta baseada 
no mérito. (DIAS, 2007, p. 441-442). 
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A Carta das Nações Unidas, de 1945, e a Declaração Universal dos 

Direitos Humanos, de 1948, foram os primeiros instrumentos jurídicos 

internacionais que estabeleceram como fundamentos a preservação da paz 

entre os povos e o respeito à dignidade humana (ONU). 

A Carta das Nações Unidas preconiza, em seu artigo 55, o respeito aos 

Direitos Humanos e às liberdades fundamentais de todos:  

 

Artigo 55. Com o fim de criar condições de estabilidade e bem-estar, 
necessárias às relações pacíficas e amistosas entre as Nações, 
baseadas no respeito ao princípio da igualdade de direitos e da 
autodeterminação dos povos, as Nações Unidas favorecerão: 
a) níveis mais altos de vida, trabalho efetivo e condições de progresso 
e desenvolvimento econômico e social; 
b) a solução dos problemas internacionais econômicos, sociais, 
sanitários e conexos; a cooperação internacional, de caráter cultural e 
educacional; e 
c) o respeito universal e efetivo dos Direitos Humanos e das liberdades 
fundamentais para todos, sem distinção de raça, sexo, língua ou 
religião. (NAÇÕES UNIDAS, 1945, s/p).  
 

 

Anos depois, a Declaração Universal dos Direitos Humanos (DUDH), 

aprovada em 1948 pela Assembleia Geral das Nações Unidas, veio afirmar o 

disposto na Carta nas Nações Unidas, quando em seu preâmbulo ressalta que 

“o reconhecimento da dignidade inerente a todos os membros da família humana 

e de seus direitos iguais e inalienáveis é o fundamento da liberdade, da justiça e 

da paz no mundo” (NAÇÕES UNIDAS, 1948, s/p). 

A Declaração Universal preconiza, em seu artigo 26, que a “educação 

será orientada no sentido do pleno desenvolvimento da personalidade humana 

e do fortalecimento do respeito pelos Direitos Humanos e pelas liberdades 

fundamentais”. Vemos essa mesma proteção no Pacto Internacional dos Direitos 

Econômicos, Sociais e Culturais6, de 1966. 

 
6 “O Pacto Internacional sobre Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, adotado pela 
Assembleia-Geral da ONU, em 1966, consolida, no âmbito internacional, uma série de direitos, 
entre eles: o direito ao trabalho, à liberdade de associação sindical, à previdência social, à 
alimentação, à moradia, ao mais elevado nível de saúde física e mental, à educação, à 
participação na vida cultural e no progresso científico. [...] 
Tradicionalmente, os direitos sociais foram tratados como direitos ligados à igualdade, às 
prestações positivas do Estado (obrigação que o Estado tem de agir para garantir a satisfação 
de direitos), aos altos custos e de aplicabilidade progressiva. Já os direitos civis e políticos foram 
tidos como direitos relativos à liberdade, a prestações negativas do Estado (abstenção do Estado 
de agir para que alguns direitos sejam satisfeitos), à inexistência de custos e de auto-
aplicabilidade. Atualmente, começa-se a perceber que essa separação entre os tipos de 
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Artigo 13 
§1. Os Estados-partes no presente Pacto reconhecem o direito de toda 
pessoa à educação. Concordam em que a educação deverá visar ao 
pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido de sua 
dignidade e a fortalecer o respeito pelos Direitos Humanos e liberdades 
fundamentais. Concordam ainda que a educação deverá capacitar 
todas as pessoas a participar efetivamente de uma sociedade livre, 
favorecer a compreensão, a tolerância e a amizade entre todas as 
nações e entre todos os grupos raciais, étnicos ou religiosos e 
promover as atividades das Nações Unidas em prol da manutenção da 
paz. (NAÇÕES UNIDAS, 1966, p. 5). 

 

Com o passar dos anos, tivemos outros documentos jurídicos voltados à 

educação e que reconheciam o valor de se investir na educação em Direitos 

Humanos com o objetivo de se criar uma cultura universal voltada à proteção 

desses direitos.  

1.3 A EDUCAÇÃO EM DIREITOS HUMANOS NO BRASIL 

 

O tema da educação sempre se mostrou presente nos debates e 

discussões acadêmicas, e não somente nesses, mas nos meios mais politizados 

tem se tornado mais frequente, tendo em vista sua importância e, sobretudo, o 

impacto na sociedade atual. 

Dito isso, não podemos deixar de tratar da educação para o exercício dos 

Direitos Humanos. A História nos deixou registros terríveis de acontecimentos, 

que surtiram reflexões para um embasamento e, assim, alerta e maior enfoque 

sobre a educação da população nos Direitos Humanos.  

No âmbito internacional, como visto anteriormente, a discussão 

aprofundou-se verdadeiramente somente após os horrores dos extermínios em 

escala industrial, perpetrados pelos nazistas, durante a Segunda Guerra 

Mundial; não só contra judeus, mas também ciganos, homossexuais e outras 

minorias étnicas, religiosas e sociais. 

 
caracterização dos direitos possui falhas consideráveis”. Disponível em: 

http://www.dhnet.org.br/dados/cursos/dh/cc/1/pactos.htm. Acesso em: 20 ago. 2022. 
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Tal desumanidade extrema culminou na Declaração Universal do Direitos 

Humanos, proclamada em 1948, e na Declaração Universal de Direitos 

Humanos de Viena.  

No preâmbulo dos artigos que a compõem, em 1948, constam as 

seguintes considerações: 

 
Considerando que o reconhecimento da dignidade inerente a todos os 
membros da família humana e de seus direitos iguais e inalienáveis é 
o fundamento da liberdade, da justiça e da paz no mundo, 
Considerando que o desprezo e o desrespeito pelos Direitos Humanos 
resultaram em atos bárbaros que ultrajaram a consciência da 
humanidade e que o advento de um mundo em que mulheres e 
homens gozem de liberdade de palavra, de crença e da liberdade de 
viverem a salvo do temor e da necessidade foi proclamado como a 
mais alta aspiração do ser humano comum, 
Considerando ser essencial que os Direitos Humanos sejam 
protegidos pelo império da lei, para que o ser humano não seja 
compelido, como último recurso, à rebelião contra a tirania e a 
opressão, 
Considerando ser essencial promover o desenvolvimento de relações 
amistosas entre as nações, 
Considerando que os povos das Nações Unidas reafirmaram, na Carta, 
sua fé nos direitos fundamentais do ser humano, na dignidade e no 
valor da pessoa humana e na igualdade de direitos do homem e da 
mulher e que decidiram promover o progresso social e melhores 
condições de vida em uma liberdade mais ampla, 
Considerando que os Países-Membros se comprometeram a 
promover, em cooperação com as Nações Unidas, o respeito universal 
aos direitos e liberdades fundamentais do ser humano e a observância 
desses direitos e liberdades, 
Considerando que uma compreensão comum desses direitos e 
liberdades é da mais alta importância para o pleno cumprimento desse 
compromisso, 
Agora portanto a Assembleia Geral proclama a presente Declaração 
Universal dos Direitos Humanos  como o ideal comum a ser atingido 
por todos os povos e todas as nações, com o objetivo de que cada 
indivíduo e cada órgão da sociedade tendo sempre em mente esta 
Declaração, esforce-se, por meio do ensino e da educação, por 
promover o respeito a esses direitos e liberdades, e, pela adoção de 
medidas progressivas de caráter nacional e internacional, por 
assegurar o seu reconhecimento e a sua observância universais e 
efetivos, tanto entre os povos dos próprios Países-Membros quanto 
entre os povos dos territórios sob sua jurisdição. (NAÇÕES UNIDAS, 
1948)7. 

 

 No último parágrafo da Declaração, há um apelo para a promoção desses 

direitos e das liberdades através do ensino e da educação, com a implantação 

também de medidas garantidoras desses direitos. E desde então, grupos 

diversos tem-se voltado para essa questão, em grande parte do mundo. 

 
7 Disponível em: https://www.unicef.org/brazil/declaracao-universal-dos-direitos-humanos. Acesso 

em 15/05/2022. 
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 No Brasil não foi diferente. Foi durante os anos da vigência da Ditadura 

Militar que movimentos civis começaram a se intensificar e reivindicar direitos e 

liberdades humanas, que estavam sendo violados.  

 

[...] foi durante a Ditadura que os Direitos Humanos começaram a ser 
reivindicados pelos movimentos da sociedade civil. Dentre estes, 
destacam-se: o Movimento Feminino pela Anistia e a luta da 
Arquidiocese de São Paulo contra a tortura, abrigando humanamente 
os perseguidos políticos em seu estabelecimento. A resistência a atos 
arbitrários estendeu-se pelo país: de 1974 a 1978, muitos deputados e 
senadores ligados ao partido MDB, oposição na época, conseguiram 
se eleger e denunciar institucionalmente a violação dos Direitos 
Humanos. (FERNANDES; PALUDETO, 2010, p. 235). 

  

 E, assim, outros movimentos foram surgindo na mesma intenção, a saber:  

 

Vários foram os fatos que marcaram os anos de 1970 e 1980. Em 
meados de 1985, o movimento pelas “Diretas Já” reuniu diferentes 
segmentos da sociedade para eleições diretas para presidente da 
República. Mesmo não obtendo sucesso, os diferentes grupos, 
movimentos sociais e comunidades de base conseguiram participar da 
elaboração da Constituição, por meio das emendas populares, 
plebiscito e audiências públicas. Logo após a Constituição de 1988, no 
Brasil, houve em 1989 a ratificação da Convenção de Haia, dos Direitos 
da Criança e dos Adolescentes e, em 1990, foi aprovado o Estatuto da 
Criança e do adolescente (ECA) e a Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação. (LDB n. 9.394/1996); (FERNANDES; PALUDETO, 2010, p. 
236). 

 

Todos os variados movimentos sociais da época foram contribuindo para 

um olhar sobre o processo de educação, que vai além da educação formal; é, 

sobretudo, formação de consciência. Sader (2007, p. 80) apreenta uma 

concepção sobre o processo do “educar”, que consiste em uma percepção de si 

mesmo e da relação com o mundo e com o próximo. Esse processo pode trazer 

uma compreensão real sobre as coisas, ou ainda, ao contrário, pode gerar no 

indivíduo uma visão alienada, sem o conhecimento correto das coisas, uma 

consciência toda de mitos e ilusões. 

 Nos anos que antecederam a ditadura militar, não havia ênfase na 

promoção dos Direitos Humanos, e a discussão nacional sobre o tema ainda era 

muito incipiente, como vimos. Esse tema se fez intensamente presente durante 

e a após o fim da ditadura militar, que tem reflexo até os dias atuais.  

 

A repressão da ditadura militar permitiu que fosse conquistado um 
espaço para o tema dos Direitos Humanos, mesmo nos órgãos de 
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imprensa conservadores. Isto se deve, também, à concepção que 
fragmenta os direitos, separando aqueles que têm a ver mais 
diretamente com a repressão, a violência cotidiana, a violência familiar, 
a violação dos direitos das chamadas minorias políticas – mulheres, 
indígenas, homossexuais, negros. Garantir igualdade de direitos, 
proteção da integridade física, direito a afirmar diferenças. (SADER, 
2007, p. 81). 
 
 

 Segundo Sader (2007), essa foi uma das maiores conquistas no campo 

da educação nos Direitos Humanos, que passou da resistência política para uma 

conscientização democrática. 

 

As escolas passaram a incorporar o tema, seja em disciplinas 
especializadas, mas principalmente nas abordagens mais gerais sobre 
democracia, liberdade, cidadania, diversidade, identidade. Cursos 
específicos passaram a fazer parte de currículos, palestras 
específicas, entidades voltadas diretamente para a questão dos 
Direitos Humanos, com publicações, espaços na imprensa, promoção 
de personalidades que se notabilizaram na sua defesa. (SADER, 2007, 
p. 81-82). 

 

Dentro desse panorama, algumas são as limitações impostas ao tema. 

Dentre elas, Sader (2007) nos aponta que: 

 

Dificilmente, haverá mudança nessas condições desfavoráveis aos 
Direitos Humanos, sem a ruptura do oligopólio privado da mídia, pela 
dinâmica comercial que alimenta a esta, fazendo dela um mecanismo 
essencial da desqualificação de debates sérios sobre os Direitos 
Humanos. O plebiscito sobre o armamento foi um bom exemplo disso, 
assim como seria caso houvesse, um similar sobre a pena de morte ou 
a diminuição da imputabilidade penal dos adolescentes. (SADER, 
2007, p. 83). 

 

O que podemos constatar é que a mídia exerce um papel primordial nessa 

identificação conceitual, uma vez que ela, segundo o autor, desqualifica, muitas 

vezes, a seriedade dos debates sobre o tema, e somente uma ruptura é que 

resultaria em uma completa compreensão e articulação do conceito.  

 

A outra grande dificuldade consiste na consideração dos Direitos 
Humanos de forma restrita, separado dos outros direitos – sobretudo 
econômicos e sociais. A origem do conceito contemporâneo permitiu 
essa fragmentação, porque ele nasceu na resistência à ditadura militar, 
com essa conotação, além do marco internacional, de hegemonia das 
concepções liberais, quer apontam nessa direção. Além disso, ao 
existirem organizações distintas – sindicatos, por um lado, comissões 
de Direitos Humanos de outro – com membros de origens e práticas 
distintas, isso ajudou a cristalizar essa diferenciação. (SADER, 2007, 
p. 83).  
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Nesse sentido, o que tem se mostrado é uma barreira limitativa, que 

consiste justamente em entender os Direitos Humanos separados dos direitos 

sociais e econômicos, no exemplo do autor. De um lado, a diferenciação 

moderna proporcionou maior clareza das noções em questão. Por outro lado, 

limita o ponto do limiar na articulação entre os diferentes direitos, por assim dizer.   

Isso contribui para uma fragmentação dos conceitos envoltos na temática, 

em contraposição a uma compreensão mais global. Essa separação demonstra 

ser uma característica da modernidade, com sua tendência à fragmentação, 

especialização, atomização e partição das ideias, dos conceitos e mesmo das 

pessoas e, por sua vez, traz consigo novas noções e paradigmas. 

 Por meio de uma abordagem mais ampla, envolvendo diversos conceitos 

que estão sendo tratados separadamente, o estudo transversal e interdisciplinar 

dos Direitos Humanos pode, talvez, superar essa limitação, numa abordagem 

holística em oposição à abordagem típica moderna atomista. 

 Como veremos mais adiante, a partir da criação do Comitê Nacional de 

Educação em Direitos Humanos, em 2003, deu-se origem ao Plano Nacional de 

Educação em Direitos Humanos e, nesse contexto, podemos entender a 

educação no Brasil em Direitos Humanos como necessária assim como, 

também, um dever do Estado. 

 Em outras palavras, a partir da criação do Comitê em questão, temos a 

formalização da educação em Direitos Humanos, não apenas como uma 

necessidade social até então pouco atendida, mas também, principalmente, 

como uma obrigação estatal, de fornecer tal educação, sua principiologia e as 

ferramentas adequadas para sua concretização. Uma vez que faz parte da 

educação o entendimento do que é o próprio ser humano, necessitando ser ele 

protagonista de sua própria história. Desse modo, surgiu a necessidade de a 

temática dos Direitos Humanos ser incorporada de modo expresso e oficial no 

currículo das escolas, universidades e demais instituições de ensino formal.   

 No ensino superior, essa situação é um pouco mais estruturada, pois há 

disciplinas com foco em Direitos Humanos, tanto na graduação como na pós-

graduação, além de movimentos fora da sala de aula, como o Núcleo de 

Consciência Negra da Universidade de São Paulo, criado em 1987. Todo esse 
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cenário reflete a necessidade de criação de um plano de ação relacionado à 

educação e direcionado para os Direitos Humanos.  

 Assim, a construção do Plano Nacional de Educação em Direitos 

Humanos, que abordaremos adiante, vem para concretizar essa ação de 

promoção e articulação de políticas de Estado. A educação em Direitos 

Humanos deve ser, portanto, uma construção de uma cultura de respeito por 

meio da educação.  

[...] sua finalidade é mudar condutas para criar práticas sociais, é 
formar o sujeito de direito para atuar em consonância com uma cultura 
de respeito ao outro. Esse processo deve pautar-se em três esferas 
principais: a) informação e conhecimento sobre Direitos Humanos e 
democracia; b) valores que sustentam os princípios e a normatividade 
dos Direitos Humanos e atitudes coerentes com eles; c) capacidade 
para pôr em prática com eficácia os princípios dos Direitos Humanos e 
da democracia na vida diária. (SILVA; TAVARES, 2013, p. 55). 

 
O autor elenca esses como os principais pontos para a construção de uma 

consciência de ação baseada nos Direitos Humanos, o que traremos à discussão 

tendo a base do Plano.   
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2 POLÍTICAS E FUNDAMENTOS DA EDUCAÇÃO EM DIREITOS HUMANOS 

NO BRASIL 

 

Este capítulo trata da Educação em Direitos Humanos nos documentos 

oficiais, como a Constituição Federal de 1988, o Programa Mundial para 

Educação em Direitos Humanos, o Plano Nacional de Educação em Direitos 

Humanos e as Diretrizes Nacionais para a Educação em Direitos Humanos.  

Antes de tratarmos diretamente da Educação em Direitos Humanos no 

contexto brasileiro, considerando a perspectiva de que os Direitos Humanos se 

concretizaram no plano internacional e são internalizados pelos países por meio 

de suas legislações, não poderíamos deixar de citar, neste estudo, e dar o devido 

valor e importância ao Plano Mundial para Educação em Direitos Humanos.  

O Programa Mundial para Educação em Direitos Humanos foi produzido 

pela ONU – Organização das Nações Unidas, em 10 de dezembro de 2004, com 

o objetivo de avançar na implementação de programas de educação em Direitos 

Humanos em todos os setores dos países signatários do programa8 (UNESCO, 

2012). 

O Programa está dividido em três fases: a primeira (2005-2009) com foco 

na educação básica; a segunda fase (2010-2014) com foco no ensino superior e 

nos professores, servidores públicos, agentes políticos, nas forças de segurança 

e militares; e a uma terceira fase (2015-2019) com foco nos profissionais da 

mídia em geral e nos jornalistas (UNESCO, 2012). 

Encontramos no documento elaborado pela UNESCO (2012, p. 8) os 

objetivos principais do Programa Mundial para Educação em Direitos Humanos:  

 

a) contribuir para o desenvolvimento de uma cultura de Direitos 
Humanos;  

 
8 Com o objetivo de encorajar a implementação de iniciativas de educação em Direitos Humanos, 
os Estados-membros adotaram vários marcos internacionais concretos de ação, como a 
Campanha Mundial de Informação Pública sobre os Direitos Humanos (1988-), com base na 
preparação e na difusão de material de informação sobre os Direitos Humanos; a Década das 
Nações Unidas para a Educação em Matéria de Direitos Humanos (1995-2004) e seu Plano de 
Ação, encorajando a elaboração e a aplicação de estratégias gerais, eficazes e sustentáveis de 
educação em Direitos Humanos no âmbito nacional; bem como a Década Internacional para a 
Cultura de Paz e Não Violência para com as Crianças do Mundo (2001-2010); a Década das 
Nações Unidas da Educação para o Desenvolvimento Sustentável (2005-2014); o Ano 
Internacional da Aprendizagem em Direitos Humanos (2008-2009), assim como o Ano 
Internacional para a Aproximação das Culturas (2010) (UNESCO, 2012). Disponível em: 
https://unesdoc.unesco.org/ark:/48223/pf0000217350_por. Acesso em: 10 abr. 2022. 
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(b) promover o entendimento comum com base em instrumentos 
internacionais, princípios e metodologias básicas para a educação em 
Direitos Humanos;  
(c) assegurar que a educação em Direitos Humanos receba a devida 
atenção nos planos nacional, regional e internacional;  
(d) proporcionar um marco coletivo comum para a adoção de medidas, 
a cargo de todos os agentes pertinentes;  
(e) ampliar as oportunidades de cooperação e de associação em todos 
os níveis;  
(f) aproveitar e apoiar os programas de educação em Direitos Humanos 
existentes, ilustrar as práticas satisfatórias e incentivar sua 
continuação ou ampliação, assim como criar novas práticas. 

 

Assim, a segunda fase (2010-2014) do Plano de Ação do Programa 

Mundial de Formação em Direitos Humanos esteve voltada para dois setores: 

ensino superior e formação dos servidores públicos, forças de segurança, 

agentes políticos e militares. Já a terceira fase do Programa Mundial (2015-2019) 

foi dedicada a reforçar a implementação das fases anteriores e promover a 

formação em DH de profissionais de mídia e jornalistas (UNESCO, 2015). 

2.1 EDUCAÇÃO EM DIREITOS HUMANOS NO BRASIL 

 

No Brasil, propriamente, não podemos deixar de falar da Constituição 

Federativa da República do Brasil, de 1988, conhecida como Constituição 

Cidadã, não apenas pelo envolvimento popular em sua confecção, mas também 

pelos princípios e direitos fundamentais nela inscritos, em especial, o artigo 5º, 

pelo qual “todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 

inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade”. 

Porém, mesmo com os inegáveis avanços nesse âmbito, é certo que 

ainda não alcançamos a plenitude dos Direitos Humanos, mas ainda sofremos 

com descasos ou desequilíbrios no que toca a esses direitos fundamentais e 

universais, conforme anuncia o Plano Nacional de Educação em Direitos 

Humanos (2018). 

Uma ferramenta importante e eficaz para a solução de tal questão é a 

educação, em todas as suas esferas. Mais especificamente, a educação formal 

– a educação básica e a educação superior – sem, entretanto, deixar de lado 

outros aspectos da educação, como a educação não-formal, a mídia de massa 
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como ferramenta educacional e a educação em Direitos Humanos, voltada 

especialmente para os profissionais dos sistemas de justiça e segurança. 

Em nosso país, tal ferramenta se submete às Diretrizes Nacionais para a 

Educação em Direitos Humanos, que deriva da Resolução nº 1 de 30 de maio 

de 2012, do Conselho Nacional de Educação do Ministério da Educação, 

Conselho Pleno. Dessa maneira:  

 

CONSIDERANDO O que dispõe a Declaração Universal dos Direitos 
Humanos  de 1948; a Declaração das Nações Unidas sobre a 
Educação e Formação em Direitos Humanos  (Resolução 
A/66/137/2011); a Constituição Federal de 1988; a Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional (Lei nº 9.394/1996); o Programa Mundial 
de Educação em Direitos Humanos  (PMEDH 2005/2014), o Programa 
Nacional de Direitos Humanos  (PNDH-3/Decreto nº 7.037/2009); o 
Plano Nacional de Educação em Direitos Humanos  (PNEDH/2006); e 
as diretrizes nacionais emanadas pelo Conselho Nacional de 
Educação, bem como outros documentos nacionais e internacionais 
que visem assegurar o direito à educação a todos(as). (BRASIL, 2018, 
p. 44).  

 

A Resolução trata especificamente da Educação em Direitos Humanos e 

expoõe sobre o assunto, em seu artigo 2º, o seguinte: 

 

A Educação em Direitos Humanos, um dos eixos fundamentais do 
direito à educação, refere-se ao uso de concepções e práticas 
educativas fundadas nos Direitos Humanos e em seus processos de 
promoção, proteção, defesa e aplicação na vida cotidiana e cidadã de 
sujeitos de direitos e de responsabilidades individuais e coletivas. 
(BRASIL, 2018, p. 44).  

 

Mas para poder ensinar os Direitos Humanos, faz-se necessário primeiro 

defini-los, o que é feito no § 1º do artigo mencionado: 

 

Os Direitos Humanos, internacionalmente reconhecidos como um 
conjunto de direitos civis, políticos, sociais, econômicos, culturais e 
ambientais, sejam eles individuais, coletivos, transindividuais ou 
difusos, referem-se à necessidade de igualdade e de defesa da 
dignidade humana (BRASIL, 2018, p. 44-45). 

 

Sobre os princípios que fundamentam a educação em Direitos Humanos, 

a resolução expressa em seu artigo 3º: 

 

A Educação em Direitos Humanos, com a finalidade de promover a 
educação para a mudança e a transformação social, fundamenta-se 
nos seguintes princípios: 
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I. dignidade humana; 
II. igualdade de direitos; 
III. reconhecimento e valorização das diferenças e das 
diversidades; 
IV. laicidade do Estado; 
V. democracia na educação; 
VI. transversalidade, vivência e globalidade; e 
sustentabilidade socioambiental. (BRASIL, 2018, p. 45).  

 

Vemos, aqui, que diversos dos direitos e princípios já consagrados nas 

grandes declarações precedentes são repetidos num novo contexto, aquele da 

educação. E tal conteúdo principiológico deve ser apresentado dentro de certas 

dimensões, conforme o artigo 4º da Resolução:  

 

A Educação em Direitos Humanos como processo sistemático e 
multidimensional, orientador da formação integral dos sujeitos de 
direitos, articula-se às seguintes dimensões: 

I. apreensão de conhecimentos historicamente construídos sobre 
Direitos Humanos e a sua relação com os contextos internacional, 
nacional e local; 

II. afirmação de valores, atitudes e práticas sociais que expressem a 
cultura dos Direitos Humanos em todos os espaços da sociedade; 

III. formação de uma consciência cidadã capaz de se fazer presente em 
níveis cognitivo, social, cultural e político; 

IV. desenvolvimento de processos metodológicos participativos e de 
construção coletiva, utilizando linguagens e materiais didáticos 
contextualizados; e 

V. fortalecimento de práticas individuais e sociais que gerem ações e 
instrumentos em favor da promoção, da proteção e da defesa dos 
Direitos Humanos, bem como da reparação das diferentes formas de 
violação de direitos. (BRASIL, 2018, p. 45). 

 

Além dessas dimensões, o conteúdo poderá também ser apresentado de 

três maneiras distintas, conforme exposto no artigo 7º da Resolução: 

 

A inserção dos conhecimentos concernentes à Educação em Direitos 
Humanos na organização dos currículos da Educação Básica e da 
Educação Superior poderá ocorrer das seguintes formas: 
I. pela transversalidade, por meio de temas relacionados aos Direitos 
Humanos e tratados interdisciplinarmente; 
II. como um conteúdo específico de uma das disciplinas já existentes 
no currículo escolar; 
III. de maneira mista, ou seja, combinando transversalidade e 
disciplinaridade. 
Parágrafo único. Outras formas de inserção da Educação em Direitos 
Humanos poderão ainda ser admitidas na organização curricular das 
instituições educativas desde que observadas as especificidades dos 
níveis e modalidades da Educação Nacional. (BRASIL, 2018, p. 46).  

 

No âmbito prático, isso significa que o conteúdo dos Direitos Humanos, 

poderá ser ensinado pelo professor de modo transversal e interdisciplinar ou 
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como conteúdo pontual duma disciplina curricular ou, ainda, de modo misto, 

abordando sua história e contexto geográfico, afirmando valores, atitudes e 

práticas que os exaltem, a fim de formar a consciência do estudante a respeito 

do assunto, por meio de metodologias participativas e construtivistas 

devidamente contextualizadas, fortalecendo práticas pré-existentes, individuais 

e sociais, que promovam, reparem e protejam os Direitos Humanos enquanto 

direitos fundamentais. 

É justamente por isso que, nos termos dos artigos 8º e 9º da resolução,  
 

[...] a Educação em Direitos Humanos deverá orientar a formação 
inicial e continuada de todos(as) os(as) profissionais da educação, 
sendo componente curricular obrigatório nos cursos destinados a 
esses profissionais”, e ainda “deverá estar presente na formação 
inicial e continuada de todos(as) os(as) profissionais das 
diferentes áreas do conhecimento. (BRASIL, 2018, p.46-47, grifos 
nossos). 

 
No ensino formal, a educação em Direitos Humanos deve iniciar já na 

educação básica, dentro da comunidade escolar, mas sempre em interação com 

a comunidade local. 

O próprio ensino formal é entendido como um direito fundamental em 

nosso país, o que decorre do art. 6º c/c, artigo 205 (e seguintes) da Constituição 

Federal, que exara: (Art. 205) “a educação, direito de todos e dever do Estado e 

da família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, 

visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da 

cidadania e sua qualificação para o trabalho”. 

A escola é um ambiente privilegiado para essa categoria de ensino, uma 

vez que permite a produção do conhecimento de modo sistematizado e 

codificado e instrui o estudante no que diz respeito a seu paradigma social e aos 

valores que o sustentam. 

Ainda que possa ser mal-empregada, reproduzindo divisões culturais e 

sociais indesejadas, a escola é para muitos a primeira experiência com a 

diversidade cultural e, não raras vezes, social, abrangendo em seu corpo alunos 

de diferentes origens étnicas, culturais e, nos melhores exemplos, sociais. 

Aquela primeira realidade familiar, às vezes limitada às convivências sociais, 

ainda que fundante e importante para a formação do indivíduo, é ampliada pelas 

relações entabuladas no ambiente escolar e pelo aprendizado que o estudante 

adquire nessa instituição. 
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2.2 PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO EM DIREITOS HUMANOS – PNEDH 

 

O Plano Nacional de Educação em Direitos Humanos no Brasil, lançado 

em 2003 e aprovado em 2006, foi criado tendo como base documentos 

internacionais e nacionais. Esse documento marcou a inclusão do Brasil na 

história da afirmação dos Direitos Humanos e na Década da Educação em 

Direitos Humanos, prevista no Programa Mundial de Educação em Direitos 

Humanos (BRASIL, 2018, p. 10). 

O Plano está dividido em cinco eixos, sendo eles: Educação Básica, 

Educação Superior, Educação Não-Formal, Educação dos Profissionais dos 

Sistemas de justiça e Segurança e a Educação e Mídia.  

Nos termos da redação do Plano Nacional, a educação em Direitos 

Humanos “é compreendida como um processo sistemático e multidimensional 

que orienta a formação do sujeito de direitos”. A Educação em Direitos Humanos 

deve ser articulada nas seguintes dimensões: 

 
a) apreensão de conhecimentos historicamente construídos sobre 
Direitos Humanos e a sua relação com os contextos internacional, 
nacional e local;  
b) afirmação de valores, atitudes e práticas sociais que expressem a 
cultura dos Direitos Humanos em todos os espaços da sociedade; 
c) formação de uma consciência cidadã capaz de se fazer presente em 
níveis cognitivo, social, ético e político; 
d) desenvolvimento de processos metodológicos participativos e de 
construção coletiva, utilizando linguagens e materiais didáticos 
contextualizados;  
e) fortalecimento de práticas individuais e sociais que gerem ações e 
instrumentos em favor da promoção, da proteção e da defesa dos 
Direitos Humanos, bem como da reparação das violações. (BRASIL, 
2018, p. 11).   

 

A educação consiste em um meio privilegiado na promoção dos Direitos 

Humanos. Neste sentido, o Plano Nacional enfatizou a importância da formação 

dos agentes públicos e sociais para a atuação no campo, formal e não formal 

para uma abrangência geral dos sistemas de educação, saúde, comunicação e 

informação, justiça, entre outros. Portanto, a educação deve ser compreendida 

“como um direito em si mesmo e um meio indispensável para o acesso a outros 

direitos” (BRASIL, 2018, p. 12). 

O principal objetivo do Plano Nacional de EDH é difundir a cultura de 

Direitos Humanos no país: 
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Essa ação prevê a disseminação de valores solidários, cooperativos 
e de justiça social, uma vez que o processo de democratização 
requer o fortalecimento da sociedade civil, a fim de que seja capaz 
de identificar anseios e demandas, transformando-as em conquistas 
que só serão efetivadas, de fato, na medida em que forem 
incorporadas pelo Estado brasileiro como políticas públicas 
universais. (BRASIL, 2018, p. 12-13). 

 No âmbito da educação superior, foi a partir dos marcos legais que as 

universidades, em especial as instituições públicas, tornaram-se protagonistas 

na promoção da formação crítica, como nos mostra o próprio PNEDH (2018, p. 

23):  

A conquista do Estado Democrático delineou, para as Instituições de 
Ensino Superior (IES), a urgência em participar da construção de uma 
cultura de promoção, proteção, defesa e reparação dos Direitos 
Humanos, por meio de ações interdisciplinares, com formas diferentes 
de relacionar as múltiplas áreas do conhecimento humano com seus 
saberes e práticas. Nesse contexto, inúmeras iniciativas foram 
realizadas no Brasil, introduzindo a temática dos Direitos Humanos nas 
atividades do ensino de graduação e pós-graduação, pesquisa e 
extensão, além de iniciativas de caráter cultural. 

 

Diante dessa conjectura, as dimensões de ensino e atuação na defesa 

dos Direitos Humanos se tornam especialmente necessárias pelo fato da 

existência das desigualdades sociais e todas os pontos que podem vir a pôr em 

risco a garantia desses direitos e, em especial, pelo caráter formador essencial 

das universidades, como polo do qual saem as futuras lideranças da sociedade, 

especialmente seus pensadores e formadores de opinião. Nesse sentido, as 

instituições de ensino superior têm o papel de trazer seu caráter crítico para 

promover uma postura democratizante.  

 

As atribuições constitucionais da universidade nas áreas de ensino, 
pesquisa e extensão delineiam sua missão de ordem educacional, 
social e institucional. A produção do conhecimento é o motor do 
desenvolvimento científico e tecnológico e de um compromisso com o 
futuro da sociedade brasileira, tendo em vista a promoção do 
desenvolvimento, da justiça social, da democracia, da cidadania e da 
paz. (BRASIL, 2018, p. 23). 

 

 Nesse sentido, o PNEDH (2018) considera que algumas ações podem ser 

feitas no eixo ensino, pesquisa e extensão: 

 
No ensino, a educação em Direitos Humanos pode ser incluída por 
meio de diferentes modalidades, tais como, disciplinas obrigatórias e 
optativas, linhas de pesquisa e áreas de concentração, 
transversalização no projeto político-pedagógico, entre outros. 
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Na pesquisa, as demandas de estudos na área dos Direitos Humanos 
requerem uma política de incentivo que institua esse tema como área 
de conhecimento de caráter interdisciplinar e transdisciplinar. 
Na extensão universitária, a inclusão dos Direitos Humanos no Plano 
Nacional de Extensão Universitária enfatizou o compromisso das 
universidades públicas com a promoção dos Direitos Humanos. A 
inserção desse tema em programas e projetos de extensão pode 
envolver atividades de capacitação, assessoria e realização de 
eventos, entre outras, articuladas com as áreas de ensino e pesquisa, 
contemplando temas diversos. (BRASIL, 2018, p. 24, grifos nossos).  

 

A partir do trabalho relacionado a esses eixos e com base nos seguintes 

princípios, é que se consolida a contribuição da educação superior nos Direitos 

Humanos.   

✓ a universidade, como criadora e disseminadora de 
conhecimento, é instituição social com vocação republicana, 
diferenciada e autônoma, comprometida com a democracia e a 
cidadania; 
✓ os preceitos da igualdade, da liberdade e da justiça devem guiar 
as ações universitárias, de modo a garantir a democratização da 
informação, o acesso por parte de grupos sociais vulneráveis ou 
excluídos e o compromisso cívico-ético com a implementação de 
políticas públicas voltadas para as necessidades básicas desses 
segmentos; 
✓ o princípio básico norteador da educação em Direitos Humanos 
como prática permanente, contínua e global, deve estar voltado para a 
transformação da sociedade, com vistas à difusão de valores 
democráticos e republicanos, ao fortalecimento da esfera pública e à 
construção de projetos coletivos; 
✓ a educação em Direitos Humanos deve se constituir em 
princípio ético-político orientador da formulação e crítica da prática das 
instituições de ensino superior; 
✓ as atividades acadêmicas devem se voltar para a formação de 
uma cultura baseada na universalidade, indivisibilidade e 
interdependência dos Direitos Humanos, como tema transversal e 
transdisciplinar, de modo a inspirar a elaboração de programas 
específicos e metodologias adequadas nos cursos de graduação e 
pós-graduação, entre outros; 
✓ a construção da indissociabilidade entre ensino, pesquisa e 
extensão deve ser feita articulando as diferentes áreas do 
conhecimento, os setores de pesquisa e extensão, os programas de 
graduação, de pós-graduação e outros; 
✓ o compromisso com a construção de uma cultura de respeito 
aos Direitos Humanos na relação com os movimentos e entidades 
sociais, além de grupos em situação de exclusão ou discriminação; 
✓ a participação das IES na formação de agentes sociais de 
educação em Direitos Humanos e na avaliação do processo de 
implementação do PNEDH. (BRASIL, 2018, pp. 24-25). 

 

Sobre a formação e a capacitação dos profissionais, o PNEDH tece alguns 

comentários acerca da importância da formação inicial e continuada dos 

profissionais que atuam na área da educação e em outras áreas. Entre suas 

ações para a promoção da formação continuada, temos: 
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✓ Promover a formação inicial e continuada dos profissionais, 
especialmente aqueles da área de educação e de educadores(as) 
sociais, em Direitos Humanos, contemplando as áreas do PNEDH.  
✓ Oportunizar ações de ensino, pesquisa e extensão com foco na 
educação em Direitos Humanos, na formação inicial dos profissionais 
de educação e de outras áreas.  
✓ Estabelecer diretrizes curriculares para a formação inicial e 
continuada de profissionais em educação em Direitos Humanos, nos 
vários níveis e modalidades de ensino.  
✓ Incentivar a interdisciplinaridade e a transdisciplinaridade na 
educação em Direitos Humanos.  
✓ Inserir o tema dos Direitos Humanos como conteúdo curricular 
na formação de agentes sociais públicos e privados. (BRASIL, 2018, p. 
16). 

 

O PNEDH reafirma o disposto no artigo terceiro da Lei de Diretrizes e 

Bases da Educação Nacional: cabe à educação superior, além de outras 

obrigatoriedades, a colaboração na formação contínua de profissionais e a 

divulgação de conhecimentos culturais, científicos e técnicos produzidos por 

meio do ensino e das publicações, mantendo uma relação de serviço e 

reciprocidade com a sociedade, incluindo, nesse contexto, a promoção, a defesa 

e a reparação dos Direitos Humanos: 

 
A partir desses marcos legais, as universidades brasileiras, 
especialmente as públicas, em seu papel de instituições sociais 
irradiadoras de conhecimentos e práticas novas, assumiram o 
compromisso com a formação crítica, a criação de um pensamento 
autônomo, a descoberta do novo e a mudança histórica. 
A conquista do Estado Democrático delineou, para as Instituições de 
Ensino Superior (IES), a urgência em participar da construção de uma 
cultura de promoção, proteção, defesa e reparação dos Direitos 
Humanos, por meio de ações interdisciplinares, com formas diferentes 
de relacionar as múltiplas áreas do conhecimento humano com seus 
saberes e práticas. Nesse contexto, inúmeras iniciativas foram 
realizadas no Brasil, introduzindo a temática dos Direitos Humanos nas 
atividades do ensino de graduação e pós-graduação, pesquisa e 
extensão, além de iniciativas de caráter cultural. (BRASIL, 2018, p. 23). 

 

Neste sentido, o documento enfatiza que a educação em Direitos 

Humanos pode ser incluída na educação superior por meio de disciplinas 

obrigatórias e optativas, linhas de pesquisa e áreas de concentração, 

transversalização no projeto político-pedagógico, entre outros (BRASIL, 2018, p. 

23). 

Num aspecto programático, temos a inserção da educação em Direitos 

Humanos nas diretrizes curriculares das áreas de conhecimento das IES; a 

necessidade de divulgação do PNEDH para a sociedade brasileira com a 
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participação efetiva das IES; fomento e apoio a programas, projetos e ações das 

IES em EDH; o apoio a linhas de pesquisa, ao ensino e à extensão na área de 

EDH; políticas e parâmetros para a formação continuada de professores em 

EDH, nos diversos níveis e modalidades de ensino (BRASIL, 2018, p. 24-25). 

Neste contexto, vemos que o PNEDH tem como preocupação a formação 

dos professores para as diversas modalidades de ensino, incluindo 

bacharelados como é o caso dos cursos de direito.  

Para tanto, existem ações programáticas que o próprio documento orienta 

para promover tais princípios, dentre elas, a própria divulgação do PNEDH nas 

instituições de ensino superior e a sociedade brasileira. 

Diante do exposto, faz-se necessário uma abordagem, que veremos na 

sequência, da educação em Direitos Humanos no Brasil e da formação dos 

professores para esse exercício, problematizando a questão, uma vez que os 

temas educação em Direitos Humanos, formação de professores, currículo, 

entre outros, não estão dissociados; antes, um deve fazer parte do outro em 

íntima conexão. 

2.3 DIRETRIZES NACIONAIS PARA A EDUCAÇÃO EM DIREITOS HUMANOS 

 

Com base no Plano Nacional, o Conselho Nacional de Educação aprovou, 

em 2012, as Diretrizes Nacionais para a Educação em Direitos Humanos. No 

Parecer CNE/CP nº 8/12, encontramos a justificação para as diretrizes:  

 

2 Fundamentos da Educação em Direitos Humanos  
[…]. 
A Educação em Direitos Humanos, como um paradigma construído 
com base nas diversidades e na inclusão de todos/as os/as estudantes, 
deve perpassar, de modo transversal, currículos, relações cotidianas, 
gestos, ‘rituais pedagógicos’, modelos de gestão. Sendo assim, um dos 
meios de sua efetivação no ambiente educacional também poderá 
ocorrer por meio da (re)produção de conhecimentos voltados para a 
defesa e promoção dos Direitos Humanos. (BRASIL, 2012, p. 8).  

 

O mesmo Parecer declara os princípios da Educação em Direitos 

Humanos: dignidade humana, igualdade de direitos, reconhecimento e 

valorização das diferenças e das diversidades, laicidade do Estado, democracia 

na educação, transversalidade, vivência e globalidade, sustentabilidade 

socioambiental (BRASIL, 2012). 



50 
 

O Conselho Nacional de Educação, ainda em 2012, editou, com base no 

Parecer CNE/CP nº 8/12, a Resolução CNE/CP nº 01/2012, acima analisada, 

que reforça a educação em Direitos Humanos como um dos eixos fundamentais 

do direito à educação, com o objetivo de promover a transformação social, como 

processo sistemático e multidimensional, baseado nos princípios já elencados 

pelo Parecer.  

O art. 4º da Resolução CNE/CP nº 01/12 alude que a EDH, como 

processo sistemático e multidimensional, deve articular-se nas seguintes 

dimensões: 

I - apreensão de conhecimentos historicamente construídos sobre 
Direitos Humanos e a sua relação com os contextos internacional, 
nacional e local;  
II - afirmação de valores, atitudes e práticas sociais que expressem a 
cultura dos Direitos Humanos em todos os espaços da sociedade;  
III - formação de uma consciência cidadã capaz de se fazer presente 
em níveis cognitivo, social, cultural e político;  
IV - desenvolvimento de processos metodológicos participativos e de 
construção coletiva, utilizando linguagens e materiais didáticos 
contextualizados; e 
 V - fortalecimento de práticas individuais e sociais que gerem ações e 
instrumentos em favor da promoção, da proteção e da defesa dos 
Direitos Humanos, bem como da reparação das diferentes formas de 
violação de direitos. 

 

A mesma Resolução, em seu artigo 7º, enfatiza que a EDH deve ser 

incluída nos currículos da educação básica e superior, seguindo os critérios da 

transversalidade e interdisciplinaridade (de maneira mista); com a adoção de 

conteúdo específico em uma das disciplinas já existentes no currículo. Outras 

formas de inserção podem ser adotadas desde que respeitadas as 

especificidades dos níveis da educação nacional (BRASIL, 2012b, p. 1-2).  

Na esfera da formação dos profissionais da educação e das demais áreas 

do conhecimento, o artigo 8º e 9º da Resolução CNE/CP nº 01/12 enfatiza a 

necessidade de formação inicial e continuada de forma obrigatória (BRASIL, 

2012b, p. 1-2). 

Assim, a partir da leitura dos documentos acima citados é possível 

compreender que a Educação em Direitos Humanos é uma educação para a 

cidadania no sentido de propiciar uma formação capaz de gerar pessoas mais 

humanas.  Em segundo lugar, ela aparece na esfera da formação dos docentes 

de forma obrigatória. Em terceiro lugar, a EDH deve ser incluída na formação 
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técnica específica, como é a graduação em Direito, que forma profissionais 

(bacharéis) com objetivo central da defesa dos diversos direitos.  

 

2.4 CURRÍCULO E FORMAÇÃO CONTINUADA DE PROFESSORES EM 

DIREITOS HUMANOS   

  

 O currículo a ser trabalhado na educação em Direitos Humanos tem seu 

aspecto geral contemplado na proposta do Plano Nacional de Educação em 

Direitos Humanos (PNEDH). 

 

O documento do PNEDH propõe que o professor insira a educação em 
Direitos Humanos  nas diretrizes curriculares; integre esta educação 
aos conteúdos, metodologias e formas de avaliação dos sistemas de 
ensino; estimule os professores e colegas à reflexão e discussão do 
mesmo; desenvolva uma pedagogia participativa; torne a educação em 
Direitos Humanos  um elemento relevante aos alunos, em todos os 
níveis; fomente a discussão de temas como gênero e identidade, raça 
e etnia, orientação sexual e religião, entre outras; apoie a formação de 
grêmios e conselhos escolares. (FERNANDES; PALUDETO, 2010, p. 
245). 

  

Dois elementos importantes estão aqui atrelados: o currículo a ser 

ensinado e a formação dos professores para tal. E, com isso, temos uma 

problemática quando transpomos para os professores a responsabilidade pelo 

conteúdo a ser ministrado, uma vez que são vistos como figuras técnicas de 

reprodução. A formação do professor para tal exercício não está presente nas 

discussões e iniciativas, sejam acadêmicas ou, de modo mais amplo, na 

sociedade. Nesse sentido, a formação de professores ainda se mostra uma 

temática pouco consolidada no meio educacional. 

 

Tornar-se professor – para nos servirmos do célebre título de Carl 
Rogers, Tornar-se pessoa – obriga a refletir sobre as dimensões 
pessoais, mas também sobre as dimensões coletivas do professorado. 
Não é possível aprender a profissão docente sem a presença, o apoio 
e a colaboração dos outros professores. (NÓVOA, 2019, p. 6, grifo do 
autor). 

 

Trata-se, antes de tudo, de compreender as questões de ordem prática e 

ir além delas, a complexidade nas várias dimensões, o que implica um novo 

ambiente de formação, como assinala Nóvoa (2019).  
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Do mesmo modo que a metamorfose da escola implica a criação de 
um novo ambiente educativo (uma diversidade de espaços, práticas de 
cooperação e de trabalho em comum, relações próximas entre o 
estudo, a pesquisa e o conhecimento), também a mudança na 
formação de professores implica a criação de um novo ambiente para 
a formação profissional docente. (NÓVOA, 2019, p. 7, grifos do autor). 

 
A reflexão que expressamos, em consonância com o que Nóvoa 

apresenta, mostra o reconhecimento de que o modelo atual de ensino das 

licenciaturas nas universidades não está sendo o ideal para a formação de 

professores do século XXI. Assim, faz-se necessário a construção de um novo 

modelo, um novo ambiente, no qual a formação seja também o lugar da profissão 

(NÓVOA, 2019). 

 

É evidente que todas as profissões têm um lado conservador e 
rotineiro, o que as impede de construírem políticas de formação que 
conduzam à renovação das práticas e dos processos de trabalho. 
Impõe-se, por isso, compreender a importância de uma interação entre 
estes três espaços – profissionais, universitários e escolares – pois é 
na interação entre três vértices, neste triângulo, que se encontram as 
potencialidades transformadoras da formação docente. (NÓVOA, 
2019, p. 7). 

 
O triângulo citado por Nóvoa (2019) está representado na figura a seguir: 

 
Figura 1: Formação em Triângulo 

 
Fonte: Nóvoa (2019, p. 7). 

 

Nota-se, no entanto, que os discursos sobre esse tema estão rodeados 

de oposição: de um lado a formação de professores e, de outro, as escolas e 

universidades, numa tensão gerada pela falibilidade da relação entre o 

profissional educador e as instituições formais de ensino, como nos mostra 

Nóvoa (2019):  

Às universidades atribui-se uma capacidade de conhecimento cultural 
e científico, intelectual, de proximidade com a pesquisa e com o 
pensamento crítico. Mas esquecemo-nos de que, por vezes, é apenas 
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um conhecimento vazio, sem capacidade de interrogação e de criação. 
Às escolas atribui-se uma ligação à prática, às coisas concretas da 
profissão, a tudo aquilo que, verdadeiramente, nos faria professores. 
Mas esquecemo-nos de que esta prática é frequentemente rotineira, 
medíocre, sem capacidade de inovação e, muito menos, de formação 
dos novos profissionais. (NÓVOA, 2019, p. 7). 

 

   A crítica que se instaura é a de que as universidades, por um lado, estão 

atreladas ao quesito de produção cientifica e à capacidade de pensamento 

crítico, mas, por outro, estão separadas da prática que acontece nos ambientes 

das escolas que, sozinhos, são vazios e medíocres. 

  Indo além, trata-se de um descolamento entre a ação e o pensamento, 

num nível institucional e social. As necessidades dos diferentes níveis das 

instituições de ensino formal acabam por, na falta duma análise crítica 

devidamente fundamentada, criar uma cisma entre ambos os níveis, 

distanciando-os desnecessariamente e retirando-lhes o sentido, em última 

análise. 

 

Para escapar a essa oposição inútil e improdutiva, precisamos 
encontrar um terceiro termo, a profissão, e perceber que é nele que 
está o potencial formador, desde que haja uma relação fecunda entre 
os três vértices do triângulo. É neste entrelaçamento que ganha força 
uma formação profissional, no sentido mais amplo do termo, a 
formação para uma profissão. (NÓVOA, 2019, p. 7). 

 
  

Nesse sentido, a saída que se mostra viável, buscando um 

aprimoramento na relação dos componentes da pirâmide é a inserção de um 

novo conceito, a saber, a profissão.  

 
A ligação entre a formação e a profissão é central para construir 
programas coerentes de formação, mas é também central para o 
prestígio e para a renovação da profissão docente. Historicamente, 
essa ligação foi decisiva para profissões como a medicina ou a 
engenharia. Infelizmente, com exceção das escolas normais, que 
tiveram o seu tempo, mas que já não nos servem, no caso dos 
professores, as instituições de formação não têm sabido comprometer-
se com a profissão, e vice-versa. (NÓVOA, 2019, p. 8). 
 

 

Com isso, temos o desenvolvimento do que está contido no processo da 

associação entre os conceitos de formação e profissão, a saber, a formação 

inicial, a indução profissional e a formação continuada.   

A formação do professor não se mostrou ao longo da história uma 

preocupação dentro das universidades, ao contrário de profissões que nasceram 
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dentro da própria universidade.  No que diz respeito à formação para atuação na 

educação infantil e no ensino fundamental, a indiferença assumiu um grau maior 

grau, pois a formação ficou a cargo das escolas normais de nível médio. 

Para atuação no ensino médio, cursos como Letras se mostraram, como 

o autor ressalta, “mero oportunismo, a fim de assegurarem os seus postos e 

financiamentos, podendo, assim, dedicar-se ao que verdadeiramente lhes 

interessava, as suas áreas disciplinares” (NÓVOA, 2019, p. 8).  

 
O diagnóstico é excessivamente duro, e até injusto, mas não podemos 
poupar palavras num tempo em que se define grande parte do futuro 
dos professores e das escolas. É preciso reconhecer a inteligência e o 
compromisso de muitos universitários, de distintas áreas do saber, que 
se têm dedicado à formação de professores. É neles, nos seus 
trabalhos, nas suas iniciativas, nas redes que foram construindo, que 
está a resposta para os nossos problemas. Precisamos juntá-los num 
mesmo espaço institucional, uma casa comum da formação de 
professores dentro das universidades, mas sempre com uma ligação 
orgânica aos professores e às escolas da rede. (NÓVOA, 2019, p. 8, 
grifo do autor). 

 

A casa comum, a que nomeia o autor, é onde abriga a importância da 

relação triangular, vista anteriormente.  

 
Por isso, é tão importante a existência, nas universidades, de uma casa 
comum da formação e da profissão, isto é, de um lugar de encontro 
entre os professores universitários que se dedicam à formação docente 
e os professores da rede. Essa casa comum é um lugar universitário, 
mas tem uma ligação à profissão, o que lhe dá características 
peculiares, assumindo-se como um terceiro lugar, um lugar de 
articulação entre a universidade e a sociedade, neste caso, entre a 
universidade, as escolas e os professores. Nesta casa comum faz-se 
a formação de professores ao mesmo tempo que se produz e se 
valoriza a profissão docente. (NÓVOA, 2019, p. 9). 

 

Essa relação vista como um terceiro lugar construído é a articulação que 

deve haver entre as universidades, escolas e professores, como o autor ressalta. 

Isso, por sua vez, nos leva a abordar o ponto seguinte, o da indução profissional, 

que nada mais é do que a necessidade de inserção dos alunos das licenciaturas 

com a realidade da profissão que virão a exercer, isto é, nas escolas. 

 

A relação que se estabelece, na formação inicial, entre os estudantes 
das licenciaturas e os professores da educação básica é muito 
importante para conceber políticas de indução profissional, isto é, de 
inserção dos jovens professores na profissão e nas escolas. A 
formação nunca está pronta e acabada, é um processo que continua 
ao longo da vida. (NÓVOA, 2019, p. 9). 
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Os jovens professores não têm apoio no início da prática profissional. Não 

há, por exemplo, escolas residentes, que possuem uma função de passagem 

antes da prática efetiva da profissão. De acordo com teóricos como Michael 

Huberman (1989), são os primeiros anos de atuação que define nossa relação 

com a profissão (NÓVOA, 2019).   

 

O fundamental está na possibilidade de definir, nas escolas, regras de 
corresponsabilização pela integração dos novos professores. Esta 
missão é considerada a mais nobre pela maioria das profissões, pois 
dela depende o futuro dos jovens profissionais, mas também o futuro 
da própria profissão e da sua capacidade de renovação. E, no entanto, 
pouco temos feito, tanto nas universidades como nas políticas públicas 
e nas escolas. (NÓVOA, 2019, p. 10).   

 

Essa análise implica uma necessidade de valorização da profissão do 

professor, que tem sido uma profissão deveras individualizada, enfraquecida e 

até mesmo desprezada pelo paradigma da modernidade e, nesse sentido, 

processos coletivos de trabalhos talvez sejam a saída para sua integração e 

fortalecimento, como aponta Nóvoa: “Precisamos dos outros para nos tornarmos 

professores” (NÓVOA, 2019, p. 10).   

Com a formação continuada é que podemos ter uma visão completa sobre 

e efetividade do desenvolvimento profissional. 

 

Há muitos discursos que referem a impossibilidade de haver práticas 
consistentes e inovadoras de formação continuada nas escolas: os 
professores têm muitas dificuldades; as escolas não têm condições; é 
preciso trazer novas teorias e novos modelos que não existem nas 
escolas; etc. Compreendem-se estes discursos, sobretudo por parte 
daqueles que não se conformam com a situação atual das escolas e 
pretendem abrir novos caminhos. Existe o receio de que enraizar a 
formação continuada nas escolas contribua para fechar os professores 
em práticas rotineiras e medíocres, não lhes permitindo o acesso a 
novas ideias, métodos e culturas. (NÓVOA, 2019, p. 10, grifo do autor).   

 

Diante do receio e das dificuldades impostas geram-se barreiras para a 

contribuição da educação continuada nas escolas, uma vez que alguns 

discursos desencorajam a abertura para novas ideias, como vimos 

anteriormente.  

É evidente que, em certos países, muitos professores em funções 
necessitam de uma formação complementar, seja nas áreas 
disciplinares em que lecionam, seja em domínios pedagógicos. Mas 
esta formação não deve ser confundida com a formação continuada 
que deve ter lugar na escola com a participação das comunidades 
profissionais docentes. (NÓVOA, 2019, p. 10, grifo do autor). 
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Diante disso, a mudança no trabalho dos professores do ensino superior 

ocorre quando há uma participação coletiva pensando o trabalho conjuntamente, 

discutindo práticas pedagógicas com o intuito de refletir sobre o modelo atual e 

o que está sendo demandado pela sociedade que, assim como a escola, está 

em constante mudança. Nesse caso, então, as adequações e constantes 

formações se fazem necessárias, incorporando, sobretudo, o que vem de fora, 

como o apoio dos universitários e grupos de pesquisa (NÓVOA, 2019). 
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3 DIREITOS HUMANOS NOS CURRÍCULOS DOS CURSOS DE DIREITO DE 

TRÊS UNIVERSIDADES BRASILEIRAS  

 

O propósito neste tópico é analisar o currículo de três universidades 

brasileiras, no que diz respeito à presença da temática dos Direitos Humanos 

nas Unidades Curriculares que integram as matrizes curriculares desses cursos. 

Para tanto, foram selecionadas universidades cujos currículos e ementas 

estivessem disponíveis para acesso livre nos portais dessas instituições, via 

internet.  

Inicialmente, planejou-se realizar a pesquisa considerando as propostas 

curriculares de cursos de Direito de cinco universidades brasileiras. Contudo, em 

razão da não disponibilidade dos Projetos Pedagógicos, ementas e conteúdo 

programático, optou-se por realizar a pesquisa considerando três universidades.  

A principal razão para a escolha de três instituições públicas está 

alicerçada no papel que as universidades federais tiveram no processo de 

concretização dos Direitos Humanos no meio acadêmico. Os primeiros 

seminários e congressos com a temática sobre Direitos Humanos na América 

Latina tiveram início na década de oitenta. Em 1983, foi realizado o I Curso 

interdisciplinar em Direitos Humanos e o I Seminário Interamericano sobre 

Educación em Derechos Humanos, promovido pelo Instituto Interamericano de 

Direitos Humanos IIDH-OEA, com sede em Costa Rica. Do Brasil, participaram 

diversas instituições, entre elas, a Universidade Federal da Paraíba (CUÉLLAR, 

2006; SACAVINO, 2009). 

Os primeiros Núcleos de Direitos Humanos foram criados no Brasil entre 

os anos de 1980 e 1990. A Universidade de Brasília (UnB) foi a precursora ao 

criar o Núcleo de Estudos para a Paz e os Direitos Humanos, em 1986 

(NEP/UnB). Em 1987, a Universidade de São Paulo (USP) instituiu o Núcleo de 

Estudos da Violência da Universidade de São Paulo (ZENAIDE, 2010). 

Ainda na década de noventa, as primeiras comissões universitárias sobre 

Direitos Humanos foram criadas. Como precursora desse processo, temos a 

Comissões dos Direitos do Homem e do Cidadão da Universidade Federal da 

Paraíba, criada em 1989, seguida pela Comissão de Direitos Humanos da USP 

– Universidade de São Paulo, criada em 1997. Podemos citar, ainda, a Comissão 

de Direitos Humanos Dom Hélder Câmara da Universidade Federal de 
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Pernambuco, criada em 1998, e a Comissão de Direitos Humanos da 

Universidade Federal de Sergipe, instituída em 1999 (ZENAIDE, 2010). 

Como podemos perceber, as Universidades Federais tiveram um 

importante papel na concretização dos estudos sobre Direitos Humanos no 

âmbito acadêmico. Elas podem ser vistas como um “termômetro” para as demais 

instituições, quanto à promoção dos Direitos Humanos. Surge, então, o interesse 

particular em desenvolver o trabalho, buscando a análise dos currículos dos 

Cursos de Direito de universidades federais brasileiras. 

Dessa maneira, as universidades selecionadas foram: 1) Universidade de 

São Paulo – USP; 2) Universidade Federal de Santa Catarina – UFSC; 3) 

Universidade Federal do Paraná – UFPR.  

3.1 A ESTRUTURA DO CURRÍCULO DOS CURSOS DE DIREITO NO BRASIL 

 

Para falarmos sobre a atual estrutura curricular dos cursos de Direito no 

Brasil e a inclusão dos Direitos Humanos nessa estrutura, precisamos considerar 

o processo histórico de sua gênese e desenvolvimento.  

A primeira preocupação com a inclusão dos Direitos Humanos nos 

currículos dos cursos de Direito veio com a publicação da Portaria nº 1.886, em 

30 de dezembro de 1994, pelo Ministério da Educação e Cultura. A Portaria deixa 

expressa a obrigatoriedade da inclusão de atividade de pesquisa na graduação, 

relacionando-as com atividades de estágio e extensão. Trouxe também a 

flexibilização do currículo, possibilitando o aumento de disciplinas optativas e 

incentivou a inclusão dos “novos direitos” na graduação, entre eles, os Direitos 

Humanos (BRASIL, 1994). 

Essa Portaria também fez menção ao ensino interdisciplinar com a 

utilização de recursos das ciências humanas e sociais, com o objetivo de gerar 

no estudante melhor compreensão do fenômeno jurídico, que possibilite a 

formação de juristas críticos, preparados para atuarem nas diversas áreas do 

direito (BRASIL, 1994).  

A Portaria nº 1.886/94 foi revogada pela Resolução nº 09/2004. A redação 

da Resolução só aperfeiçoou os dispositivos já previstos na Portaria revogada. 

Porém, a Resolução nº 09 não tratou especificamente sobre a inclusão dos 
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Direitos Humanos no Currículo dos cursos de Direito. Verificamos esse fato pela 

simples leitura da Resolução n° 09/20049. 

Com relação à carga horária mínima, é preciso mencionar a Resolução 

CES/CNE nº 02/2007, que definiu para o curso de Direito o total de 3.700 horas 

a serem cumpridas, num limite mínimo de cinco anos.  

As atuais Diretrizes Curriculares Nacionais do curso de graduação em 

Direito estão regulamentadas pela Resolução CNE/CES nº 5, de 17 de dezembro 

de 2018 (última alteração pela Resolução CNE/CES nº 2, de 19 e abril de 2021). 

E institui, em seu artigo 5º, que a graduação em Direito deverá priorizar a 

interdisciplinaridade e a articulação do saber e o Programa Pedagógico do Curso 

deverá abranger os seguintes conteúdos:  

 
Art. 5º O curso de graduação em Direito, priorizando a 
interdisciplinaridade e a articulação de saberes, deverá incluir no PPC, 
conteúdos e atividades que atendam às seguintes perspectivas 
formativas:  
I - Formação geral, que tem por objetivo oferecer ao graduando os 
elementos fundamentais do Direito, em diálogo com as demais 
expressões do conhecimento filosófico e humanístico, das ciências 
sociais e das novas tecnologias da informação, abrangendo estudos 
que, em atenção ao PPC, envolvam saberes de outras áreas 
formativas, tais como: Antropologia, Ciência Política, Economia, Ética, 
Filosofia, História, Psicologia e Sociologia;  
II - Formação técnico-jurídica, que abrange, além do enfoque 
dogmático, o conhecimento e a aplicação, observadas as 
peculiaridades dos diversos ramos do Direito, de qualquer natureza, 
estudados sistematicamente e contextualizados segundo a sua 
evolução e aplicação às mudanças sociais, econômicas, políticas e 
culturais do Brasil e suas relações internacionais, incluindo-se, 
necessariamente, dentre outros condizentes com o PPC, conteúdos 
essenciais referentes às áreas de Teoria do Direito, Direito 
Constitucional, Direito Administrativo, Direito Tributário, Direito Penal, 
Direito Civil, Direito Empresarial, Direito do Trabalho, Direito 
Internacional, Direito Processual; Direito Previdenciário, Direito 
Financeiro, Direito Digital e Formas Consensuais de Solução de 
Conflitos; e (NR)  
III - Formação prático-profissional, que objetiva a integração entre a 
prática e os conteúdos teóricos desenvolvidos nas demais 
perspectivas formativas, especialmente nas atividades relacionadas 
com a prática jurídica e o TC, além de abranger estudos referentes ao 
letramento digital, práticas remotas mediadas por tecnologias de 
informação e comunicação. (NR)  
§ 1º As atividades de caráter prático-profissional e a ênfase na 
resolução de problemas devem estar presentes, nos termos definidos 
no PPC, de modo transversal, em todas as três perspectivas 
formativas.  
§ 2º O PPC incluirá as três perspectivas formativas, considerados os 
domínios estruturantes necessários à formação jurídica, aos 

 
9 Disponível em: http://portal.mec.gov.br/component/content/article?id=12991. Acesso em: 27 jul. 

2022.  
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problemas emergentes e transdisciplinares e aos novos desafios de 
ensino e pesquisa que se estabeleçam para a formação pretendida.  
§ 3º Tendo em vista a diversificação curricular, as IES poderão 
introduzir no PPC conteúdos e componentes curriculares visando 
desenvolver conhecimentos de importância regional, nacional e 
internacional, bem como definir ênfases em determinado(s) campo(s) 
do Direito e articular novas competências e saberes necessários aos 
novos desafios que se apresentem ao mundo do Direito, tais como: 
Direito Ambiental, Direito Eleitoral, Direito Esportivo, Direitos 
Humanos, Direito do Consumidor, Direito da Criança e do 
Adolescente, Direito Agrário, Direito Cibernético e Direito Portuário. 
(BRASIL, 2021, grifos nossos). 

 

Podemos perceber, pela leitura do artigo supracitado, que o Programa 

Pedagógico do Curso deverá abranger de forma obrigatória as três perspectivas 

formativas: formação geral, formação técnico-jurídica e formação prático-

profissional. A inclusão de estudos sobre os Direitos Humanos aparece como 

diversificação curricular (§3º, art. 5º), não sendo obrigatório, mas complementar.  

Considerando a necessidade de analisar os currículos das três 

universidades selecionadas, convém apresentar algumas reflexões acerca da 

compreensão de currículo e suas implicações no contexto mais específico da 

Educação em Direitos Humanos.  

Conforme advertem Moser et al (2017), a análise do que seja currículo 

não pode ser realizada de maneira estanque, como se ele fosse um componente 

isolado e neutro. Nesse sentido, Sacristán (1998) entende o currículo como uma 

forma de se ter acesso ao conhecimento, de modo que não seja possível esgotar 

seu significado em algo estático, mas por meio das condições nas quais se 

concretiza e se transforma em um modo particular de entrar em contato com a 

cultura.  

Porque o valor de qualquer currículo, de toda proposta de mudança 
para a prática educativa, se comprova na realidade na qual se realiza 
na forma como se concretiza em situações reais. O currículo na ação 
é a última expressão de seu valor, pois, enfim, é na prática que todo 
projeto, toda ideia, toda intenção, se faz realidade de uma forma ou 
outra; se manifesta, adquire significado e valor, independentemente de 
declarações e propósitos de partida. Às vezes, também, à margem das 
intenções a prática reflete pressupostos e valores muito diversos. 
(SACRISTÁN, 1998, p. 201). 

 

Como é possível notar, Sacristán enfatiza o valor do currículo na ação, 

pois a prática e os resultados práticos das propostas curriculares podem sempre 

refletir as intenções do que se planejou inicialmente. Isso está diretamente 

relacionado ao caráter histórico do currículo, de modo que, tanto no 
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planejamento quanto na ação, estão presentes valores e pressupostos que 

precisam ser identificados e decifrados.  

 

O currículo em seu conteúdo e nas formas através das quais se nos 
apresenta e se apresenta aos professores e aos alunos, é uma opção 
historicamente configurada, que se sedimentou dentro de um 
determinado drama cultural, político, social e escolar; está carregado, 
portanto, de valores e pressupostos que é preciso decifrar. 
(SACRISTÁN, 2000, p. 17). 
 

Nessa perspectiva de compreensão do currículo como uma opção 

historicamente configurada, Arroyo (2015) considera a necessidade de as 

práticas pedagógicas apresentarem possiblidades de existência que busquem a 

superação de visões monolíticas, que miram a imposição de uma cultura única 

considerada superior e, portanto, merecedora de ocupar espaço exclusivo no 

currículo. Assim, o campo da elaboração dos currículos na formação de 

professores precisa ser, também, um espaço de desconstrução, pois:  

 
Desconstrói a visão tão limitada de cultura e repõe nos currículos a 
história tensa de resistências culturais de construção de culturas de 
libertação. Uma tarefa necessária na elaboração dos currículos de 
educação básica e de formação de professores/as será como superar 
concepções generalistas de cultura e concepções simplificadas de 
identidades culturais e como incorporar as culturas afirmadas pelos 
movimentos sociais, cultura do trabalho, da terra, das resistências e da 
libertação de que são sujeitos. (ARROYO, 2015, p. 59). 
 
 

Ainda de acordo com Gimeno Sacristán (1998, p. 22), são os próprios 

contextos nos quais está inserido que conferem significado ao currículo, a saber: 

a) um contexto de aula; b) outro contexto pessoal e social; c) um contexto 

histórico das práticas que incide nas práticas posteriores; d) um contexto político 

que expressa relações de classe dentro e fora das instituições educacionais. 

As dimensões apontadas por Sacristán (1998), alinhadas às 

considerações de Arroyo (2015) a respeito de currículo, ainda que não 

explicitamente relacionadas ao contexto do ensino superior, oferecem elementos 

que nos auxiliam na análise dos currículos das instituições selecionadas, nosso 

foco do próximo tópico.  
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3.2 PERCURSO METODOLÓGICO  

 

Metodologicamente, quanto à forma de abordagem do problema, essa 

pesquisa foi organizada por meio de levantamento bibliográfico e documental, 

cuja abordagem é de cunho qualitativo. A pesquisa baseia-se em materiais 

científicos com as temáticas de educação em Direitos Humanos, Direitos 

Humanos, currículo e formação de docentes. 

A pesquisa bibliográfica está baseada em materiais já publicados como 

livros e artigos. A análise documental, de ordem nacional, abrangerá o estudo 

do Plano Nacional de Educação em Direitos Humanos (PNEDH), Diretrizes 

Nacionais para Educação em Direitos Humanos (DNEDH) e Programa Nacional 

de Direitos Humanos (PNDH-3).  

Segundo Gil (2008, p. 51), a pesquisa documental:  

 
[...] assemelha-se muito à pesquisa bibliográfica. A única diferença 
entre ambas está na natureza das fontes. Enquanto a pesquisa 
bibliográfica se utiliza fundamentalmente das contribuições dos 
diversos autores sobre determinado assunto, a pesquisa documental 
vale-se de materiais que não receberam ainda um tratamento analítico, 
ou que ainda podem ser reelaborados de acordo com os objetivos da 
pesquisa. 

 

A abordagem qualitativa tem como objetivo interpretar o que se pesquisa 

por meio de um estudo descritivo e exploratório, que encontra alicerce em 

Minayo (2007, p. 14): 

 

[...] os pesquisadores que utilizam os métodos qualitativos buscam 
explicar o porquê das coisas, exprimindo o que convém ser feito, mas 
não quantificam os valores e as trocas simbólicas nem se submetem à 
prova dos fatos, pois os dados analisados são não-métricos 
(suscitados e de interação) e se valem de diferentes abordagens. Na 
pesquisa qualitativa, o cientista é ao mesmo tempo o sujeito e o objeto 
de suas pesquisas. (MINAYO, 2007, p. 14). 

 

A pesquisa bibliográfica tem por objetivo explicitar os principais conceitos 

deste trabalho, utilizando-se, para isso, da produção de autores brasileiros e 

estrangeiros. Nesse sentido, a pesquisa tem no currículo sua principal fonte de 

análise, amparada em Sacristán (1998, p. 22): 

 

[...] o currículo faz parte, na realidade, de múltiplos tipos de práticas 
que não podem reduzir-se unicamente à prática pedagógica de ensino; 
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ações que são de ordem política, administrativa, de supervisão, de 
produção de meios, de criação intelectual, de avaliação etc., e que, 
enquanto são subsistemas em parte autônomos e interdependentes, 
geram forças que incidem na ação pedagógica.  

 

Muito embora a pesquisa documental e a bibliográfica sejam 

semelhantes, elas se diferenciam quanto à natureza das fontes utilizadas. De 

acordo com Gil (2002), a pesquisa bibliográfica utiliza as contribuições dos 

diversos autores sobre o tema estudado, já a pesquisa documental utiliza-se de 

documentos que não recebem um tratamento analítico (GIL, 2002). As pesquisas 

bibliográficas e documental amparam a metodologia escolhida para o 

desenvolvimento deste trabalho: exploratória e descritiva. 

 

QUADRO 1: CLASSIFICAÇÃO DO PERCURSO METODOLÓGICO 

Objetivos Exploratória  

Natureza dos dados  Qualitativa   

Métodos Empregados   Bibliográfica   

Universo/Amostra  Planos curriculares dos cursos de 

Direito de três universidades públicas 

brasileiras. 

Técnica de coleta de dados  Revisão de literatura  

Análise documental 

Elaborado pela autora com base em Gil (2010, p. 25-43). 

 

A partir desses delineamentos, busca-se, a seguir, analisar em que 

medida os currículos dos cursos de Graduação em Direito de três universidades 

brasileiras contemplam as orientações normativas das políticas públicas sobre a 

inserção da temática dos Direitos Humanos.   

3.2.1 Universidade Federal do Paraná 

 

A história da Universidade Federal do Paraná (UFPR) teve início em 1892, 

quando Rocha Pombo lançou a pedra fundamental de uma futura universidade 

na Praça Ouvidor Pardinho. Porém, apenas em 19 de dezembro de 1912, a 
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criação efetiva da Universidade do Paraná foi consolidada. A instituição iniciou 

seu funcionamento em 1913, como uma instituição particular. Somente em 1950, 

tornou-se uma instituição pública e gratuita (UFPR, 2022). 

A faculdade de Direito foi fundada em 1912, em conjunto com outros cinco 

cursos superiores: Engenharia, Medicina e Cirurgia, Comércio, Odontologia, 

Farmácia e Obstetrícia. O corpo docente inicial era constituído pelos 

profissionais da área que atuavam na cidade de Curitiba. A Faculdade de Direito 

está localizada na cidade de Curitiba, no prédio histórico da Universidade na 

Praça Santos Andrade. Neste local, atualmente, funcionam os cursos de 

graduação diurno e noturno e de pós-graduação e extensão (UFPR, 2022).  

Passamos a analisar o currículo disponibilizado no sítio da faculdade de 

Direito da UFPR. No Anexo 1, está disponível a matriz curricular completa e, na 

sequência, a análise das ementas e das referências. 

O primeiro ponto em destaque diz respeito à carga horária mínima de 

3.920 (três mil novecentos e vinte horas), distribuídas entre disciplinas 

fundamentais, profissionais, tópicas, formativas, prática jurídica e estágio 

supervisionado.   

O quadro que segue, elaborado a partir da matriz curricular do curso de 

Direito da UFPR, foi organizado com o objetivo de apresentar as disciplinas 

selecionadas para a análise. Foram selecionadas as disciplinas que indicassem 

relação com os Direitos Humanos. O quadro foi organizado, sobretudo, a partir 

de quatro critérios:  a) nome da disciplina; b) pertença à matriz curricular 

obrigatória ou optativa; c) carga horária; e d) possível relação com os Direitos 

Humanos.  

 

QUADRO 2 - SELEÇÃO DE DISCIPLINAS DA UFPR 

UFPR 

Disciplina Obrigatória10 Optativa11 
Carga 
Horária 

Relação com os DH 

 
10 A matriz curricular e as ementas são encontradas no portal da Faculdade de Direito da UFPR, 

no link: http://www.direito.ufpr.br/portal/?page_id=9555. Acesso em: 11 ago. 2022.  
11 Para acessar as ementas das disciplinas tópicas: 

http://www.direito.ufpr.br/portal/?page_id=3639.  Acesso em: 11 ago. 2022. 

 



65 
 

Direito e 
Sociedade 

Obrigatória   90 horas 

Funcionalismo - Direito 
como fato social. Direito 

Integração e solidariedade. 
Teoria da ação social. 

Direito e ideologia. 
Sociologia do campo 

jurídico. Direito, 
democracia e justiça social  

Direito 
Constitucional A 

Obrigatória   90 horas 
Teoria dos direitos 

Fundamentais 

Direito 
Constitucional B 

Obrigatória   90 horas 
Direitos Fundamentais - 

direitos e garantias 
individuais e coletivas.    

Antropologia 
Jurídica 

Obrigatória   60 horas 
Antropologia e Direitos 

Humanos  

Direito 
Internacional 

Público 
Obrigatória   60 horas 

O indivíduo no Direito 
Internacional Público - 

proteção internacional dos 
Direitos Humanos; a obra 
das Nações Unidas sobre 

Direitos Humanos 

Direito do 
Trabalho 

Obrigatória   90 horas 

Trabalho humano - 
escravidão, servidão. 

Fundamentos e formação 
histórica do direito do 

trabalho (causas sociais). 
Princípios constitucionais 

relativos ao trabalho. 

Prática Jurídica 
em Direitos 
Humanos 

Obrigatória  150 horas Prática jurídica em DH 
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Direito 
Internacional dos 
Direitos Humanos 

 Optativa 30 horas 

Teoria Geral dos DH; 
Concepção 

Contemporânea de DH; 
Desafios Contemporâneos 
dos DH; O diálogo interno-
internacional; Direito dos 

Tratados; Sistemas 
Internacionais de proteção 

dos DH 

Sistema 
Interamericano de 
Direitos Humanos 

 Optativa 30 horas 

Teoria Geral dos Direitos 
Humanos. 

Internacionalização dos 
Direitos Humanos e 

Concepção 
Contemporânea de Direitos 

Humanos. 
Aproximação da jurisdição 
internacional de Proteção 

dos Direitos Humanos: 
surgimento, estruturas, 

funcionamento, 
jurisprudência e 

operacionalização. 
A jurisdição internacional 
de Proteção dos Direitos 

Humanos: Sistema 
Regional Interamericano. 
Surgimento, estruturas, 

funcionamento, 
jurisprudência e 

operacionalização. 
Convenção Americana de 

Direitos Humanos. 
Comissão e Corte 

Interamericanas de Direitos 
Humanos. 

Diálogos Verticais. A 
jurisdição internacional de 

Proteção dos Direitos 
Humanos: Surgimento, 

estruturas, funcionamento, 
jurisprudência e 

operacionalização. Análise 
comparada. 

Diálogos Horizontais entre 
Sistemas Internacionais de 
Direitos Humanos: Direitos 
Humanos e a CRFB/1988: 

possíveis diálogos 
(verticais). 

Tópicos de 
Direitos Humanos 
e Fundamentais  

 Optativa 30 horas 

Direitos Humanos e 
fundamentais e 
reconhecimento; 

Direitos Humanos e 
fundamentais e violência; 
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Direitos Humanos e 
fundamentais e diferença; 

Direitos Humanos e 
fundamentais e gênero. 
Educação em Direitos 

Humanos 
Fonte: Elaborado pela autora a partir dos dados analisados. 

 

Para a análise da matriz curricular da graduação em Direito da UFPR, 

foram utilizados o ementário geral do curso, o ementário específico, contendo a 

descrição detalhada das disciplinas, e o referencial bibliográfico de cada uma 

delas.   

De toda matriz, curricular foram selecionadas sete disciplinas entre as 

obrigatórias, que de forma direta ou indireta fazem referência aos Direitos 

Humanos. Referente às disciplinas tópicas, temos um total de 223 disciplinas 

agrupadas nas seguintes áreas de concentração: “Teoria do Direito e Direitos 

Humanos”, “Direito das Relações Sociais” e “Direito do Estado”; das tópicas, 

foram selecionadas quatro disciplinas para o estudo.  

 

a) Disciplina - Direito e Sociedade 

 

A primeira disciplina analisada foi “Direito e Sociedade”. Essa disciplina 

tem como objetivo “conferir maior perspicuidade no que se refere à relação crítica 

existente entre o direito e sociedade, a partir da compreensão e aplicação de 

recursos teóricos e metodológicos produzidos pela teoria social moderna e 

contemporânea” (UFPR, 2022).  Foi possível averiguar a referência aos Direitos 

Humanos, mesmo que de forma transversal, nos tópicos do Funcionalismo - 

Direito como fato social; Direito, integração e solidariedade; Teoria da ação 

social; Direito e ideologia; Sociologia do campo jurídico; Direito, democracia e 

justiça social. A bibliografia apresentada está inteiramente correlata à área de 

concentração da disciplina. Contudo, não identificamos nenhuma referência 

específica e direcionada aos Direitos Humanos, pois a disciplina trata dessa 

temática de forma transversal nos tópicos já mencionados. 

 

b) Disciplina – Direito Constitucional A 

 



68 
 

A disciplina “Direito Constitucional A” relaciona o estudo dos direitos 

fundamentais no seu conteúdo programático. Intitulado como “Teoria dos direitos 

fundamentais”, o programa relaciona os seguintes tópicos:  

 

III - Teoria dos direitos fundamentais 
15.precedentes históricos. Conceito. Universalidade dos direitos 
fundamentais. 
16. Os direitos fundamentais no tempo histórico. 
17. Características dos direitos fundamentais. 
18. Tipologia dos direitos fundamentais. 
19. Colisão, concorrência e dependência dos direitos fundamentais. 
Problemas interpretação, aplicação e eficácia. 
20. A suspensão dos direitos fundamentais. 
21. A restrição e a conformação dos direitos fundamentais. 
22. A proteção dos direitos fundamentais no direito internacional e no 
direito interno. As garantias constitucionais. (UFPR, 2022). 

 

Nas referências bibliográficas da disciplina Direito Constitucional A, 

constata-se a presença de títulos que fazem menção à questão dos Direitos 

Humanos, tais como: “A afirmação histórica dos Direitos Humanos” (Editora 

Saraiva), de Fábio Konder Comparato; “Direitos Humanos e direito constitucional 

internacional (Editora Saraiva), de Flávia Piovesan; “A proteção internacional dos 

Direitos Humanos (Editora Saraiva), de Antônio Augusto Cançado Trindade. 

Com base nessas referências, é possível inferir que a disciplina trata diretamente 

de temas ligados à área dos Direitos Humanos. 

 

c) Disciplina – Direito Constitucional B 

 

 A terceira disciplina auferida, denominada de “Direito Constitucional B”, 

aplicada no terceiro ano do curso de Direito da UFPR, tem como objetivo central 

“analisar sistematicamente a Constituição Federal Brasileira de 1988, de forma 

que o aluno tenha condições de estudar autonomamente a matéria, com viés 

crítico, sendo capaz de vencer adequadamente problemas jurídico-

constitucionais” (UFPR, 2021). 

 A disciplina relaciona, no tópico dois, a temática “Direitos Fundamentais 

– direitos e garantias individuais e coletivos” introduzindo assim, os Direitos 

Humanos na esfera nacional como direitos fundamentais.  

Aqui, vale distinguir os conceitos de “Direitos Humanos” e “Direitos 

Fundamentais”. No momento em que os Direitos Humanos são incorporados 
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pela Constituição de um país, eles passam ao status de direitos fundamentais. 

Os direitos fundamentais são um conjunto de prerrogativas reconhecidas na 

ordem jurídica de um país, que estão voltadas à proteção do direito à liberdade 

e à igualdade e da dignidade humana. Já os Direitos Humanos também visam à 

proteção e ao reconhecimento do direito à liberdade, à igualdade e à dignidade 

humana, porém, numa esfera mais ampla, que ultrapassa as fronteiras limitativas 

de um país (PEREZ LUÑO, 1991, p. 10).  

Portanto, o que vimos aqui, de forma ampla, é que o estudo dos direitos 

fundamentais se iniciou com a disciplina de “Direito Constitucional A” e continua 

na disciplina “Direito Constitucional B”, trazendo detalhamento dos direitos 

fundamentais (garantias individuais e coletivas), aplicadas e protegidas pelo 

direito brasileiro. 

As referências bibliográficas dessa disciplina elencam doutrinadores 

reconhecidos no direito brasileiro, tais como Robert Alexy, Humberto Avila, Fábio 

Konder Comparato, Paulo Bonavides, entre outros. Todas as obras 

mencionadas tratam de forma abrangente sobre os direitos fundamentais. Todas 

as bibliografias estão relacionadas à área jurídica. Não encontramos, aqui, bases 

teóricas ligadas à Educação em Direitos Humanos. 

 

d) Disciplina – Antropologia Jurídica 

 

A disciplina de Antropologia Jurídica está relacionada no currículo como 

matéria obrigatória, com carga horária de 90 horas. Ela envolve, de forma geral, 

o saber antropológico, noções sobre cultura e suas relações com o direito. E um 

dos objetivos da disciplina é “conhecer a relação entre cultuas e Direitos 

Humanos”.  

De forma geral, todo o conteúdo programático da disciplina possui uma 

relação direta com os Direitos Humanos, quando trata da religião, da violência, 

do poder e da família.  

A disciplina relaciona, no conteúdo programático, no tópico cinco, a 

temática “Antropologia e Direitos Humanos”, compreendendo o estudo do 

universalismo e do particularismo, do direito e dos Direitos Humanos: ocidente e 

oriente. 
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Destacamos, entre as referências bibliográficas, duas obras de um 

mesmo autor, chamado Roberto Kant Lima, intituladas “Antropologia e Direitos 

Humanos”, de 2003 e de 2005. As demais referências, de alguma forma, falarão 

dos Direitos Humanos de modo transversal, quando tratam de multiculturalismo, 

da moral e da ética, da honra e da posição social e dos valores da sociedade. 

Entre as referências, não localizamos nenhum autor voltado exclusivamente 

para a educação em Direitos Humanos. 

 

e) Disciplina - Direito Internacional Público 

 

A disciplina de Direito Internacional Público consiste em uma disciplina de 

cunho obrigatório na base curricular do curso de Direito da UFPR. Como objetivo 

da disciplina, temos: “conhecer e refletir sobre os principais institutos jurídicos do 

Direito Internacional Público” (UFPR, 2021).  

No tópico três do programa, encontramos a temática “o indivíduo no direito 

internacional público”, no qual são abordados: o problema da subjetividade 

internacional do indivíduo; a proteção internacional dos Direitos Humanos; e a 

obra das Nações Unidas sobre Direitos Humanos.  

A bibliografia básica apresentada pela base curricular relaciona as obras 

jurídicas voltadas ao Direito internacional Público, como Rezek, Litrento, Casella 

(UFPR, 2021). Entre eles, encontramos a obra do jurista Antônio Augusto 

Cançado Trindade12 (A. A. C. Trindade), intitulada “A Proteção Internacional dos 

Direitos Humanos – Fundamentos Jurídicos e Instrumentos Básicos”. 

Assim como nas demais disciplinas até aqui analisadas, as referências 

bibliográficas são destinadas ao estudo dos Direitos Humanos como direito e 

nenhuma referência trata da educação em Direitos Humanos.  

 

f) Disciplina – Direito do Trabalho 

 

 
12 Antônio Augusto Cançado Trindade (Belo Horizonte, 17 de setembro de 1947 – Brasília, 29 de 
maio de 2022) foi jurista, professor e magistrado brasileiro. Foi juiz e presidente da Corte 
Interamericana de Direitos Humanos, membro da Corte Permanente de Arbitragem e magistrado. 
Também foi o primeiro brasileiro eleito em dois mandatos pelas Nações Unidas na Corte 

Internacional de Justiça. Disponível em: https://www.conjur.com.br/2022-mai-29/. Acesso 

em: 06 ago. 2022. 
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A disciplina “Direito do Trabalho” está relacionada entre as disciplinas 

obrigatórias da matriz curricular. Sua carga horária é de 90 (noventa) horas-aula. 

A disciplina traz um apanhado geral de todo o Direito do Trabalho, desde as 

fontes, os princípios, a hermenêutica e a aplicação do direito do trabalho até o 

direito material do trabalho em todos os seus aspectos (contrato de trabalho, 

conceitos de empregado e empregador, duração do trabalho, repouso semanal 

remunerado, férias, remuneração, proteção salarial, alteração do contrato de 

trabalho, extinção do contrato, fundo de garantia por tempo de serviços, 

estabilidades no empregado e prescrição).  

Um dos tópicos que destacamos é que a disciplina trata de forma 

transversal os Direitos Humanos no que diz respeito ao “Trabalho Humano”, cuja 

ementa aborda o trabalho escravo, o trabalho livre, a servidão, as corporações 

de ofício e a revolução industrial. Esses temas estão relacionados aos direitos 

fundamentais de liberdade, trabalho digno e dignidade humana13.  

Na esfera internacional, temos o estudo da OIT – Organização 

Internacional do Trabalho e suas recomendações. Barzotto (2007) afirma que a 

OIT foi a primeira organização internacional funcional em matéria de Direitos 

Humanos. Roseli Fernandes Scabin (2015, p. 3) explica que a OIT foi criada 

como “resultado dos esforços dos países integrantes da então existente Liga das 

Nações, no sentido de promover a paz mundial e de prevenir o mundo contra o 

surgimento de focos de potenciais conflitos através da humanização das 

condições de trabalho”. 

Podemos perceber que, muito embora o direito do trabalho tenha como 

especificidade o estudo das relações de emprego, a matéria abrange o estudo 

dos Direitos Humanos aplicados às relações trabalhistas, tanto no âmbito 

nacional quanto na esfera internacional.  

Entre as referências bibliográficas, encontramos autores como Sérgio 

Pinto Martins, Amauri Mascaro Nascimento, Maurício Godinho Delgado, todos 

com obras amplas sobre Direito do Trabalho, que abrangem o estudo da OIT e 

o trabalho humano. Nenhuma obra em especial voltada para a Educação em 

Direitos Humanos. 

  

 
13 Considerações da autora após análise da ementa. 
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g) Prática Jurídica em Direitos Humanos  

 

Um dos pontos fortes da UFPR é o núcleo de práticas jurídicas, voltado 

para os Direitos Humanos. Essa disciplina está relacionada como obrigatória na 

matriz curricular do curso de Direito. 

Trata-se de uma disciplina prática na qual o aluno do curso de Direito 

realiza o atendimento sociojurídico de pessoas que buscam a instituição. A 

ementa destaca o estudo dos seguintes tópicos: acesso à justiça e atendimento 

sociojurídico. Carreiras jurídicas. Mandato. Ética profissional. Assessoria 

Jurídica em Direitos e Movimentos Sociais. Sistema Internacional de proteção 

de Direitos Humanos e Sistema Nacional de Direitos Humanos.  

Como bibliografia básica, encontramos três obras: Temas de Direitos 

Humanos, de autoria de Flávia Piovesan; Processo Internacional de Direitos 

Humanos: análise dos Sistemas de Apuração de Violações dos Direitos 

Humanos, de autoria de André de Carvalho Ramos; Justiça e Direitos Humanos: 

Experiências de Assessoria Jurídica Popular, publicado por Terra de Direitos. 

A disciplina tem como objetivo geral: 

 

Possibilitar ao discente o aprendizado de competências próprias da 
atividade profissional, integrando o conhecimento teórico-crítico à 
atuação prática, bem como propiciar ao discente o exercício da prática 
jurídica em Direitos Humanos e assessoria sócio-jurídica as entidades 
da sociedade civil organizada (UFPR, 2022). 

 

Como objetivos específicos, temos o aprimoramento do “conhecimento 

teórico e prático acerca de mecanismos extrajudiciais e judiciais no âmbito 

nacional e internacional para efetivação dos Direitos Humanos” (UFPR, 2022). 

Como podemos concluir, a disciplina tem como foco o desenvolvimento 

do docente por meio de atividades práticas voltadas aos Direitos Humanos, que 

envolvem a elaboração de documentos, análise de casos, desenvolvimento de 

peças jurídicas, casos simulados, estudos de casos práticos. Por mais que a 

disciplina não apresente bibliografia e muito menos tópicos voltados diretamente 

à temática da educação, podemos perceber que a educação acaba sendo 

concretizada pelas atividades práticas voltadas aos Direitos Humanos.  

 

h) Disciplinas Tópicas (optativas) 
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A matriz curricular do curso de Direito da UFPR estabelece que o aluno 

deverá cursar um total de 360 horas de disciplinas optativas. Nesse sentido, no 

currículo, há um total de 223 disciplinas, e na área de concentração denominada 

“Teoria do Direito e Direitos Humanos”, encontramos um total de 82 matérias, 

sendo elas: 

89 disciplinas área de concentração - Direitos do Estado 

52 disciplinas área de concentração - Direito das Relações Sociais 

04 disciplinas tópicas de Extensão e Pesquisa 

Nosso foco está na análise das disciplinas tópicas relacionadas aos 

Direitos Humanos. Entre essas disciplinas tópicas, relacionamos as seguintes 

disciplinas, voltadas aos Direitos Humanos: 

✓ Tópicos de Direitos Humanos e Fundamentais A e B; 

✓ Territorialidade e Direitos Humanos; 

✓ Direito Internacional dos Direitos Humanos; 

✓ Fundamentos Teóricos dos Direitos Humanos e da Democracia; 

✓ Tutela dos Direitos Humanos; 

✓ Tópicos Especiais de Filosofia do Direito I: Filosofia dos Direitos 

Humanos A e B; 

✓ Direitos Humanos e Relações Familiares; 

✓ Direitos Humanos e Relações Proprietárias; 

✓ Direitos Humanos e Relações Contratuais; 

✓ Direitos Humanos e Relações Pessoais; 

✓ Prática Jurídica em Assessoria Jurídica em Direitos Humanos e 

Jogos Teatrais; 

✓ Prática Jurídica em Estratégias Sócio-Jurídicas de Monitoramento 

dos Direitos Humanos; 

✓ Casos Jurídicos em Direitos Humanos I; 

✓ Seguridade Social e Direitos Humanos: Estudo de Casos. 

 

De forma geral, as ementas das disciplinas elencadas acima foram 

analisadas e escolhemos entre elas as disciplinas relacionadas a seguir para um 

estudo mais aprofundado de suas ementas.  
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h.1) Direito Internacional dos Direitos Humanos 

 

A disciplina optativa de Direito Internacional dos Direitos Humanos tem 

como pré-requisito para ser cursada que o aluno tenha concluído o primeiro e 

segundo anos do curso de Direito. Sua carga horária é de 30 horas. 

Na ementa constam os seguintes tópicos: estudo da Teoria Geral dos DH. 

Concepção Contemporâneo de DH. Desafios Contemporâneos dos DH. Diálogo 

interno-internacional. Direitos dos Tratados e Sistemas Internacionais de 

Proteção aos DH.  

Nas referências bibliográficas, encontramos doutrinadores renomados 

como Noberto Bobbio, Flávia Piovesan, Celso Lafer e C. D. Mello. As obras são 

voltadas totalmente aos Direitos Humanos e ao estudo do direito internacional 

dos Direitos Humanos. Não vemos, na disciplina, referência à Educação em DH, 

sendo uma disciplina totalmente voltada ao estudo na esfera do direito.  

 

h.2) Sistema Interamericano de Direitos Humanos 

 

A disciplina em análise possui uma carga horária de 30 horas e está 

relacionada entre as matérias optativas. Possui como objetivo geral a 

compreensão do “processo de internacionalização e interamericanização dos 

Direitos Humanos surge como desafio essencial à sociedade contemporânea no 

contexto hodierno”. Visa, também, “oferecer aos alunos um espaço de reflexão 

a respeito da proteção dos Direitos Humanos no contexto do sistema 

interamericano de proteção aos Direitos Humanos” (UFPR, 2022). 

Como objetivo específico, a disciplina espera que o aluno tenha 

capacidade “de compreender os Direitos Humanos e fundamentais a partir das 

questões que se colocam sobre sua identidade, construção histórica, seu 

universalismo e relativismo, sua relação com o direito constitucional, bem como 

sua aplicação e efetividade [...]. O aluno deve analisar casos de violação de 

Direitos Humanos e fundamentais14” (UFPR, 2022). 

 
14 Os objetivos gerais e específicos estão descritos nas ementas do curso, que podem ser 
acessadas pelo link: http://www.direito.ufpr.br/portal/?page_id=3639. Acesso em: 11 ago. 2022.  
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Novamente encontramos entre as referências bibliográficas autores como 

Celso Lafer, Flávia Piovesan, Antônio Augusto Cançado Trindade, Fábio Konder 

Comparato, Eduardo Rabenhorst, Hannah Arendt, entre outros.  

Destacamos, aqui, a presença do estudo da Educação em Direitos 

Humanos de uma forma complementar. Encontramos entre as referências 

bibliográficas complementares a obra de Vera Maria Ferrão Candau, intitulada 

“Direitos Humanos e Educação na América Latina” de 199415. 

Outra referência encontrada, relacionada à educação, é uma publicação 

da Amnistia Internacional16 (organização não governamental que busca a 

proteção dos Direitos Humanos no mundo), intitulada “Primeiros Passos: um 

manual de iniciação à Educação para os Direitos Humanos”17. 

A obra de Boaventura de Souza Santos, intitulada “Uma concepção 

multicultural de Direitos Humanos”, de 1997, também está entre as referências 

complementares. 

Como podemos ver, por mais que a disciplina tenha como foco o sistema 

interamericano de proteção aos DH, vemos a relação dos Direitos Humanos com 

a educação. 

 

h.3) Tópicos de Direitos Humanos e Fundamentais 

 

De todas as disciplinas analisadas até aqui, esta é a mais rica em 

conteúdo voltado aos DH. O programa da disciplina “Tópicos de Direitos 

Humanos e Fundamentais” faz menção ao estudo dos DH e seu reconhecimento, 

violência, diferenças, gênero e educação em Direitos Humanos. É a única 

disciplina que elenca, entre os tópicos que serão abordados em aula, a temática 

da Educação em Direitos Humanos. 

A disciplina tem como objetivo que o “aluno deve ser capaz de 

compreender os Direitos Humanos e fundamentais a partir das questões que se 

 
15 CANDAU, V. M. et al. Direitos Humanos e Educação na América Latina. Uma Revisão 
Bibliográfica. Rio de Janeiro: Novamerica, 1994. 
16 Mais sobre Amnistia Internacional. Disponível em: https://www.amnistia.pt/somos-amnistia/. 
Acesso em: 11 ago. 2022. 
17 Referência mencionada: AMNISTIA INTERNACIONAL. Primeiros Passos: Um Manual de 
Iniciação à Educação para os Direitos Humanos. Lisboa: Secção Portuguesa da Amnistia 
Internacional / Comissão Nacional para as Comemorações da Década das Nações Unidas para 
a Educação dos Direitos Humanos, 2000.   
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colocam sobre reconhecimento, violência, diferença, gênero, bem como, sobre 

a educação em Direitos Humanos” (UFPR, 2022). Claramente, vemos que um 

dos objetivos da matéria é a educação em Direitos Humanos.  

Na bibliografia básica, temos os documentos em DH como o estudo da 

Declaração Universal dos DH, Convenção para Proteção dos Direitos do Homem 

e das Liberdades Fundamentais de 1950, Pactos internacionais sobre Direitos 

Civis e Políticos, Direitos Econômicos, Sociais e Culturais.  

Encontramos também referências bibliográficas voltadas à Educação em 

Direitos Humanos, sendo elas: 

✓ Recomendação sobre a Educação para a Compreensão, a 
Cooperação e a Paz Internacionais, e a Educação relativa aos Direitos 
do Homem e às Liberdades Fundamentais (1974). 
✓ Recomendação N.º R 18 sobre "A formação dos professores 
para uma educação para a compreensão intercultural, nomeadamente 
num contexto de migração" (1984). 
✓ Recomendação N.º R 7 sobre "Ensino e a aprendizagem dos 
direitos do homem nas escolas" (1985). 
✓ Convenção sobre os Direitos da Criança (1989). Declaração e 
Programa de acção da Conferência Mundial sobre os Direitos do 
Homem (1993). 
✓ Plano de acção mundial para a Educação para os Direitos do 
Homem e para a Democracia (1993). 
✓ Plano internacional de acção para a Década das Nações Unidas 
para a Educação no domínio dos Direitos do Homem, 1995- 2004 
(1994). 
✓ Convenção Europeia dos Direitos do Homem (1998). 
Declaração e Programa sobre a Educação para a Cidadania fundada 
nos Direitos e Responsabilidades dos Cidadãos (1999). (UFPR, 2022) 

 

Entre as referências bibliográficas sobre Educação em Direitos Humanos 

(EDH), encontramos a obra de Vera Maria Ferrão Candau, intitulada “Direitos 

Humanos e Educação na América Latina”, de 199418. Novamente, vemos a 

indicação da publicação de Amnistia Internacional, “Primeiros Passos: um 

manual de iniciação à Educação para os Direitos Humanos”, do ano de 200019. 

 

 

 
18 CANDAU, V. M. et al. Direitos Humanos e Educação na América Latina. Uma Revisão 
Bibliográfica. Rio de Janeiro: Novamerica, 1994.  
19 AMNISTIA INTERNACIONAL. Primeiros Passos: Um Manual de Iniciação à Educação para 
os Direitos Humanos. Lisboa: Secção Portuguesa da Amnistia Internacional / Comissão Nacional 
para as Comemorações da Década das Nações Unidas para a Educação dos Direitos Humanos, 
2000. 
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3.2.2 Universidade Federal de Santa Catarina 

 

A proposta de criação da Faculdade de Direito, apresentada pelo 

Desembargador e Professor José Arthur Boiteux, teve início na reunião da 

Congregação do Instituto Politécnico, em 21 de dezembro de 1931. A 

concretização da faculdade ocorreu em 11 de fevereiro de 1932, na sala de 

reuniões da Congregação do Instituto Politécnico, onde se faziam presentes 

vinte e cinco homens, considerados os pioneiros do ensino jurídico no Estado de 

Santa Catarina20.   

Somente em 19 de dezembro de 1956, ocorreu a federalização da 

faculdade, onde todos os encargos referentes à folha de pagamento de pessoas 

e demais gastos passou a ser do Tesouro Nacional (União), desonerando, assim, 

o Estado de Santa Catarina. Cumpre ressaltar que a federalização da faculdade 

ocorreu antes da criação da Universidade Federal de Santa Catarina, que veio a 

existir apenas em 18 de dezembro de 1960, incorporando, assim, a Faculdade 

de Direito, Medicina, Farmácia, Odontologia, Filosofia, Ciências Econômicas, 

Engenharia Industrial e Serviços Sociais, existentes em Florianópolis21 (UFSC, 

2022). 

Feita essa pequena apresentação da Faculdade de Direito da UFSC, 

passamos a analisar o Currículo da graduação de Direito da UFSC. No Anexo 2, 

está disponível a matriz curricular completa e, na sequência, a análise das 

ementas e das referências. 

O primeiro ponto em destaque diz respeito à carga horária mínima de 

4.440 (quatro mil quatrocentos e quarenta) horas, divididas entre 59 disciplinas 

obrigatórias, 59 optativas, estágio e prática jurídica, com duração máxima de 16 

semestres. O objetivo do curso é “formar profissionais qualificados para 

exercerem as atividades atinentes aos diversos operadores do direito 

 
20 Américo da Silveira Nunes, José Arthur Boiteux, Heráclito Carneiro Ribeiro, Henrique da Silva 
Fontes , Sálvio de Sá Gonzaga, Urbano Muller Salles, Euclides de Queiroz Mesquita, Othon da 
Gama Lobo D’Eça, Zulmiro Soncini, Heitor Salomé Pereira, Edmundo Acácio Soares Moreira, 
Affonso Guilhermino Wanderley Júnior, Adalberto Belisário Ramos, Alfredo Von Trompowsky e 
Nery Kurtz. Ainda aderiram à ideia Érico Ennes Torres, Francisco Tavares da Cunha Mello 
Sobrinho, Gil Costa, Cid Campos, Henrique Rupp Júnior, João Bayer Filho, Nereu de Oliveira 
Ramos, Antônio Bottini, Fulvio Coriolano Aducci e Pedro de Moura Ferro. 
21 Histórico completo da criação da Faculdade de Direito pelo link: 
https://ccj.ufsc.br/centenario/historico/. Acesso em: 11 ago. 2022. 
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(advogados, juízes, promotores, procuradores, etc.), com visão crítica e 

consciência sociopolítica” (UFSC, 2022).   

O quadro que segue, elaborado a partir da matriz curricular do curso de 

Direito da UFSC, foi organizado com o objetivo de apresentar as disciplinas 

selecionadas para a análise. Com base no plano curricular de 2010 (último 

vigente), foram selecionadas as disciplinas que indicassem relação com os 

Direitos Humanos. O quadro foi organizado, sobretudo, a partir de quatro 

critérios:  a) nome da disciplina; b) pertença à matriz curricular obrigatória ou 

optativa; c) carga horária; e d) possível relação com os Direitos Humanos.  

 

QUADRO 3 - SELEÇÃO DE DISCIPLINAS DA UFSC22 

DIREITO - UFSC 

Disciplina Obrigatória Optativa Carga 
Horária 

Relação com os DH 

Direito 
Constitucional I 

Obrigatória 
 

72 horas Constituição de 1988: 
princípios e objetivos 

fundamentais. Direitos 
fundamentais: direitos e 

deveres individuais e 
coletivos, direitos sociais, 
direitos da nacionalidade, 

direitos 
políticos. Garantias 

processuais dos direitos 
fundamentais. 

Direito Penal 
Internacional 

 
Optativa 36 horas Direitos humanos 

Direitos Humanos 
 

Optativa 36 horas Fundamentos e 
desenvolvimento histórico 

da construção dos 
direitos humanos.  

Cidadania enquanto 
fenômeno jurídico direitos 
humanos e Constituição.  

Cidadania, direitos 
humanos e democracia.  
Cidadania na sociedade 

contemporânea.  

 
22 A Matriz curricular e as ementas são encontradas no portal da Faculdade de Direito da UFSC, 
no link: https://ccj.ufsc.br/curriculo/. Acesso em: 11 ago. 2022.  

https://ccj.ufsc.br/curriculo/
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Ética e cidadania.  
Cidadania e meio 

ambiente.  
Pluralismo, tolerância e 

cidadania 

Direito 
Internacional: 
Democracia, 
Soberania, 

Violência e Paz 

 
Optativa 36 horas Os direitos humanos no 

Brasil e no Mundo 

Antropologia 
Jurídica 

 
Optativa 36horas Direitos Humanos 

 Fonte: Elaborado pela autora a partir dos dados analisados. 

 

Para a análise, utilizamos a matriz curricular da graduação em Direito da 

UFSC, o ementário geral do curso, o ementário específico, contendo a descrição 

detalhada das disciplinas e o referencial bibliográfico de cada uma delas.   

De toda matriz curricular, foram selecionadas três disciplinas entre as 

obrigatórias que, de forma direta ou indireta, fazem referência aos Direitos 

Humanos. Referente às disciplinas optativas, foram selecionadas o total de três 

disciplinas relacionadas aos Direitos Humanos.   

 

a) Direito Constitucional I  

 

A primeira disciplina que faz referência aos Direitos Humanos, por meio 

do estudo dos direitos fundamentais, foi a unidade curricular “Direito 

Constitucional I”. Essa disciplina tem por objetivo geral “expor, problematizar, 

discutir e pesquisar a respeito dos conteúdos teóricos dogmáticos, bem como 

informar sobre autores e textos, nacionais e estrangeiros, relativamente aos 

tópicos da presente disciplina” (UFSC, 2010). 

Encontramos, na ementa da disciplina, referência ao estudo dos direitos 

fundamentais (Direitos Humanos positivados no âmbito interno do país), entre 

eles: direitos e deveres individuais e coletivos, direitos sociais, direitos da 
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nacionalidade, direitos políticos e garantias processuais dos direitos 

fundamentais.  

O conteúdo programático da disciplina é totalmente voltado para os 

direitos fundamentais e está dividido em quatro tópicos: 

 

UNIDADE I DA CONSTITUIÇÃO E DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 
1. Princípios e objetivos constitucionais 
2. Afirmação histórica dos direitos fundamentais 
3. Conceito e propriedades dos direitos fundamentais 
4. Função dos direitos fundamentais 

5. Classificação dos direitos fundamentais 
6. Estrutura das normas de direitos fundamentais 
7. Configuração dos direitos fundamentais. 
UNIDADE 
II 
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
1. Do direito à vida e outros âmbitos existenciais 
2. Dos direitos de liberdade 
3. Dos direitos de igualdade 
4. Dos direitos de propriedade 
5. Das garantias fundamentais – institucionais, processuais e outras 
UNIDADE 
III 
DOS DIREITOS SOCIAIS E ECONÕMICOS 
1. Dos direitos de seguridade social – saúde, previdência e 
assistência 
2. Do direito à educação 
3. Dos direitos dos trabalhadores 
4. Da proteção à maternidade e à infância 
1. Dos direitos econômicos 
UNIDADE 
IV 
DOS DIREITOS DE NACIONALIDADE E CIDADANIA 
1. Da nacionalidade e dos direitos de nacionalidade 
2. Da cidadania e dos direitos políticos 
3. Dos partidos políticos. (UFSC, 2010, s/p). 

 

A bibliografia apresentada está inteiramente correlata à área de 

concentração da disciplina – Direito Constitucional e Direitos Fundamentais. Na 

bibliografia, encontramos obras de João dos Passos Martins Neto (direitos 

fundamentais – conceito, função e tipos), Robert Alexy (Teoria de los derechos 

fundamentales). A obra vinculada diretamente aos Direitos Humanos é do autor 

Fábio Konder Comparato, intitulada “A afirmação histórica dos Direitos 

Humanos”. Não identificamos nenhuma referência específica e direcionada à 

Educação em Direitos Humanos.  
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b) Direito Internacional 

 

A disciplina de Direito Internacional tem como objetivo apresentar os 

principais pontos relacionados ao Direito Internacional público e privado. Na 

ementa, encontramos referência ao ser humano e à humanidade, o que nos leva 

a crer ser um tópico voltado aos Direitos Humanos, especificadamente. Não 

encontramos nenhuma referência específica sobre Direitos Humanos e 

Educação em DH.  

Todas as obras citadas na ementa tratam de direito internacional que, de 

alguma forma (mesmo que em pequenos tópicos), podem tratar de Direitos 

Humanos (apenas cogitação).  

 

c) Direito Penal Internacional 

 

A disciplina de Direito Penal Internacional é optativa e foi possível apenas 

realizar a análise da ementa disposta no currículo. Não localizamos no site da 

UFSC as ementas e os planos de ensino dessa matéria. Porém, podemos notar 

a temática dos Direitos Humanos presente. Não foi possível analisar as 

referências bibliográficas.  

 

d) Direitos Humanos 

 

A disciplina em análise, como seu nome já diz, trata, especificamente, de 

Direitos Humanos. Foi possível, apenas, realizar a análise da ementa disposta 

no currículo. Não localizamos no site da UFSC as ementas e os planos de ensino 

dessa matéria. Não foi possível analisar as referências bibliográficas.  

O conteúdo programático da matéria, disponível no currículo-base, inclui 

os seguintes tópicos: 

 

✓ Fundamentos e desenvolvimento histórico da construção dos 
Direitos Humanos.  
✓ Cidadania enquanto fenômeno jurídico Direitos Humanos e 
Constituição.  
✓ Cidadania, Direitos Humanos e democracia.  
✓ Cidadania na sociedade contemporânea.  
✓ Ética e cidadania.  
✓ Cidadania e meio ambiente.  



82 
 

✓ Pluralismo, tolerância e cidadania. (UFSC, 2010). 

 

e) Direito Internacional: Democracia, Soberania, Violência e Paz 

 

Listada entre as disciplinas optativas na base curricular, a disciplina de 

Direito Internacional: democracia, soberania, violência e paz relaciona os 

Direitos Humanos no tópico “Os Direitos Humanos no Brasil e no Mundo”, dando 

a ideia de que a matéria abordará o tema de forma abrangente. 

 

TEMA II – OS DIREITOS HUMANOS NO BRASIL E NO MUNDO  
2.1. Evolução Histórica da idéia de Direitos Humanos: Conceitos 
Operacionais  
2.2. Interdependência, Indivisibilidade e Inter-relação  
2.3. Os Direitos Fundamentais nas Constituições Brasileiras  
2.4. O Sistema Universal e os Sistemas Regionais e Promoção e 
Proteção dos Direitos Humanos: Américas, Europa, África, Ásia e 
Oriente Médio  
2.5. A interdependência entre os Sistemas Jurídicos Nacionais e 
Internacionais  
2.6. Estudo de Caso: A República Federativa do Brasil. (UFSC, 2010).  

 
Na ementa da matéria, encontramos temas ligados aos Direitos Humanos 

de forma interdisciplinar, através do estudo da bioética, do biodireito, da 

violência, da cultura da paz e do direito ao desenvolvimento. 

Encontramos, entre as referências bibliográficas, autores como Robert 

Alexy, Hannah Arendt, Celso Lafer, publicações da Oficina Del Alto Comisionado 

de las Naciones Unidas para los Derechos Humanos, Ricardo Brisolla Balestreri, 

Norberto Bobbio, José Luis Bolzan de Morais, entre outros23. Entre as fontes 

 
23 OFICINA del Alto Comisionado de Las Naciones Unidas para Los Derechos Humanos. 
Derechos civiles y políticos: el comité de derechos humanos. Nueva York y Ginebra: 
Naciones Unidas, 2005. Disponível em: 

http://www.ohchr.org/Documents/Publications/FactSheet15rev.1sp.pdf. Acesso em: 12 

dez. 2020 (e demais textos citados). 
LAFER, Celso. A Reconstrução dos Direitos Humanos: Um diálogo com o pensamento de 
Hannah Arendt. São Paulo: Companhia das Letras, 1991.  
ALEXY, Robert. Teoria de los Derechos Fundamentales. Madrid: CEC, 1998.  
ALONSO GARCÍA, Ricardo. Sistema jurídico de la Unión Europea. Madrid: Civitas, 2012.  
ARENDT, Hannah. Sobre a Violência. Rio de Janeiro: Relume-Dumará, 2000.  
BALESTRERI, Ricardo Brisolla. Direitos Humanos: Coisa de Polícia. Passo Fundo: CAPEC, 
1998.  
BOLZAN DE MORAIS, José Luis. Do Direito Social aos Interesses Transindividuais. Tese. 
(Doutorado em Direito). Centro de Ciências Jurídicas, Universidade Federal de Santa Catarina, 
Florianópolis, 1995. 
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bibliográficas e de pesquisa na internet, encontramos referência ao Fórum 

Nacional de Educação em Direitos Humanos24.  

 

f) Antropologia Jurídica 

 

A disciplina de Antropologia Jurídica está relacionada entre as disciplinas 

obrigatórias do curso e tem por objetivo “Proporcionar aos alunos os 

instrumentos teóricos necessários para a compreensão da relação da 

Antropologia com o Direito” e “conhecer os conceitos e a historicidade da 

Antropologia e da Antropologia Jurídica. Discutir criticamente a etnologia, a 

alteridade e a tolerância. Entender o pluralismo jurídico sob a perspectiva da 

atuação na sociedade dos novos atores e dos movimentos étnico-culturais” 

(UFSC, 2010). 

Ao realizar a leitura do conteúdo programático, percebemos a presença 

dos Direitos Humanos em todos os tópicos da matéria: cultura, pluralismo e 

respeito à diferença. Porém, não foi possível localizar, entre as referências 

bibliográficas, títulos específicos sobre Direitos Humanos e educação em DH.  

3.2.3 Universidade de São Paulo – USP 

 

A Faculdade de Direito de São Paulo foi criada em 1827 e é considerada 

pilar do Estado Democrático de Direito brasileiro. Sua criação ocorreu poucos 

anos depois da Proclamação da Independência (1822). Conta a história que os 

principais “movimentos políticos da História do Brasil” partiram da Faculdade25 

(USP, 2022). 

Como vimos na introdução desse trabalho, a USP está entre as 

faculdades de Direito que introduziram o estudo dos Direitos Humanos por meio 

de núcleos de estudos, o primeiro deles intitulado de “Núcleo de Estudos da 

Violência da Universidade de São Paulo. Em 1997, criou a Comissão de Direitos 

Humanos da USP, estando entre as primeiras comissões universitárias sobre 

DH da história (ZENAIDE, 2010). 

 
24 Disponível em: http://www.forumedh.org.br/. Acesso em: 10 ago. 2022.  
25 A descrição completa do histórico da Faculdade pode ser consultada em: 

https://direito.usp.br/historia. Acesso em: 10 ago. 2022.  
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Realizamos a análise da base curricular do curso de Direito, 

disponibilizada no site da instituição. No Anexo 3, está disponível a matriz 

curricular completa e, na sequência, a análise das ementas e das referências. 

Destacamos, em primeiro lugar, a carga horária do curso, no total de 3705 

(três mil setecentos e cinco) horas-aula, divididas entre disciplinas obrigatórias, 

optativas livres e optativas eletivas, além do trabalho de conclusão de curso e 

das atividades práticas jurídicas. Temos o total de 45 disciplinas obrigatórias e, 

aproximadamente, 249 disciplinas optativas. 

Na primeira leitura da base curricular, podemos perceber a diversidade de 

temas abordados pelas disciplinas optativas e uma grande parte relacionada aos 

DH.  

Salientamos que todas as disciplinas foram analisadas e escolhemos um 

grupo de optativas relacionadas com a temática dos direitos humanos, ou seja, 

a escolha das disciplinas optativas se deu pelo nome da disciplina que envolvia 

a temática de Direitos Humanos. 

O quadro que segue, elaborado a partir da matriz curricular do curso de 

Direito da USP, foi organizado com o objetivo de apresentar as disciplinas com 

foco central em direitos humanos entre os seus estudos. Com base no plano 

curricular disponibilizado com data de 15/07/2022 (último vigente), foram 

selecionadas as disciplinas que indicassem relação com os Direitos Humanos. 

O quadro foi organizado, sobretudo, a partir de quatro critérios:  a) nome da 

disciplina; b) pertença à matriz curricular obrigatória ou optativa; c) carga horária; 

e d) possível relação com os Direitos Humanos.  

QUADRO 4 - SELEÇÃO DE DISCIPLINAS DA USP26  

USP 

Disciplina Obrigatória Optativa Carga 
Horária 

Relação com os DH 

Introdução ao 
Estudo do Direito I 

Obrigatória 
 

60horas Direitos Humanos: 
origens e compreensão 

atual 

Direito 
Constitucional I: 

Direitos 
Fundamentais 

Obrigatória 
 

60horas Direitos Fundamentais 

 
26 A Matriz curricular e as ementas são encontradas no portal da Faculdade de Direito da USP, 

no link: https://uspdigital.usp.br/jupiterweb/listarGradeCurricular?. Acesso em: 11 ago. 2022.  
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Sociologia Jurídica Obrigatória 
 

60horas Os direitoshumanos e o 
sistema de justiça como 

problema social. 

Direito Internacional 
Público 

Obrigatória 
 

60horas intervenção para a 
proteção dos 

direitoshumanos 
Direitos Humanos e a 

consolidação da proteção 
internacional 

Direito e Equidade 
de Gênero 

 
Optativa 90horas Direitos Humanos das 

Mulheres 

Sociologia da 
Constituição 

 
Optativa 90horas Paradoxos dos Direitos 

Humanos 

Empresa e Direitos 
Humanos 

 
Optativa 30h Direitos Humanos e 

negócios: passado e 
presente 

Proteger, Respeitar e 
Remediar: Aspectos 
Práticos da Relação 
entre Empresas e 
Direitos Humanos 

Emergência 
Climática, Direitos 

Humanos e Direitos 
Animais: Reflexões 

Jusfilosóficas 

 
Optativa 90horas Direitos Humanos e o 

Direito dos animais 

Direito Internacional 
dos Direitos 
Humanos 

 
Optativa 90horas Teoria Geral dos DH na 

Ordem Internacional 
Processo Internacional 

de DH 
Mecanismo unilateral e 

coletivo 
Sistema Global de 
Proteção de DH 

Sistema Interamericano 
de proteção dos DH 
Outros sistemas de 

proteção 
Direito dos Refugiados 

Direito Humanitário 

Tutela Processual 
dos Direitos 

Humanos nas 
Relações de 

Trabalho I e II 

 optativa 30horas 1.Tutela processual dos 
Direitos Humanos nas 
relações de trabalho: 

introdução crítica. 
2.Processo e 

Constituição: as 
dimensões do due 

process of law. 
3.Direitos Humanos e 
direitos fundamentais: 

por uma teoria 
processual 
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4.Direitos Humanos 
fundamentais nas 

relações de trabalho. 
5.Outras ações 

especiais: mandado de 
segurança individual e 
coletivo, ação popular, 
ação de improbidade, 
ações possessórias, 
ações inibitórias e de 

remoção de ilícito.  
 Fonte: Elaborado pela autora a partir dos dados analisados 

 

Para a análise, utilizamos a matriz curricular da graduação em Direito da 

USP, o ementário geral do curso, o ementário específico, contendo a descrição 

detalhada das disciplinas, e o referencial bibliográfico de cada uma delas.   

De toda matriz curricular, foram selecionadas quatro disciplinas 

obrigatórias que, de forma direta ou indireta, fazem referência aos Direitos 

Humanos. Referente às disciplinas optativas, foram selecionadas o total de cinco 

disciplinas.  

 

a) Introdução ao Estudo do Direito I 

 

A disciplina de Introdução ao Estudo do Direito I está relacionada entre as 

disciplinas obrigatórias. Seu objetivo central é expor uma noção geral sobre o 

que é o direito, revelar seus objetivos principais, situar o Direito no quadro das 

ciências e dar uma visão panorâmica das histórias do pensamento jurídico.  

Encontramos os Direitos Humanos listados no item 2.5 do programa, que 

visa trazer as origens e a compreensão atual sobre DH. As referências 

bibliográficas estão apresentadas de forma resumida e não localizamos títulos 

relacionados especificamente aos DH e à educação em DH.  

 

b) Direito Constitucional I: Direitos Fundamentais 

 

A disciplina de Direito Constitucional com ênfase em Direitos 

Fundamentais visa trazer uma visão geral sobre os direitos do homem, 

internalizados na legislação brasileira. Como objetivos, temos: 
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A disciplina Direito Constitucional I: Direitos Fundamentais tem por 
objetivo oferecer tanto uma introdução à ideia de constituição, incluindo 
sua elaboração, revisão, interpretação, princípios fundamentais e 
eficácia de suas normas, quanto uma análise dos direitos fundamentais 
previstos na constituição brasileira. Serão apresentados e discutidos 
tanto direitos individuais, quanto sociais, de nacionalidade e políticos. 
As formas de harmonização de colisões entre direitos fundamentais, 
com destaque para o papel da proporcionalidade, também são parte 
importante dos objetivos do curso. Por fim, as diversas formas de 
garantias dos direitos fundamentais serão também analisadas. (USP, 
2022). 

 

Como podemos visualizar, todos os tópicos da matéria estão relacionados 

com os direitos fundamentais. Como vimos anteriormente, os Direitos 

Fundamentais são um conjunto de prerrogativas reconhecidas na ordem jurídica 

de um país e estão voltadas à proteção do direito à liberdade, igualdade e da 

dignidade humana. Já os Direitos Humanos também visam à proteção e ao 

reconhecimento do direito à liberdade, igualdade e à dignidade humana, porém, 

numa esfera mais ampla, que ultrapassa as fronteiras limitativas de um país 

(PEREZ LUÑO, 1991, p. 10).  

A análise das referências bibliográficas ficou prejudicada. O plano de 

estudo indica que a bibliografia básica irá variar a cada semestre diante da 

constante produção brasileira e internacional de materiais sobre o tema e cada 

docente irá apresentar a bibliografia no início do semestre letivo. Portanto, não 

podemos analisar se existe referência à Educação em Direitos Humanos.  

 

c) Sociologia Jurídica 

 

A disciplina de Sociologia Jurídica compreende discussões sobre o papel 

do direito na sociedade e debates “entre tendências teóricas conflitantes, 

produzidas por diferentes visões de mundo e localizadas em formações sociais 

contraditórias” (USP, 2022).  

Encontramos referência aos Direitos Humanos no tópico 17 do programa, 

intitulado: “Os Direitos Humanos e o sistema de justiça como problema social”. 

As referências bibliográficas estão voltadas para o escopo central da 

matéria. Não localizamos títulos específicos sobre Direitos Humanos e Educação 

em Direitos Humanos.   

 

d) Direito Internacional Público 
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A disciplina de Direito Internacional Público está entre as matérias 

optativas do currículo. Ela elenca, entre seus objetivos gerais, “analisar os 

principais temas da globalidade atual, como os Direitos Humanos, a proteção do 

meio ambiente e o desarmamento” (USP, 2022). Encontramos, no programa, 

vários pontos relacionados com os Direitos Humanos. Vejamos: 

 

A Personalidade em DIP: os Estados, as organizações 
intergovernamentais, a pessoa humana, situações particulares. 
[...] 
Quatro temas da globalidade: a proteção internacional da pessoa 
humana, o desarmamento e a segurança coletiva, a proteção 
internacional do meio ambiente e o Direito Internacional Econômico (a 
integração econômica regional). 
[...] 
(...)2.5. direitos e deveres dos estados (...) 2.5.7.2. intervenção para a 
proteção dos Direitos Humanos. 
[...] 
3.2.2. Organização dos Estados Americanos (OEA) (Assembléia Geral, 
Conselhos, Comissão Jurídica Interamericana, Comissão e a Corte 
Interamericana de Direitos Humanos, Secretaria-Geral) 
[...] 
4.1. Direitos Humanos e a consolidação da proteção internacional 
4.1.1. na Organização das Nações Unidas 
4.1.1.1. Declaração universal dos direitos do homem e tratados sobre 
Direitos Humanos sob os auspícios da ONU4.1.1.2. evolução da 
proteção dos direitos do homem 4.1.2. Direitos Humanos nos sistemas 
regionais 4.1.2.1. Direitos Humanos no sistema europeu 
4.1.2.2. Direitos Humanos no sistema interamericano 
4.1.2.3. direitos do homem e dos povos no sistema africano 4.2. direitos 
fundamentais do ser humano 4.2.1. liberdade individual 4.2.2. tráfico 
de pessoas 4.2.3. condições de trabalho eqüitativas e humanas 4.2.4. 
direito de asilo 4.2.5. proteção do trabalho intelectual e industrial 4.2.6. 
melhoria das condições devida do homem 4.2.6.1. proteção 
internacional contra as enfermidades 4.2.6.2. controle internacional de 
drogas nocivas 4.2.7. evolução do sistema internacional de proteção 
dos direitos das minorias 4.2.7.1. proteção das minorias religiosas 
4.2.7.2. proteção das minorias étnicas 4.2.7.3. Princípios de 
Yogyakarta (2007) e a proteção das minorias não-étnicas 4.3. direito 
da nacionalidade 4.3.1. aquisição da nacionalidade 4.3.2. 
nacionalidade adquirida 4.3.3. naturalização 4.3.4. perda da 
nacionalidade 4.4. condição jurídica do estrangeiro 4.4.1. condição 
individual e relação entre estados 4.4.2. relação do estado com seus 
nacionais no exterior 4.4.3. extradição 4.4.4. deportação e expulsão 
4.5. proteção diplomática. (USP, 2022, grifos nossos). 

 

Ao analisar as referências bibliográficas podemos concluir que uma boa 

parte (podemos falar em sua grande maioria) são títulos relacionados com os 

Direitos Humanos, como as obras de André Carvalho Ramos, Fábio Konder 
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Comparato, Flávia Piovesan e Luiz Flávio Gomes, Hector Gros Espiell, Hélio 

Bicudo, Adelino Brandão27.   

 Assim como nas demais disciplinas até aqui analisadas, as referências 

bibliográficas são destinadas ao estudo dos Direitos Humanos como direito e 

nenhuma referência trata da educação em Direitos Humanos. 

 

e) Direito e Equidade de Gênero 

 

A próxima disciplina analisada, “Direito e Equidade de Gênero”, tem por 

objetivo “propiciar aos discentes conhecimentos e referencial teórico a respeito 

das relações entre o Direito e a equidade de gênero”. O foco central da disciplina 

visa construir o conhecimento sobre os processos de exclusão e discriminação 

das mulheres na sociedade, “levando-se em consideração o fato de que o 

Direito, enquanto expressão de determinado sistema cultural, constitui 

instrumento com potencial para (i) suprimir e transformar positivamente 

situações de desigualdades entre homens e mulheres ou para (ii) legitimar, 

estruturar, ampliar, multiplicar ou ignorar tais desigualdades” (USP, 2022). 

Sobre esse ponto central, encontramos, no programa, o tópico “Direitos 

Humanos das Mulheres”. Na leitura das referências bibliográficas, localizamos 

títulos voltados ao escopo central da disciplina – desigualdade de gênero e as 

mulheres.  

Cumpre ressaltar que a questão de Gênero e Direitos Humanos é uma 

questão muito polêmica e de difícil resolução. Tedeschi (2014, p. 34) reforça 

 
27 BICUDO, Hélio. Direitos Humanos e sua proteção. São Paulo: FTD, 1997. 
BRANDÃO, Adelino (org.). Os Direitos Humanos: antologia de textos históricos. São Paulo: 
Landy, 2001.  
BRANT, Leonardo Nemer Caldeira. A Corte Internacional de Justiça e a construção do 
direito internacional. [e colaboradores, prefácio de Francisco Rezek]. Belo Horizonte: o lutador, 
2005. 
CARVALHO RAMOS, André de. Teoria geral dos Direitos Humanos na ordem internacional. 
Rio de Janeiro: Renovar, 2005. 
CARVALHO RAMOS,André de. Responsabilidade Internacional por Violação de Direitos 
Humanos. Rio de Janeiro: Renovar, 2004. 
CARVALHORAMOS, André de. Direitos Humanos na Integração Econômica. Rio de Janeiro: 
Renovar, 2008. 
GOMES, Luiz Flávio e Flávia PIOVESAN (coord.). O sistema interamericano de proteção dos 
Direitos Humanos e o direito brasileiro. São Paulo: RT, 2000. 
GROS ESPIELL, Héctor. La Corte interamericana y la Corte europea de derechos humanos. In: 
RANGEL, coord. L. O. BAPTISTA e J. R. FRANCO DA FONSECA. O direito internacional no 
terceiro milênio: estudos em homenagem ao professor Vicente Marotta. São Paulo: LTr,1998, 
p. 593-603. 
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essa concepção dizendo que “a desigualdade de gênero é uma afronta à 

igualização proposta pelos Direitos Humanos desde a sua fundação no século 

XVIII”. Ele enfatiza, ainda, que a reivindicação de DH para as mulheres “ocorre 

porque até há pouco tempo não eram consideradas humanas, mas sim, filhas, 

esposas de humanos”. Apesar de todo o processo histórico a construção da 

igualdade de gênero para as mulheres ainda é algo longe de ser concretizado 

(TEDESCHI, 2014, p. 34).  

Portanto, ao analisar o escopo central da matéria, podemos concluir que 

o estudo dos Direitos Humanos se concretiza pelo estudo da desigualdade de 

gênero. Porém, não vislumbramos nenhuma temática voltada à Educação em 

DH.  

 

f) Sociologia da Constituição 

 

A disciplina Sociologia da Constituição tem seu estudo voltado à 

interpretação do texto constitucional. De acordo com a ementa, seu objetivo 

consiste em “oferecer uma abordagem da Constituição a partir da sociologia 

jurídica, relacionando os direitos fundamentais e as organizações dos poderes 

com a estrutura e a semântica social” (USP, 2022). 

Encontramos, novamente, o estudo dos direitos fundamentais na teoria 

dos sistemas e, também, o estudo dos paradoxos dos Direitos Humanos. São os 

dois tópicos do programa.  

A bibliografia citada é breve e não faz referência a obras sobre Direitos 

Humanos e Educação em DH.  

 

g) Empresa e Direitos Humanos 

 

Ao analisar a disciplina de Empresas e Direitos Humanos, podemos 

vislumbrar um novo olhar sobre os Direitos Humanos voltado ao mundo 

empresarial.  

A própria ementa justifica a importância da disciplina quando demonstra 

que, desde os anos 90, empresas e instituições privadas vem sendo 

responsabilizadas por violações a diversos DH, incluindo trabalho escravo, 

desastres ambientais e discriminações religiosas, de gênero e raça (USP, 2022). 
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Com isso, o objetivo central da disciplina visa buscar um mapeamento 

analítico e institucional do papel das empresas para promoção dos Direitos 

Humanos, destacando-se questões e práticas relacionadas à responsabilidade 

corporativa.  

A disciplina está estruturada em duas partes: a primeira voltada aos 

contextos jurídicos, econômicos, políticos e sociais, base dos Direitos Humanos 

no ambiente corporativo. A segunda parte voltada aos “desafios jurídicos para 

definição e inovação das obrigações das empresas em relação aos Direitos 

Humanos, incluindo compliance28, esfera de influência, jurisdição extraterritorial, 

responsabilidade do Estado de origem e cadeias de fornecimento” (USP, 2022). 

A ementa relaciona os seguintes temas sobre os Direitos Humanos: 

 

Parte I – Direitos Humanos e negócios: passado e presente  
 
1.Direitos Humanos e as lacunas da governança global; 
2. Ações da Organização das Nações Unidas; 
3. Princípios orientadores da Organização das Nações Unidas e 
ponderações; 
4. Canais estratégicos para a viabilidade dos princípios orientadores 
da Organização das Nações Unidas; 
5. Debates fundacionais: perspectivas éticas, legais e de políticas 
públicas; 
 
Parte II – Proteger, Respeitar e Remediar: Aspectos Práticos da 
Relação entre Empresas e Direitos Humanos 
 
6. Sistemas de controle de riscos internos; 
7. Políticas de monitoramento de cadeias de produção; 8. Auditoria em 
Direitos Humanos; 
9. Transparência e mecanismos de denúncia interna e externa; 
10. Promoção dos Direitos Humanos no setor financeiro internacional; 
11. Promoção dos Direitos Humanos nos mercados de capitais; 
12. Jurisdição extraterritorial na aplicação dos Direitos Humanos. 
(USP, 2022). 

 

Como podemos perceber, todo o desenvolvimento da disciplina está voltado aos 

Direitos Humanos. Entre as referências bibliográficas, encontramos novamente 

a obra de Fábio Konder Comparato, intitulada: “Afirmação Histórica dos Direitos 

Humanos”. Sobre Direitos Humanos e empresas, encontramos o texto de Dan 

Bross intitulado: “How Microsoft did it: Implementing the Guiding Principles on 

Business and Human Rights”; Michael Goldhaber, sob os títulos: “The Global 

 
28 Diz respeito a estar em conformidade com leis e regulamentos. Tal entendimento de 
compliance é o conceito mais aceito atualmente. 
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Lawyer: The Movement for Law Firms Human Rights Gathers Steam”, “The 

Zombification of Corporate Alien Tort”. Todas as referências estão ligadas ao 

direito empresarial e os aDireitos Humanos nas suas múltiplas facetas. Não 

encontramos, entre as referências, textos específicos sobre Educação em DH.  

h) Emergência Climática, Direitos Humanos e Direitos dos Animais: 

Reflexões Jusfilosóficas 

 

A próxima disciplina analisada teve sua inclusão no currículo do curso de 

Direito em 15/07/2021, em decorrência do estado pandêmico de caráter global, 

causado pelo coronavírus (COVID-19).  

O foco central da disciplina é: 

[...] em diálogo com os jusfilósofos que apresentaram teses para 
fundamentação dos Direitos Humanos e dos direitos animais – 
repensar essa temática à luz dos acontecimentos mais recentes da 
história da humanidade, vale dizer: a catástrofe climática e a primeira 
pandemia global do Antropoceno. (USP, 2022). 

 
A temática dos Direitos Humanos aparece ligada aos direitos dos animais 

e às emergências climáticas. Na análise das referências bibliográficas, 

encontramos “A Proteção da Pessoa humana no Direito Internacional”, obra de 

Guilherme Assis de Almeida; a obra de Luigi Ferrajoli, intitulada “Los 

Fundamentos de los Derechos Fundamentales”; e, ainda, a obra de Carlos 

Santiago Nino, intitulada “Ética e Direitos Humanos”.  

Assim como nas demais disciplinas analisadas, não identificamos a 

presença de obras sobre Educação em DH.  

 

i) Direito Internacional dos Direitos Humanos 

 

A disciplina optativa de Direito Internacional dos Direitos Humanos está 

voltada aos estudos dos Direitos Humanos na esfera internacional.  De acordo 

com a ementa curricular, sua carga horária é de 30 horas. 

Todo o programa da disciplina é desenvolvido considerando a temática 

dos Direitos Humanos. Podemos citar alguns tópicos para exemplificação: Teoria 

Geral dos Direitos Humanos; Introdução aos Sistemas de proteção de Direitos 

Humanos; Sistema Global de proteção dos Direitos Humanos (estudo dos 

documentos de DH); Sistema Interamericano de proteção dos Direitos Humanos; 
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Corte Europeia de Direitos Humanos: funcionamento e jurisprudência, entre 

outros (USP, 2022). 

Nas referências bibliográficas, encontramos doutrinadores renomados, 

como André de Carvalho Ramos, Hannah Arendt, Noberto Bobbio, Antônio 

Augusto Cançado Trindade, entre outros. As obras são voltadas totalmente aos 

Direitos Humanos e ao estudo do direito internacional dos Direitos Humanos. 

Não vemos na disciplina referência à Educação em DH, sendo uma disciplina 

totalmente voltada à esfera do direito.  

 

j) Tutela Processual dos Direitos Humanos nas Relações de Trabalho I 

e II 

 

Esta disciplina é rica por sua temática e está intimamente ligada à 

disciplina que analisamos anteriormente, “Empresas e Direitos Humanos”. Sua 

carga horária é de 30 (trinta) horas e tem por objetivo: 

 

[...] preparar o bacharel para lidar com as novas demandas que 
tramitam pela Justiça do trabalho, [...] com foco nas pretensões 
processuais que mais de parto reclamam a tutela preventiva, corretiva 
ou reparatório dos Direitos Humanos fundamentais (individuais e 
coletivos) da pessoa na relação de trabalho. (USP, 2022). 

 

Todo o programa da disciplina está voltado aos Direitos Humanos no 

mundo do trabalho: 

1. Tutela processual dos Direitos Humanos nas relações de trabalho: 
introdução crítica. 

2. Processo e Constituição: as dimensões do due process of law. 
3. Direitos Humanos e direitos fundamentais: por uma teoria 

processual 
4. Direitos Humanos fundamentais nas relações de trabalho. 
5. Outras ações especiais: mandado de segurança individual e 

coletivo, ação popular, ação de improbidade, ações possessórias, 
ações inibitórias e de remoção de ilícito. (USP, 2022). 

 

Entre as referências bibliográficas, encontramos algumas obras 

vinculadas aos Direitos Humanos, como podemos citar: Norberto Bobbio, com a 

obra intitulada: “A Era dos Direitos” e Guilherme Guimaraes Feliciano, com a 

obra “Tutela processual dos Direitos Humanos nas relações de trabalho”.  

Nenhuma outra referência vinculada à temática de Educação em Direitos 

Humanos foi identificada.  
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Com base nas análises realizadas, é possível indicar quatro pontos que 

merecem destaque:  

1) a maior oferta sobre Direitos Humanos nas matrizes analisadas está 

relacionada nas disciplinas optativas;  

2) não obstante a presença de um tópico entre as temáticas de uma das 

disciplinas da UFPR e de referências bibliográficas sobre o assunto em algumas 

unidades curriculares do curso da UFSC e, ainda, a possibilidade de uma 

abordagem transversal dessa temática, nenhuma das matrizes curriculares 

analisadas possui uma disciplina específica voltada para a Educação em Direitos 

Humanos;  

3) consequentemente, é possível inferir que os Direitos Humanos ainda 

são ensinados como normas e conceitos, sem um caráter pedagógico, voltado 

para a Educação em e para Direitos Humanos; 

4) duas das Universidades analisadas propiciam ao aluno atividades 

práticas voltadas aos Direitos Humanos por meio dos Núcleos de Práticas 

Jurídicas em DH. Entretanto, apenas a UFPR estabelece a prática em DH como 

disciplina no currículo. A USP inclui a temática como atividade de extensão. 

 

 

 

 

 

 

4 PRODUTO: CURSO DE FORMAÇÃO CONTINUADA EM DIREITOS 

HUMANOS PARA PROFESSORES 

 

Diante dos achados dessa pesquisa, considerando a quase ausência da 

temática Educação em Direitos Humanos (EDH) nas matrizes curriculares e 

ementas dos cursos analisados, como produto deste trabalho, propôs-se a 

elaboração de um curso de formação continuada em Direitos Humanos para 

professores, com o auxílio de tecnologias digitais para disponibilização do 

conteúdo de forma livre. Utilizamos para a criação do curso a plataforma 

Microsoft Sway. 



95 
 

 A escolha da plataforma se deu devido a sua acessibilidade gratuita, além 

de ser uma ferramenta de fácil manuseio para edições e de fácil interação para 

aquele que irá participar do curso, possibilitando o acesso por meio de 

computadores, smartphones, tablets e outros equipamentos eletrônicos.  

Com relação à utilização de tecnologias digitais para a oferta do curso, 

optou-se pela utilização do Microsoft Sway, aplicativo do Office 365, uma vez que 

esse aplicativo oferece a possibilidade de inclusão e o compartilhamento de 

conteúdo diversificado, como: textos, imagens, vídeos do YouTube, tweets, 

posts do Facebook, arquivos do OneDrive, entre outros29.  

A proposta do curso para formação continuada de professores em e para 

Direitos Humanos foi delineada conforme consta a seguir.  

 

CURSO: EDUCAÇÃO EM DIREITOS HUMANOS PARA PROFESSORES 

 

Idioma: Português 

Disponibilidade para acesso: livre 

Modalidade: EAD 

Carga Horária: 30 horas 

 

PÚBLICO-ALVO: 

Professores dos vários níveis de ensino (fundamental ao superior); pessoas que 

buscam atuar para a garantia, a defesa e a promoção dos Direitos Humanos nas 

escolas e universidades. 

 

OBJETIVO DO CURSO:  

Ofertar o curso a distância, com diversos temas voltados aos Direitos Humanos 

com intuito de promover uma formação continuada dos professores em 

Educação em Direitos Humanos.  

 

O conteúdo do curso está dividido em 3 módulos, sendo: 

Módulo 1 – Direitos Humanos – conceitos, história e uma compreensão geral 

sobre os direitos humanos  

 
29 Para saber mais sobre o aplicativo, consultar: UDESC Sistemas Sway. Acesso em: 26 mai. 2022.  
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Módulo 2 – Educação em Direitos Humanos – aspectos gerais históricos e 

normativos  

Módulo 3 – Direitos Humanos nos dias de hoje – como proteger, quem protege, 

abrangência. 

O primeiro passo foi a criação da apresentação do curso pela plataforma 

Microsoft Sway. No design da página principal, temos o nome do curso: 

 

FIGURA 1 – PÁGINA INICIAL DO CURSO NA PLATAFORMA MICROSOFT SWAY30 

 

Fonte: elaborada pela autora.  

 

 
30 O curso está disponível no formato digital para acesso em: Formação continuada para 
professores em Direitos Humanos. 

https://sway.office.com/YWKqoj52g5s7j971?ref=Link
https://sway.office.com/YWKqoj52g5s7j971?ref=Link
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A partir da segunda página, temos o curso divido em três módulos, 

contendo as temáticas de Educação, História dos Direitos Humanos, Educação 

em Direitos Humanos no Brasil e Documentos oficiais. Todas as temáticas 

englobam a leitura de textos dos órgãos oficiais, como a ONU, artigos científicos 

sobre cada tema e vídeos explicativos sobre Educação em Direitos Humanos. 

 
 

FIGURA 2 – PÁGINA 2 – ESTRUTURA DO CURSO NA PLATAFORMA MICROSOFT 

SWAY 

 

Fonte: elaborada pela autora.  
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Fonte: elaborada pela autora. 
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Fonte: elaborada pela autora. 
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O curso está disponível no formato de apresentação que poderá ser 

acessado pelo link https://sway.office.com/Formação em DH. O Curso também pode 

ser acessado no formato PDF no Anexo 4.  
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Esta pesquisa apresentou algumas reflexões sobre os Direitos Humanos, 

a Educação em Direitos Humanos no Brasil e a formação continuada dos 

professores, com foco na análise das matrizes curriculares dos cursos de 

graduação em Direito de três universidades públicas brasileiras. 

Concomitantemente, diante da necessidade de uma formação continuada de 

professores, voltada à Educação em e para os Direitos propôs-se como produto 

desta pesquisa, por se tratar de um mestrado profissional em Educação e Novas 

Tecnologias, a elaboração de um curso na modalidade EAD para formação 

continuada de professores em e para Direitos Humanos. 

Em consonância com seus objetivos, foram analisadas, nesta pesquisa, 

as matrizes curriculares das disciplinas de cursos de Direito de três 

universidades federais brasileiras: a Universidade Federal do Paraná (UFPR), a 

Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC) e a Universidade de São Paulo 

(USP). As matrizes foram obtidas a partir do Projeto Pedagógico do Curso (PPC) 

disponível no portal eletrônico de cada instituição. Analisamos as disciplinas com 

base nas suas ementas e referências bibliográficas e selecionamos disciplinas 

que tinham no título a temática dos Direitos Humanos (DH), na análise das 

disciplinas obrigatórias. Além desse critério, adotamos também a investigação 

das ementas para localizar os conteúdos voltados ao estudo dos direitos 

humanos e educação em DH.  

Os currículos das três universidades são bem estruturados e todos 

buscam possibilitar uma formação teórica e prática para os alunos dos cursos de 

Direito. Entretanto, não obstante a presença de um tópico entre as temáticas de 

uma das disciplinas do currículo do curso da UFPR e de referências 

bibliográficas sobre o assunto em algumas unidades curriculares do curso da 

UFSC, foi possível verificar que nenhuma das matrizes curriculares analisadas 

possui uma disciplina específica voltada para a Educação em Direitos Humanos. 

Cada estrutura curricular possui seus aspectos centrais. A UFPR, por 

exemplo, possui diferentes disciplinas voltadas aos Direitos Humanos; algumas 

de cunho obrigatório, mas a maioria são disciplinas optativas. Além disso, possui 
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um núcleo de práticas jurídicas voltado aos DH.  Já a USP possui o currículo 

mais extenso, com várias temáticas sobre direitos humanos, porém, o núcleo de 

prática em DH não faz parte da matriz curricular; é atividade optativa de 

extensão31. O currículo do curso de Direito da UFSC, por sua vez, é mais enxuto 

e objetivo, com poucas disciplinas voltadas aos Direitos Humanos.  

Um fator que prejudicou, em parte, as análises foi a falta de documentos 

complementares em algumas disciplinas. Outras, por sua vez, apresentavam de 

forma resumida uma pequena descrição sobre o seu conteúdo, impossibilitando 

uma análise mais profunda e detalhada. 

A matriz curricular do curso de Direito da UFPR contém 41 disciplinas 

obrigatórias e 223 disciplinas optativas, totalizando 264. Destas, foram 

selecionadas sete disciplinas obrigatórias e três disciplinas optativas voltadas à 

temática dos Direitos Humanos. Foi possível analisar as ementas e a base 

curricular do curso de Direito apenas com os dados disponíveis no site da UFPR. 

Em linhas gerais, é possível concluir que o currículo do curso de Direito 

possibilita uma aprendizagem ampla sobre DH. Sobre a Educação em DH, 

encontramos duas referências bibliográficas relacionadas à temática, na 

disciplina “Tópicos de Direitos Humanos e Fundamentais”, da autora Vera Maria 

Ferrão Candau e a publicação da organização não governamental Amnistia32. 

Além disso, a disciplina é a única que contempla, no conteúdo programático, a 

temática específica da EDH para estudo em sala de aula.  

No curso de Direito da UFSC, foram analisadas um total de 118 

disciplinas, entre obrigatórias (59) e optativas (59). Destas, foram selecionadas 

três disciplinas obrigatórias e três optativas que demonstraram alguma relação 

com o estudo dos Direitos Humanos. Sobre a Educação em Direitos Humanos, 

nenhuma disciplina indica, no conteúdo programático, estudo específico sobre 

essa temática. Apenas a disciplina de “Direito Internacional Democracia, 

Soberania, Violência e Paz” menciona, entre suas referências bibliográficas, o 

 
31 O Núcleo de Práticas Jurídicas de Direitos Humanos (NPJ-DH) está relacionado como 

atividade optativa de extensão que se enquadra no artigo 2º, alínea “a”, da resolução COG e 

COCEX 4738. Disponível no link: https://direito.usp.br/grade-atividade-academica-
complementar/2d63cb73151d. Acesso em: 10 ago. 2022. 
32 AMNISTIA INTERNACIONAL. Disponível em: https://www.amnistia.pt/. Acesso em: 11 ago. 

2022.  
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Fórum Nacional de Educação em Direitos Humanos, possibilitando ao aluno a 

pesquisa via internet.  

No curso de Direito da USP, foram um total de 294 disciplinas analisadas, 

sendo 45 obrigatórias e 249 optativas. Destas, selecionamos quatro obrigatórias 

e cinco optativas em que localizamos o estudo os Direitos Humanos. No currículo 

do curso de Direito da USP, não foi possível localizar referências à temática da 

Educação em Direitos Humanos. 

Concluímos que cada uma das universidades, em suas devidas 

proporções, apresentam algum percentual de disciplinas voltadas aos Direitos 

Humanos, e somente a UFPR e a UFSC fazem menção, de forma mínima, à 

Educação em Direitos Humanos.  

Após análise da totalidade dos dados colhidos, podemos afirmar que o 

objetivo principal desta pesquisa foi alcançado, uma vez que podemos concluir 

que os três currículos possibilitam o estudo dos Direitos Humanos, 

principalmente no que diz respeito às disciplinas optativas (tópicas), nas quais 

encontramos uma gama maior de disciplinas voltadas para essa temática, 

podendo o aluno escolher a disciplina que deseja cursar. Existe também o ensino 

por meio das disciplinas obrigatórias que, de forma pouco abrangente, tratam 

dos direitos humanos, trazendo uma noção geral para o aluno, sem 

aprofundamento na matéria.  

No tocante aos objetivos específicos, pode-se verificar que o ensino dos 

direitos humanos está presente nos cursos de Direito das três universidades 

pesquisadas, em disciplinas focadas nessa temática e de maneira transversal. 

Quanto à Educação em Direitos Humanos, encontramos poucas referências 

ligadas à matéria. Por isso, conclui-se que o ensino voltado a essa temática 

precisa ganhar mais espaço nos currículos dos cursos de direito das 

universidades públicas.  

Duas das universidades analisadas propiciam ao aluno atividades práticas 

voltadas aos Direitos Humanos, por meio dos Núcleos de Práticas Jurídicas em 

DH. Porém, apenas a UFPR estabelece a prática em DH como disciplina no 

currículo. A USP inclui a temática como atividade de extensão. 

Diante das conclusões, podemos responder à pergunta que norteou o 

desenvolvimento desse trabalho: “em que medida as matrizes curriculares 

previstas nos cursos de graduação em Direito possibilitam a abordagem dos DH 
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em consonância com o Plano Nacional de Educação em Direitos Humanos e as 

Diretrizes Nacionais para a Educação em Direitos Humanos?  

Atualmente, vivemos um período em que a efetivação dos direitos 

humanos se constitui um grande desafio à sociedade, particularmente aos 

professores, uma vez que vivemos um tempo de grandes violações, ódio, 

discursos ofensivos à democracia, guerras que ferem o direito à vida, à liberdade 

e ao direito de propriedade. Por isso, consideramos a formação de professores 

um campo estratégico para a construção de uma Educação voltada aos Direitos 

Humanos. 

O processo de formação do profissional do Direito não deve tão somente 

garantir saber/conhecer os direitos ou apenas o aprendizado teórico e prático-

jurídico, gerando a perspectiva de relativização das situações que implicam a 

violação dos direitos humanos. Mas preparar profissionais para o exercício da 

cidadania, repensando o ensino dos direitos humanos e fazer com que a 

educação seja capaz de se tornar essencial para esses profissionais 

adormecidos pela técnica.  

O que motivou esta pesquisa foi a necessidade de um aprimoramento do 

ensino jurídico, do “pensar e aprender” os Direitos Humanos na graduação; a 

necessidade de pensar o ensino dos Direitos Humanos para além do Direito 

Positivo. É preciso ensinar Direitos Humanos com um olhar pedagógico. 

Então, podemos responder à interrogação: em que “medida” o ensino dos 

DH nos cursos de Direito atinge os objetivos do PNDH e das Diretrizes Nacionais 

para EDH? A medida ainda é menor do que a necessária e, por isso, é preciso 

despertar novos olhares sobre a educação jurídica. Este estudo procurou 

contribuir com essa tarefa. As considerações e resultados apresentados, neste 

trabalho, apontam que os Direitos Humanos ainda são ensinados como normas 

e conceitos, sem um caráter pedagógico, voltado para a Educação em e para 

Direitos Humanos.  
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ANEXOS 

 
ANEXO 1 

Matriz Curricular e Ementas das unidades Curriculares do Curso de Direito da 
UFPR.
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Anexo 2 
Matriz Curricular e ementas das unidades Curriculares do Curso de Direito da 

UFSC. 
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ANEXO 3 
Matriz Curricular e ementas das unidades Curriculares do Curso de Direito da 

USP.  
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ANEXO 4   

Produto: Curso de Formação Continuada em Direitos Humanos  
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